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RESUMO 

 

A presente pesquisa questiona se fatores relacionados à legitimidade normativa estão 

contribuindo para que os stakeholders (órgão públicos, empresas, órgãos de controle e justiça 

e especialistas) não percebam a informação contábil como instrumento capaz de avaliar a 

capacidade econômico-financeira das empresas. Para atingir este objetivo, utilizou-se como 

estratégia metodológica discussão teórica, focus group, entrevistas e análise documental, com 

o objetivo de compreender e analisar olhar o fenômeno sob óticas distintas. Os resultados 

evidenciaram que no contexto das licitações públicas a informação contábil, presente na etapa 

de qualificação econômico-financeira (QEF), é vista com baixa legitimidade pelos usuários da 

informação. A etapa de QEF tem se mostrado insuficiente e incapaz de certificar a avaliação 

econômico-financeira da empresa, de forma a cumprir com o objeto contratual. De modo 

geral, os stakeholders, no processo de execução das licitações utilizam as informações 

contábeis apenas como rito cerimonial. A tese discute a preponderância do princípio da 

Isonomia (ampla concorrência) em detrimento do princípio da Vantajosidade, em que a norma 

limita a exigência de informações úteis ao processo decisório na etapa de QEF. Também foi 

verificada a ausência de características necessárias às informações contábeis para que sejam 

úteis, conforme preconiza a Estrutura Conceitual Básica (CPC-00). Esses achados 

demonstram a baixa legitimidade da informação contábil pelo fato de se distanciarem 

conceitualmente das normas de contabilidade e resoluções do Conselho Federal e 

Contabilidade resultando em perda da relevância da informação contábil. Também se 

demonstrou que quando a informação contábil é vista com baixa legitimidade pelos atores, a 

redução da assimetria informacional é impactada. Diante do exposto sugere-se que a 

divulgação de demonstrações contábeis de empresas que pretendem ser destinatárias de 

recursos públicos seja obrigatória, que a etapa QEF seja realizada por profissional contábil 

com a respectiva emissão de parecer e também que haja aumento do compartilhamento de 

informações das empresas entre os entes federativos. Do ponto de vista teórico, esta pesquisa 

contribui indicando que a baixa legitimidade percebida da informação contábil é o fator que 

contribui para sua utilização cerimonial. Do ponto de vista prático, esta pesquisa evidencia 

que uma análise da etapa de QEF consistente mitiga os problemas de descontinuidades de 

contratos de empresas que não detém capacidade financeira e consequentemente reduz os 

prejuízos públicos. Essa explicação poderia ser utilizada em outras pesquisas que investigam 

o uso da informação contábil.  

 

Palavras-chave: Informação Contábil. Legitimidade Normativa. Características Qualitativas 

da Informação Contábil. Licitações Públicas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ABSTRACT 

 

This research questions whether factors related to regulatory legitimacy are contributing so 

that stakeholders (public entities, companies, control and justice bodies and specialists) do not 

perceive accounting information as an instrument capable of evaluating the economic and 

financial capacity of companies. To achieve this objective, theoretical discussion, focus 

group, interviews and document analysis were used as methodological strategies, with the aim 

of understanding and analyzing the phenomenon from different perspectives. The results 

showed that in the context of public bids, accounting information, present in the economic 

and financial qualification stage (QEF), has not been seen as legitimate by information users. 

The economic and financial qualification stage has proved to be insufficient and unable to 

certify the company's economic and financial assessment, in order to comply with the 

contractual object. In general, stakeholders, in the bidding process, use accounting 

information only as a ceremonial rite. The thesis discusses the preponderance of the principle 

of Isonomy (wide competition) to the detriment of the principle of Advantage, in which the 

standard limits the requirement of useful information to the decision-making process in the 

economic and financial qualification stage. It was also verified the absence of necessary 

characteristics to the financial information to be useful, as recommended by the Basic 

Conceptual Framework (CPC-00). These findings demonstrate the low legitimacy of 

accounting information due to the fact that they differ conceptually from the accounting 

standards and resolutions of the Federal Accounting Council of Brazil, resulting in loss of 

relevance of accounting information. It has also been shown that when accounting 

information is not perceived as legitimate by the actors, the reduction of information 

asymmetry is impacted. In view of the above, it is suggested that the disclosure of financial 

statements of companies that claim to be recipients of public resources is mandatory, that the 

economic and financial qualification stage is carried out by an accounting professional with 

the respective opinion and that there is an increase in the sharing of information by companies 

with federal entities. From a theoretical point of view, this research contributes by indicating 

that the low perceived legitimacy of accounting information is the factor that contributes to its 

ceremonial use. From a practical point of view, this research shows that a consistent analysis 

of the economic and financial qualification stage mitigates the problems of discontinuities in 

contracts of companies that do not have financial capacity and reduces public losses. This 

explanation could be used in other studies investigating the use of accounting information. 

 

Keywords: Accounting Information. Normative Legitimacy. Qualitative Characteristics of 

Accounting Information. Public bids.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

1.1 Contexto e Objetivos 

 

 A presente tese parte da concepção de que uma das mais importantes funções da 

contabilidade é mitigar ou conter a assimetria informacional entre os vários grupos de 

usuários por meio de informações estruturadas de natureza econômico-financeira, produtiva e 

social (IUDÍCIBUS; MARTINS; CARVALHO, 2005). Dentre os instrumentos utilizados pela 

contabilidade para comunicação entre os seus usuários, as demonstrações financeiras 

constituem em um dos mais eficientes (CHRISTENSEN; NIKOLAEV; WITTENBERG; 

MOERMAN, 2016).  

Como usuários das demonstrações contábeis, compreendem-se investidores, 

empregados, credores, fornecedores, clientes, sociedade e os governos que utilizam os 

relatórios contábeis para satisfazer diversas necessidades de informação (CPC, 2019). Os 

governos, enquanto usuários das referidas demonstrações, estão interessados nas atividades 

das entidades privadas que se relacionam com a administração pública pelo fato de serem 

destinatárias de recursos públicos, entre outros aspectos (CPC, 2019). A relação dos governos 

com as entidades privadas pode ocorrer de diversas formas, dentre elas, as parcerias público-

privadas, as concessões, as permissões e as licitações (TORRES, 2018; JUSTEN FILHO, 

2019). Em comum a todos esses tipos de relação está a necessidade de os governos analisarem 

a situação econômico-financeira das entidades com as quais se relacionam, em especial, a 

contratação via licitações públicas. 

Apesar de as licitações públicas não ensejarem procedimentos recentes no âmbito 

jurídico e administrativo do país, o tema ainda se apresenta de forma desafiadora para a 

administração pública devido à sua relevância em termos financeiros, visto que correspondem 

a 13,5% do Produto Interno Bruto (PIB) anual (BRASIL, 2019) e também em função da 

extensa legislação que abrange o tema. O tema também é desafiador em virtude da grande 

quantidade de descontinuidades de contratos entre a administração pública e as empresas 

privadas por todo o país, notadamente, por questões relacionadas à capacidade financeira das 

entidades. Em 2019, por exemplo, o levantamento das obras paralisadas no Estado de São 

Paulo (SP) evidenciou que, dentre os principais motivos que mais causaram problemas 

contratuais envolvendo as paralisações de obras, estão as questões financeiras das empresas 

contratadas, representando cerca de 17% do total (TCE-SP, 2020). Ademais, problemas de 
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inidoneidades e inexecuções contratuais são comuns às empresas que contratualizam com a 

administração pública (TRANSPARÊNCIA BRASIL, 2020). 

 Nas contratações públicas, as partes interessadas (administração pública e empresas 

privadas) se relacionam com interesses distintos. A priori, a administração pública não detém 

informações suficientes das empresas que têm interesse em negociar com ela para se certificar 

se são capazes de honrar com o objeto contratual. Nesse sentido, o uso da informação contábil 

torna-se relevante, pois a análise econômico-financeira abrangente e criteriosa pode contribuir 

para a redução da assimetria informacional entre os agentes. A assimetria de informação 

diminui quando se uniformiza o nível de conhecimento entre os atores (IUDÍCIBUS et al., 

2020). Desse modo, com o objetivo de reduzir a assimetria informacional entre os atores 

(administração pública e empresas privadas), e verificando a capacidade das empresas em 

cumprir com o objeto contratual, a legislação determinou exigências de qualificação 

econômico-financeira das empresas (QEF) nos processos licitatórios (BRASIL, 1993).  

A etapa de QEF foi construída a partir de diretrizes de princípios constitucionais, 

principalmente, o da Isonomia e da Vantajosidade, de modo que o primeiro determina que a 

licitação deva garantir a participação ampla das empresas e o segundo implica na escolha da 

proposta com o melhor gasto com base na razoabilidade de critérios (TORRES, 2018). De 

modo geral, a etapa de QEF se fundamenta em exigências de demonstrações contábeis, em 

cálculos de índices de liquidez e solvência e na vedação de exigências relacionadas à 

rentabilidade das empresas (BRASIL, 1993).  

Entretanto, as diretrizes parecem não garantir que a etapa de QEF seja eficaz na 

seleção de empresas, pois os dados mostram que as empresas que descontinuam contratos por 

incapacidade financeira foram habilitadas na etapa de QEF nos respectivos processos 

licitatórios. Esse é o caso das obras paralisadas no estado de São Paulo, citadas anteriormente, 

que descontinuaram seus contratos por incapacidade financeira. Além disso, o Tribunal de 

Contas da União (TCU) apontou no relatório de auditoria TC 017.599/2014-8 que, nos vinte 

órgãos auditados, havia falta de consistência nos critérios de habilitação econômico-financeira 

que poderiam estar relacionados com a contratação de empresas que não tinham condições de 

executar os contratos. O problema de descontinuidade de contratos com a Administração 

Pública ocorre por todo o Brasil, conforme levantamentos dos tribunais de contas estaduais, a 

exemplo do Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte que, no ano de 2018, catalogou 

trezentas e treze obras paralisadas, representando um potencial de dano à administração 

pública de R$308 milhões (TCE-RN, 2019). 
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A literatura tem discutido as exigências da etapa de QEF com foco nos editais de 

licitação, analisando, em geral, a uniformidade de critérios entre os editais, os índices e as 

demonstrações contábeis exigidas (LESTER; BORBA; MURCIA, 2009; MICHELIN et al., 

2012; CARNEIRO JÚNIOR et al., 2015; RODRIGUES; MIRANDA; LOURENÇO, 2017). 

Esses estudos avaliaram que os critérios utilizados nos editais têm sido insuficientes ou 

inadequados para avalição da situação financeira e que a etapa de QEF não é seguida por seus 

usuários. Entretanto, tais estudos não contribuem para explicar a causa da baixa efetividade da 

etapa de QEF.  

Observa-se ainda que as informações contábeis, necessárias para cumprir com a QEF, 

apesar de serem consideradas úteis em outros contextos de assimetrias informacionais, como 

entre empresas e acionistas (LOPES; MARTINS, 2005), podem não estar cumprindo com o 

seu papel na QEF no caso das contratações públicas. Esse fato, se confirmado, pode ter 

origem em questões relacionadas à falta de legitimidade percebida sobre o conteúdo da norma 

(normativity).  

A legitimidade normativa reflete uma condição ou estado da norma resultante da 

concordância voluntária de seus usuários aos valores e propriedades da norma (FRANCK, 

1990). Os usuários obedecem às normas consideradas legítimas porque acreditam que elas 

surgiram e operam de acordo com princípios aceitos por eles pois, nesse caso, os atributos da 

norma são mais importantes que a autoridade coercitiva que a mesma impõe (FRANCK, 

1990).  

Os atributos ou indicadores de legitimidade das normas, segundo Franck (1990), são: 

determinação, validação simbólica, coerência e adesão. A ausência dessas propriedades pode 

exercer maior influência para o descumprimento de uma norma do que a autoridade coercitiva 

da mesma (FRANCK, 1990). A determinação implica, por exemplo, em aspectos semânticos 

da norma, tal como a clareza textual e a validação simbólica, por sua vez, relaciona-se com 

origens históricas da norma. A coerência tem relação com o alinhamento da norma com outras 

como, por exemplo, a etapa de QEF com a Estrutura Conceitual da Contabilidade 

(características qualitativas), e a adesão mantém relação com a aceitação ampla e generalizada 

dos usuários.  

Desse modo, questiona-se se fatores relacionados à legitimidade normativa estão 

contribuindo para que os stakeholders (administração pública, empresas, órgãos de controle e 

justiça e especialistas) não percebam a informação contábil como instrumento capaz de 

avaliar a capacidade econômico-financeira das empresas.  
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A presente tese propõe que a informação contábil, materializada na avaliação da 

qualificação econômico-financeira, não tem sido utilizada adequadamente nos processos 

licitatórios em decorrência da baixa legitimidade percebida pelos atores que a utilizam. 

Em função do uso superficial e inadequado da informação contábil, a mesma é vista como 

baixa legitimidade no processo licitatório em seja pelos gestores das organizações públicas, 

seja pelas equipes que compõem a comissão de licitação, ou, ainda, pelos responsáveis por 

executar o controle dessa informação, como os Tribunais de Contas, seu uso acaba sendo 

apenas para cumprimento de legislação, não havendo efetividade na aplicação.  

A falta de legitimidade da informação contábil ocorre porque, apesar de constar na lei, 

pode estar havendo falta de validação do seu conteúdo pelos stakeholders que possuem 

mandato para isso (FRANCK, 1990), ou seja, a falta de legitimidade é a causa do uso 

inadequado e insuficiente das informações contábeis na avaliação da qualificação econômico-

financeira das entidades participantes de processos licitatórios.  

A tese foi estruturada em três artigos que discutem e apresentam evidências da baixa 

legitimidade da informação contábil nos processos licitatórios.  

O primeiro artigo propõe um ensaio teórico em que se discute a existência de um trade 

off entre dois princípios inerentes às licitações públicas, quais sejam, Isonomia e 

Vantajosidade, e como esse conflito acaba contribuindo para que o processo de licitação 

desconsidere a etapa de QEF, dado que o princípio da vantajosidade acaba sendo preterido em 

nome do princípio da Isonomia. A pesquisa busca elementos na literatura contábil e jurídica 

para argumentar que a etapa de QEF não contempla requisitos que propiciem segurança da 

execução do objeto contratual e não contribui, portanto, para a escolha da proposta mais 

vantajosa.  

Por sua vez, o segundo artigo buscou verificar como os stakeholders (órgão público 

contratante, empresas privadas, órgãos de controle e justiça, especialista) veem as exigências 

da etapa de QEF, bem como se aceitam e concordam com a norma, ou se somente a obedecem 

em função da autoridade coercitiva (obrigatoriedade) que a mesma impõe. A partir do 

contexto de relação assimétrica existente entre a administração pública e as empresas, 

utilizou-se de atributos da informação contábil e da legitimidade normativa para analisar a 

etapa de QEF. 

 O terceiro artigo consistiu em realizar análise documental nos documentos produzidos 

durante os processos licitatórios, confrontando os procedimentos executados na etapa de QEF 

com a literatura contábil e também com a própria legislação. O intuito de olhar o fenômeno de 
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licitações públicas sob três perspectivas diferentes teve como objetivo compreender com 

profundidade o fenômeno investigado, ou seja, o processo de legitimação das informações 

contábeis utilizadas na etapa de QEF. 

 

1.2 Apresentação dos Artigos 

 

 O primeiro artigo, “A Baixa Legitimidade da Informação Contábil nas Licitações 

Públicas”, discute o trade off existente entre dois princípios usualmente adotados para 

licitações públicas, quais sejam, Isonomia e Vantajosidade. A proposição defendida é de que, 

no Brasil, há prevalência do princípio da Isonomia em detrimento da Vantajosidade, o que faz 

com que a baixa relevância da informação contábil na etapa de QEF seja socialmente aceita. 

Argumenta-se que a etapa de QEF não contempla requisitos que propiciem segurança para 

execução do objeto contratual e não tem contribuído para a escolha da proposta mais 

vantajosa, dada a prevalência do princípio da Isonomia e o uso superficial da informação 

contábil. Utilizou-se como estratégia metodológica a discussão argumentativa no formato de 

ensaio teórico, por meio de revisão de literatura, dos pronunciamentos contábeis e da 

legislação para argumentar que a baixa legitimidade da informação contábil decorre de um 

processo com critérios frágeis, ofuscada e cerceada pelo princípio da Isonomia. A Isonomia, 

nesse caso, enseja limitações que impedem que a Vantajosidade seja aplicada em todas as 

etapas do processo. Na prática, o que se percebe é que a sua presença se relaciona com a 

busca de menor preço. A Vantajosidade como princípio deveria se basear nos mesmos 

critérios do Value for Money (VFM), ou seja, na economicidade, eficiência e eficácia de modo 

que contemplasse todas as etapas do processo de compras. Portanto, os princípios da 

Isonomia e Vantajosidade deveriam ter o mesmo nível de importância de modo que 

resultassem em contratações com oportunidades justas e, ao mesmo tempo, que fossem 

vantajosas do ponto de vista econômico. Essa discussão foi importante para a tese, pois 

permitiu o aprofundamento em dois princípios norteadores das licitações que, ao serem 

interpretados pelo legislador, moldaram a etapa de QEF. Além disso, a discussão de 

legitimidade trouxe elementos teóricos relevantes, tais como, a Determinação, a Coerência e a 

Adesão, os quais permitiram subsidiar a análise da falta de concordância ou aceitação da etapa 

de QEF pelos stakeholders analisados nos capítulos posteriores.  

O segundo artigo, “A Baixa Legitimidade da Informação Contábil percebida pelos 

Stakeholders nas Licitações Públicas”, investiga a percepção dos stakeholders relacionada 
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às contratações públicas em relação à legitimidade da informação contábil na etapa de 

Qualificação Econômico-Financeira (QEF). Como suporte teórico, foram utilizadas as 

características qualitativas da informação contábil presentes na estrutura conceitual (CPC 00, 

2019), bem como a legitimidade normativa (normativity), especificamente, as propriedades de 

determinação, coerência e adesão. Como estratégia metodológica, utilizou-se o método 

indutivo, com abordagem qualitativa, por meio da aplicação das técnicas de coleta de dados, 

focus group e entrevistas semiestruturadas. Destaca-se que o roteiro do focus group e das 

entrevistas foi submetido e aprovado pelo Comitê de Ética e Pesquisa com Seres Humanos, 

conforme Parecer Consubstanciado nº 18049219.4.0000.5152 registrado na Plataforma Brasil 

e inserido como Anexo A nesta tese. O total de stakeholders entrevistados resultou em trinta e 

seis, sendo classificados da seguinte forma: (i) administração pública (órgão contratante); (ii) 

empresas privadas (contratada); (iii) órgão de controle e julgamento (ministros e auditores dos 

tribunais de contas, juiz federal, promotores de justiça); e (iv) juristas do direito 

administrativo (doutrinadores e especialistas com notório saber). Tanto os Focus Group 

quanto as entrevistas foram empregues a partir do entendimento de que seriam apropriados 

para coletar as informações de forma aprofundada acerca da percepção e da concordância dos 

stakeholders em relação às propriedades de determinação (clareza textual), coerência 

(alinhamento com outras normas) e adesão (aceitação generalizada) da etapa de QEF. Como 

resultado, observou-se que os stakeholders estão percebendo a informação contábil da etapa 

QEF com baixa legítima para avaliar a capacidade financeira das empresas, tornando-a apenas 

uma etapa de compliance no processo. 

O terceiro artigo, “Evidências da Baixa Legitimação da Informação Contábil nas 

Licitações Públicas”, consistiu em verificar, em processos licitatórios rescindidos por 

problemas econômico-financeiros, o nível de aderência entre as práticas executórias da etapa 

de QEF e as propriedades de Determinação, Coerência e Adesão da legitimidade normativa. 

Empregou-se como estratégia de pesquisa a realização de estudos de casos múltiplos relativos 

a seis instituições de ensino federal situadas no Estado de Minas Gerais, consistindo os 

objetos licitatórios em 15 processos relacionados a obras de construção civil e contratos com 

cessão de mão de obra. A escolha por analisar instituições federais de ensino deve-se à 

relevância dos gastos da área de educação no país, representando 6,2% do Produto Interno 

Bruto (PIB), bem como à relevância do processo de contratualização entre o Ministério da 

Educação e as empresas privadas, tendo sido 33% de todos os contratos do Governo Federal, 

em 2019, realizados por entidades subordinadas ao Ministério da Educação (BRASIL, 2019). 
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Em cada processo de contratação analisado, foram verificadas as características fundamentais 

das informações contábeis (CPC-00) nos seguintes documentos: edital de licitação, 

demonstrações contábeis das empresas vencedoras do certame, contrato, termo de rescisão 

unilateral e pareceres dos procuradores referentes aos distratos. Posteriormente, as 

informações dos estudos de casos foram analisadas conforme o método Qualitative 

Comparative Analyze (QCA) a partir da construção da tabela verdade, tendo sido utilizado 

como benchmarck um processo licitatório do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Essa 

etapa permitiu verificar o modus operandi da etapa de QEF nos processos licitatórios. 

Constatou-se que, em todos os processos analisados, o motivo da rescisão unilateral ocorreu 

em virtude de problemas financeiros das empresas, os quais poderiam ter sido evitados com 

uma análise econômico-financeira, conforme pressupõe a literatura (ver MARTINS; DINIZ; 

MIRANDA, 2020). 

 

1.3 Justificativas e Contribuições 

 

O tema contratações públicas é um dos mais relevantes na administração pública 

(OECD, 2019), porém, no Brasil, a legislação que envolve o assunto exibe claros sinais de 

esgotamento, tanto em função do método de construção das normas, quanto em função do 

desalinhamento com as melhores práticas, o que pode ser relacionado com a falta de 

eficiência, eficácia e a busca por resultados (IPEA, 2014; FENILI, 2020). 

A relevância dos problemas relacionados às contratações públicas pode ser observada 

pelas ações que vêm sendo desenvolvidas pelos Tribunais de Contas, os quais têm criado 

mecanismos para aumentar a transparência dos gastos públicos, como o cadastramento e 

divulgação de obras públicas, cujo intuito é o de permitir que o cidadão acompanhe os gastos 

governamentais e fiscalize a aplicação dos recursos. Pode-se citar, como exemplo, o caso do 

Estado de Goiás, que normatizou o controle social das obras públicas por meio da publicação 

da Lei nº 19.405/2016, a qual obriga a colocação de placa informativa em obra pública 

estadual paralisada, especificando, de forma resumida, os motivos de sua interrupção. Esses 

mecanismos têm o objetivo de mitigar tanto os problemas relacionados às questões de 

orçamento público que envolve ineficiência e desperdício quanto aos problemas iniciados nas 

licitações, tais como as contratações de empresas despreparadas para executar um contrato em 

função de uma análise econômico-financeira inadequada, conforme apontado no Acórdão 

TCU Nº 2.328/2015. 
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No ano de 2018, havia 2.797 obras federais paralisadas no país, referindo-se à maioria 

ao setor de infraestrutura, as quais custaram R$10,7 bilhões e não apresentaram qualquer 

retorno à sociedade (CNI, 2018). Destaca-se que, dentre as obras em escolas e creches 

públicas, 36% estão paralisadas ou atrasadas (TRANSPARÊNCIA BRASIL, 2020). Os 

prejuízos sociais de obras paralisadas e serviços descontinuados são preocupantes, pois 

podem envolver diversos aspectos, tais como: (i) custos da deterioração das obras; (ii) riscos 

sociais, ambientais e de segurança para a população local; (iii) fechamento de postos de 

trabalho, o que envolve desempregos diretos e indiretos; e (iv) impactos econômicos e 

financeiros para a economia local e nacional (CNI, 2018). 

Os estudos teóricos e empíricos relacionados às contratações públicas enfatizam as 

questões relacionadas à corrupção e não à eficiência do processo. Assim, ao analisar a 

legitimidade da informação contábil na etapa de QEF das licitações públicas, a presente tese 

pretende contribuir, oferecendo discussões teóricas e evidências empíricas de que as 

fragilidades da referida etapa são percebidas pelos stakeholders e que esse fato reflete em 

baixa qualidade na execução dos processos. Do ponto de vista teórico, a presente tese 

pretende contribuir com os estudos que envolvem a informação contábil no contexto das 

licitações públicas, oferecendo discussões e evidências empíricas para que o processo alcance 

maior eficácia. Diversas pesquisas discutem sobre a utilização da informação contábil, como 

sua compreensão e uso para a tomada de decisão (SCOTT, 2008; CHRISTENSEN; 

NIKOLAEV; WITTENBERG‐MOERMAN, 2016). A presente tese contribui ao discutir, com 

base na literatura, que a informação contábil pode não estar sendo utilizada não 

necessariamente pela sua complexidade ou falta de compreensão, mas, sim, pela baixa 

legitimidade do conteúdo da norma que a propôs. Portanto, não basta que uma nova norma 

seja publicada para que produza efeito, mas ela deve ser vista como legítima. Para isso, 

órgãos de controle que têm mandato para fiscalizar sua aplicação devem validá-la, deixando 

claro aos usuários da informação que essa informação é legítima. Além disso, o conjunto das 

normas devem apresentar coerência entre si sob pena de diminuir a aplicabilidade pela 

incerteza gerada. 

 

1.4 Projeto CNPQ 

 

Destaca-se que esta tese é parte integrante do projeto de pesquisa cujo título é 

“Características Qualitativas das Informações Contábeis nas Contratações Públicas no Brasil”, 
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que foi aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPQ) no escopo do edital chamada universal do Ministério da Ciência e Tecnologia 

(MCTIC-CNPQ) nº 028/2018. O projeto tem duração de trinta e seis meses, encerrando-se no 

ano de 2022 e conta com recursos financeiros para o desenvolvimento da pesquisa, conforme 

Anexo B. 
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2 A BAIXA LEGITIMIDADE DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL NAS LICITAÇÕES 

PÚBLICAS  

 

2.1 Introdução 

 

O tema contratações públicas é desafiador para a administração pública brasileira. Em 

2019, havia no Brasil 110 (cento e dez) obras paralisadas ou suspensas com valores superiores 

a R$1,5 milhão (TCU, 2019), totalizando prejuízos à sociedade em valores acima de R$463 

milhões. Destaca-se que problemas de inidoneidades e inexecuções contratuais são comuns às 

empresas que contratualizam com a administração pública (TRANSPARÊNCIA BRASIL, 

2020).  

A etapa de Qualificação Econômico-Financeira (QEF) nas contratações públicas não 

tem sido suficiente para mitigar os riscos de descontinuidade de contratos firmados por 

empresas sem condições financeiras, pois os requisitos previstos na legislação têm se 

mostrado insuficientes e inadequados quando confrontados com a literatura contábil (ver 

MARTINS; DINIZ; MIRANDA, 2020) e com as Características Qualitativas da Informação 

Contábil (CPC 00, 2011). Subjacente a essas questões, nota-se um trade-off entre dois 

princípios norteadores das compras públicas: Isonomia e Vantajosidade. O primeiro determina 

que a licitação deva garantir a participação de todas as empresas, sem distinção ou 

favorecimentos (BRASIL, 1993), enquanto o segundo implica na escolha da proposta que 

apresenta o melhor gasto com base na razoabilidade de critérios (BRASIL, 1988), semelhante 

ao princípio do Value for Money (VFM), que avalia a eficiência e eficácia do projeto.  

O conteúdo presente nas normas deve ter legitimidade normativa (‘normativity’) para 

que as regras sejam aceitas e seguidas pelos seus usuários, levando-se em conta o alinhamento 

entre esses e os valores presentes nas normas (FRANCK, 1990). Nesse contexto, discute-se 

que a informação contábil nas licitações não tem sido plenamente aceita e eficazmente 

utilizada em função de sua baixa legitimidade percebida, o que contribui para avaliação 

superficial dos participantes das licitações. O presente ensaio teórico tem como objetivo 

discutir que a etapa de QEF não contempla requisitos que propiciem segurança para execução 

do objeto contratual e não tem contribuído para a escolha da proposta mais vantajosa, dada a 

prevalência do princípio da Isonomia e uso superficial da informação contábil.  

Argumenta-se que esse cenário ocorre em virtude da existência de diversas 

fragilidades na etapa de QEF, as quais têm contribuído para a falta de legitimidade da 

informação contábil no processo de licitações públicas. Como consequência, a administração 
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pública acaba selecionando fornecedores sem a capacidade de execução de contratos, 

resultando em problemas que dizem respeito a obras e serviços paralisados. Assim, discute-se 

que as práticas vigentes na etapa de QEF não atendem às recomendações da Estrutura (CPC 

00, 2011), culminando em uma baixa legitimidade percebida. A presente discussão insere-se 

diretamente na literatura que trata da utilidade da informação contábil em geral e que foca na 

compreensão da informação e seu uso para a tomada de decisão (SCOTT, 2008; 

CHRISTENSEN; NIKOLAEV; WITTENBERG‐MOERMAN, 2016), dado que, no processo 

de contratações públicas, a informação contábil poderia contribuir de forma relevante.  

2.2 A Teoria da Legitimidade sob o Enfoque Normativo  

 

Em função das inúmeras situações em que a legitimidade pode ser abordada, o seu 

objeto, por exemplo, pode ser institucional, conforme investigado por Suchmann (1995) e 

Scott (2008), ou normativo, conforme tratado por Franck (1990), Brusca, Grossi e Manes-

Rossi (2018) e Azevedo e Aquino (2019). Scott (2008) afirma que a legitimidade pode ser 

compreendida, tanto como uma construção social baseada em critérios éticos quanto pelo seu 

papel instrumental, como um recurso da organização ou uma condição que reflete 

alinhamento cultural, apoio normativo ou consonância com leis relevantes. 

Alguns elementos das dimensões ou classificações de Legitimidade anunciadas nos 

estudos de Aldrich e Fiol, (1994), Franck (1990), Suchmann (1995), Scott (2008), Deephouse 

e Suchmann (2008) já haviam sido citados nos estudos de Meyer e Rowan (1977), tais como: 

a eficácia racional (mais tarde, denominada legitimidade pragmática), mandatos legais 

(legitimidade regulatória ou sociopolítica) e propósitos, meios e metas valorizados 

coletivamente (legitimidade normativa ou moral). Scott (1995) subdividiu a categoria 

"sociopolítica" de Aldrich e Fiol (1994) para chegar a três dimensões da legitimidade: 

reguladora, normativa e cognitiva. 

Sob o contexto normativo, a legitimidade de uma norma (normativity) está ligada à 

concordância voluntária da norma por parte de seus usuários e fundamenta-se em sua 

qualidade ou na instituição normatizadora e não na autoridade coercitiva da mesma 

(FRANCK, 1990). Nesse sentido, a adoção de uma nova regra por atores depende mais de sua 

normatividade inicial à coerção de partes interessadas e a normatividade se relaciona mais 

com a coerência de valor entre usuário e norma do que com a convergência da posição entre 

seus stakeholders (AZEVEDO; AQUINO, 2019). 
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A legitimidade pode ser classificada por grau (intensidade): (i) as regras que 

geralmente são obedecidas; (ii) as regras que nunca são obedecidas; e (iii) as regras que 

raramente são obedecidas. Essa situação pode ser explicada a partir do grau de aquiescência 

por parte dos usuários que obedeceriam às regras porque percebem que a mesma tem um alto 

grau de legitimidade (FRANCK, 1990).  

Destaca-se que as normas têm um ciclo de vida: primeiramente, a norma surge, 

introduzindo inovações solicitadas por atores, havendo, posteriormente, um processo de 

difusão em que as normas são internalizadas e sua capacidade de responder a questões 

regulatórias é alcançada (FINNEMORE; SIKKINS, 1998). Esse processo é válido para a 

contabilidade, em que a normatividade, em vez de ser um monopólio de governos, é o 

resultado da pressão de diferentes atores do projeto regulatório (BEBBINGTON; KIRK; 

LARRINAGA, 2012). 

A normatividade pode emergir tanto da lei como de outros meios não formais 

(BRUNNÉE; TOOPE, 2000). Nesse sentido, a execução da etapa de QEF abrange diversas 

partes que respondem pela execução e fiscalização do processo, tais como: os órgãos públicos 

que demandam os serviços das empresas, as empresas interessadas em participar das 

licitações e os tribunais de contas que fiscalizam os processos e fazem a tomada de contas.  

Algumas propriedades ou atributos conferem legitimidade às normas, tais como: (i) 

determinação; (ii) validação simbólica; (iii) coerência; e (iv) adesão. Esses critérios 

relacionam-se ao alinhamento de seus objetivos com a prática, com a existência de regras 

secundárias que facilitem a sua compreensão, com a compreensibilidade e com a qualidade 

das regras (FRANCK, 1990). Dessa forma, a norma pode ser validada por stakeholders, como 

os Tribunais de Contas e outros órgãos de Justiça. Da mesma forma, valores presentes nas 

normas podem receber validação diferente por esses stakeholders, os quais atribuem 

diferentes pesos, sendo esses percebidos pelos atores que irão utilizá-la, como é o caso da 

Vantajosidade e da Isonomia. 

2.3 Qualificação Econômico-Financeira e a Legitimidade Normativa 

 

As contratações públicas brasileiras estão sujeitas, principalmente, aos dispositivos da 

Lei nº 8.666/1993, que determina que, para habilitação nas licitações, as empresas devem 

cumprir os quesitos referentes à qualificação econômico-financeira. Assim, as empresas 

interessadas em participar da licitação devem apresentar o “Balanço Patrimonial” e as 

“Demonstrações Contábeis” para verificação da “boa situação financeira” da empresa por 
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meio da utilização de índices econômico-financeiros, sendo vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade (BRASIL, 1993).  

Destaca-se, inicialmente, que a vedação de exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e índices de rentabilidade compromete o processo de QEF, pois a 

literatura é rica de estudos sobre previsão de insolvência, os quais evidenciam que a 

rentabilidade é um dos construtos mais utilizados nesses modelos (KANITZ, 1978; ALTMAN 

et al.,1979; DU JARDIN, 2015; PEREIRA; MARTINS, 2015; LI; WANG, 2017). Nesse 

sentido, se os órgãos contratantes necessitarem de utilizar instrumentos e métodos diferentes, 

com vistas a cumprirem eficazmente o processo de avaliação da situação econômico-

financeira, os mesmos são impedidos pela norma, pois o rol de exigências legais impõe 

caráter limitativo máximo, conforme Acórdão TCU nº 1.731 (TCU, 2008). Subentende-se que 

este raciocínio pode derivar da aplicação do princípio constitucional da Legalidade, em que “a 

legalidade se concretiza como uma garantia aos administrados, que podem exigir a 

consonância do ato administrativo com a lei, sob pena de sua invalidação” (TORRES, 2018 p. 

74).  

A legitimidade normativa não depende apenas da autoridade da norma, mas também 

de suas características e do processo formador da mesma (BRUSCA; GROSSI; MANES-

ROSSI, 2018). O aprimoramento da etapa de QEF poderia conferir maior legitimidade à 

norma, entretanto esbarra-se em entendimentos jurídicos que prescrevem que um processo 

mais criterioso poderia violar o princípio constitucional da Isonomia e restringir o caráter 

competitivo das licitações. Nesse trade-off entre “Vantajosidade e Isonomia”, os stakeholders 

têm se manifestado de diferentes prismas, favorecendo, ligeiramente, a Isonomia em 

detrimento da Vantajosidade, a exemplo do Acórdão nº 1.731, 2008 (TCU, 2008). Por outro 

lado, o Superior Tribunal Federal (STF) afirma no ADI N. 3070-RN que “a lei pode, sem 

violação do princípio da Igualdade, distinguir situações a fim de conferir, a uma situação, 

tratamento diverso sobre o que atribui à outra, sendo necessário que a discriminação guarde 

compatibilidade com o conteúdo do princípio” (SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL, 2007). 

De modo geral, nota-se que o princípio da Vantajosidade é cerceado pela presença do 

princípio da Isonomia. 

Nesse sentido, a etapa de QEF tem sua relevância enfraquecida, pois é impedida de 

adotar critérios de avaliação, tais como, os atributos presentes nas Características Qualitativas 

da Informação Contábil capazes de contribuir com a seleção das empresas preparadas para 

cumprir com o objeto contratual de forma eficaz. 
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2.3.1 Características Qualitativas Fundamentais e a Legitimidade Normativa 

 

À luz da Estrutura Conceitual da Contabilidade (CPC 00, 2011), são discutidas cinco 

fragilidades existentes nos processos de contratações públicas, as quais apontam para a baixa 

legitimidade da informação utilizada pelo governo na escolha das empresas com as quais irá 

firmar contrato: (i) vedação de índices de faturamento ou rentabilidade; (ii) não 

obrigatoriedade de exigência de relação de compromissos contratuais das empresas; (iii) 

exigência de índices contábeis insuficientes ou inadequados; (iv) informações contábeis com 

baixa confiança por falta de auditoria; e (v) inexistência de cruzamento de informações entre 

os entes federativos.  

O CPC 00 (2011) aponta que informação contábil relevante é aquela capaz de fazer 

diferença nas decisões que possam ser tomadas pelos usuários, que tenha valor preditivo, bem 

como valor confirmatório ou ambos. A Lei nº 8.666/93 (que trata de processos licitatórios) 

aponta fragilidade nesse item, pois veda valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade. Da forma como se encontra, esse dispositivo da lei conflita-se 

com a Constituição Federal em sua forma conceitual, pois determina que seja realizada a 

“qualificação econômica” com exigências indispensáveis à garantia de cumprimento do 

objeto (Artigo 37, Inc. XXI). Portanto, nota-se uma incongruência entre o texto constitucional 

e a lei de licitações. A presente vedação da legislação contribui para a fragilização e 

inconsistência da etapa de QEF na medida em que exclui parte relevante da dinâmica 

empresarial, a dimensão econômica, que é essencial para análise de sua liquidez.  

A legislação apenas faculta a exigência da relação de compromissos das empresas que 

importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, pois 

nota-se que a relação de contratos não é obrigatória e, sim, optativa, podendo-se apontar a 

expressão que faculta a exigência, qual seja, “poderá ser exigida [...]” (BRASIL, 1993). Além 

disso, não há mecanismos, por parte da administração pública, para verificar a relação de 

todos os contratos nos quais as empresas participantes das licitações estão envolvidas, tanto 

em se tratando de contrato público quanto de privado.  

A legislação que trata de licitações define que a comprovação da boa situação 

financeira da empresa será feita por meio do cálculo de índices contábeis, tais como, Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um), restringindo 

a adoção de outras práticas e instrumentos contábeis. No caso de não alcançarem tal 

exigência, as empresas deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo (BRASIL, 

1993). Do ponto de vista contábil, essa exigência padronizada para empresas independente do 



31 
 

 

 

setor de atuação não revela utilidade informacional, mostrando-se desalinhada da realidade 

empresarial por desconsiderar os respectivos parâmetros setoriais (MARTINS; DINIZ; 

MIRANDA, 2020).  

Em que pese a fragilidade e a limitação da etapa de QEF, existe a percepção de que os 

documentos apresentados pelas empresas na etapa de qualificação, muitas vezes, não são 

confiáveis e não apresentam a consistência necessária em função de possíveis manipulações, 

arranjos e dissimulações contábeis. A falta de representação fidedigna das demonstrações 

contábeis ocorre também em função de aspectos comportamentais ligados às empresas, das 

deficiências e fragilidades da legislação e da falta de mecanismos que poderiam contribuir e 

aperfeiçoar o processo, tais como, a maior transparência e a auditoria.  

O cruzamento de informações por parte dos entes públicos seria um avanço relevante 

não somente para confrontar informações contábeis, mas também para verificar todas as 

relações contratuais já existentes das empresas participantes de licitações, pois isso 

proporcionaria maior confiabilidade das informações, maior agilidade dos processos, maior 

economicidade e eficiência, conforme determinam os Artigos 37 e 70 da Constituição Federal 

(BRASIL, 1988). Entretanto, os órgãos de controle e fiscalização, além de não 

compartilharem suas ferramentas e informações entre si, não compartilham com os entes 

federativos (União, Estados e Municípios) que estão realizando diretamente os atos e fatos 

(CGU, 2019). 

A característica qualitativa de representação fidedigna pressupõe que a informação 

precisa, concomitantemente, ser relevante e representar com fidedignidade a realidade 

reportada para ser útil, devendo atender a três atributos: ser completa, neutra e livre de erros 

(CPC 00, 2011).  

Outras fragilidades do processo relacionam-se ao tratamento diferenciado e 

simplificado dirigido às microempresas e às empresas de pequeno porte (BRASIL, 2006). 

Esse dispositivo da Lei Nº 123/2006 (BRASIL, 2006) possibilita que as grandes empresas 

promovam “arranjos societários” por meio da criação de pequenas empresas para se 

aproveitarem de tais benefícios. Ressalta-se que a referida norma permite que as empresas de 

pequeno porte e as optantes pelo Simples Nacional adotem contabilidade simplificada. Na 

prática, percebe-se que os registros contábeis se destinam a atender fins específicos, tal como 

o tributário. A realidade das demonstrações contábeis desse perfil de empresas, de fato, não 

reflete de modo fidedigno a essência das transações.  
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Outro aspecto que carece de maior investigação consiste na definição do papel e da 

responsabilidade social do contador nesse ambiente em que ocorre a aplicação dos recursos 

públicos. As licitações envolvem o profissional da contabilidade, tanto do lado das empresas 

que apresentam as demonstrações contábeis para a etapa de QEF, quanto do lado dos órgãos 

contratantes que necessitam do contador (ou outro profissional qualificado) para analisar os 

demonstrativos. Entretanto, a realidade tem mostrado que esse papel precisa ser revisto. 

Diante do exposto, nota-se que as informações contábeis da forma como são exigidas 

pela interpretação atual da legislação não se alinham aos requisitos da relevância 

informacional, não representando de forma fidedigna a situação econômico-financeira das 

empresas. À medida que concluem que a informação contábil não fará diferença, os usuários 

não conferem credibilidade à norma e, com isso, se sujeitam a ela pelo simples fato de atender 

ao entendimento da legalidade, ou seja, nesse tipo de situação, a QEF se torna inócua e a 

informação contábil deixa de contribuir. 

 

2.3.2 Características Qualitativas de Melhorias e a Legitimidade Normativa 

 

A observância das características qualitativas de melhorias da informação contábil é 

importante para a etapa de QEF, pois aumenta a utilidade da informação que é relevante e que 

é representada com fidedignidade (CPC 00, 2011). Entretanto, a forma como a legislação tem 

se apresentado contribui para a baixa legitimação da informação contábil, sendo apresentadas 

evidências de quatro fragilidades no processo: (i) falta de comparabilidade; (ii) baixo nível de 

transparência (verificabilidade); (iii) defasagem temporal (tempestividade); e (iv) falta de 

capacitação dos servidores (compreensibilidade). 

A informação acerca da entidade que reporta informação será mais útil caso possa ser 

comparada com informação similar sobre outras entidades (CPC 00, 2011). A legislação, ao 

determinar as exigências mínimas (LC>1; LC>1 e SG>1) para atendimento dos índices 

contábeis, não considera as particularidades setoriais atinentes ao objeto da licitação, exigindo 

demonstrações de apenas um período, sendo esse um fato que não possibilita comparações 

para avaliar tendências. Desse modo, ao elaborar as exigências dos editais, entende-se que os 

parâmetros setoriais deveriam ser considerados como forma de comparação com as empresas 

que apresentam comportamentos discrepantes.  

Já a característica de Verificabilidade contribui para a representação da realidade 

econômica da empresa de forma fidedigna (CPC 00, 2011). Nesse sentido, a falta de 

mecanismos para verificação das informações, tanto contábeis quanto de outros contratos das 
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empresas interessadas, denota o ambiente de QEF como de baixa confiança. A auditoria e a 

maior transparência das demonstrações contábeis poderiam contribuir para esse processo. 

Apesar de o ambiente licitatório envolver recursos públicos, a maior parte das 

informações são privadas. Por um lado, a Lei de Acesso à Informação (LAI) proporcionou 

avanços ao reposicionar o conceito de transparência, determinando que a publicidade seja 

preceito geral e o sigilo seja exceção. Por outro lado, inexistem instrumentos de transparência 

das empresas que contratam com o setor público, o que dificulta e até impossibilita o controle 

social que poderia garantir apoiar ativamente para a lisura do certame ou de controle de 

irregularidades (TORRES, 2018).  

A maioria das empresas são organizações de capital fechado e esse fato contribui para 

um ambiente de desconfiança por parte dos agentes públicos e, consequentemente, influencia 

no nível de utilidade da informação contábil. Nesse contexto de opacidade, a ocorrência de 

práticas de gerenciamento de resultados e de fraudes contábeis pode emergir com maior 

facilidade. Portanto, uma informação que não é verificável reflete em baixa confiança por 

parte de seus usuários e, consequentemente, deteriora a sua legitimidade. 

A Tempestividade das informações se relaciona com a sua disponibilidade para 

tomadores de decisão a tempo de poder influenciá-los em suas decisões, sendo a informação 

mais antiga aquela que tem menos utilidade (CPC 00). A Lei de Licitações, em seu Artigo 31, 

exige a apresentação das demonstrações contábeis do último exercício social (BRASIL, 1993) 

e a Lei Societária, Artigo 132, determina que sejam publicadas as demonstrações contábeis 

até abril de cada ano. Desse modo, uma licitação que ocorra no início do ano deverá 

considerar balanços do último ano encerrado, com defasagem de até dezesseis meses. Esse 

fato prejudica a utilidade informacional e contribui para tornar a norma com baixa 

confiabilidade por parte de seus usuários, afetando, consequentemente, o grau de legitimidade 

da norma.  

Além disso, a falta de investimentos em capacitação dos agentes públicos pode 

resultar na má interpretação da legislação e impactar na falta de eficiência dos processos. Em 

certas situações, as demonstrações contábeis apresentadas pelas entidades são preparadas com 

a intenção de dificultar a compreensibilidade por parte dos contadores dos órgãos 

contratantes. E, quando os profissionais da contabilidade não estão devidamente capacitados, 

esse fato pode dificultar suas análises e discernimento.  

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) dispõe sobre as prerrogativas 

profissionais e prevê que a análise de balanços e a determinação de capacidade econômico-
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financeira das entidades são atribuições privativas dos profissionais da contabilidade 

(CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 1983). Ainda assim, não se exige a 

participação de profissional da contabilidade nas comissões de licitações para a avaliação da 

etapa de QEF. Ao invés de ser uma causa, esse é mais um efeito da baixa legitimidade 

percebida da informação contábil, pois, como não se percebe essa informação como útil ao 

processo, a necessidade de profissional contábil não se justifica. 

2.4 Considerações Finais  
 

A prevalência do aspecto jurídico-legalista, fundamentado na falta de equidade da 

aplicação do princípio da Isonomia, prioriza a forma em detrimento da essência dos fatos, 

reduzindo a eficiência e eficácia das contratações. Nesse sentido, entende-se que empresas 

com capacidades distintas deveriam ser avaliadas na medida de suas desigualdades 

(TORRES, 2018). 

A legislação não define um padrão sistemático e suficientemente amplo para a análise 

das demonstrações contábeis no âmbito do setor público conforme determina a literatura 

contábil. Desse modo, as limitações da etapa de QEF resultam em baixa aceitação por parte 

dos usuários que não concordam voluntariamente com a falta de qualidade ou eficácia da 

norma, evidenciando esse fato a sua perda de legitimidade. A inércia dessa situação é 

justificada por entendimentos institucionalizados de que um aperfeiçoamento da norma 

violaria a Isonomia e prejudicaria a ampla competitividade. No entanto, nesse cenário, o que 

fica prejudicado é a Vantajosidade e o interesse público, dada a recorrente contratação de 

empresas sem condições financeiras de honrar a execução contratual. 

A falta de aderência da etapa de QEF com as Características Qualitativas da 

Informação Contábil, materializada por meio das fragilidades apresentadas, revela que a 

referida etapa não tem recebido a importância devida no processo de licitações públicas. Essa 

situação enfraquece a percepção de utilidade da informação contábil perante seus usuários em 

função da baixa eficácia da norma para cumprir com o objetivo proposto. Assim, a 

credibilidade da etapa de QEF passa a ser questionada pelos atores envolvidos no processo 

que não a legitimam como instrumento adequado para avaliar a capacidade econômico-

financeira das empresas.  

Algumas sugestões para melhoria dos processos podem contribuir substancialmente 

para elevar a utilidade das informações contábeis, consequentemente, a legitimação da etapa 

de QEF e eficácia no uso dos recursos públicos, tais como: cruzamento de informações via 
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interface de base de dados dos entes federativos, exigência de auditoria, maior transparência 

das Demonstrações Contábeis das empresas que têm interesse em negociar com a 

administração pública e maior capacitação dos agentes públicos. A ausência desses critérios 

prejudica sobremaneira a representação fidedigna, uma vez que acaba criando ambiente 

propício para a existência de fraudes. Um reposicionamento dos contadores no processo, tanto 

exigindo responsabilização pelas informações prestadas, quanto exigindo a participação desse 

profissional na especificação e validação das informações na etapa de QEF, poderia ser uma 

alternativa para inibir os comportamentos acima mencionados. 
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3 A BAIXA LEGITIMIDADE DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL PERCEBIDA PELOS 

STAKEHOLDERS NAS LICITAÇÕES PÚBLICA 

  

3.1 Introdução  

 

As contratações públicas se constituem um tema central na administração pública dos 

países em função do elevado volume de despesa que representa, em média, 12% do Produto 

Interno Bruto (PIB) (OECD, 2019). No Brasil, além da relevância dos gastos, 13,5% do PIB, 

o país ainda convive com um número expressivo de descontinuidades de contratos 

relacionadas a diversos motivos, que vão desde a falta de planejamento das licitações e falta 

de recursos dos governos até a incapacidade financeira das empresas (TCE, 2019; TCU, 

2019). Nesse contexto, no período de 2016 a 2019, a quantidade de empresas brasileiras que 

foram punidas por inidoneidades cresceu, em média, 200% (duzentos por cento) ao ano 

(TRANSPARENCIA BRASIL, 2020). 

Diversos stakeholders integram os processos de contratações públicas, tais como: a 

administração pública (contratante), as empresas privadas (contratadas), os órgãos de controle 

e de justiça, os juristas relacionados ao direito administrativo e a sociedade em geral. Um dos 

riscos inerentes a esse ambiente, com diferentes atores, consiste no conflito de interesses entre 

as partes envolvidas (OECD, 2019).  

Dado que as empresas firmam esses contratos com o objetivo de obter lucro, seu foco 

será em diminuir custos e maximizar receitas. O conflito de interesses presente nessa relação 

faz com que as partes envolvidas se relacionem com base em informações assimétricas. 

Diante disso, a administração pública, por não conhecer as empresas que pretendem negociar 

com ela, determina exigências de qualificação econômico-financeira (QEF) para mitigar esse 

efeito. Essa etapa se resume, basicamente, à exigência de demonstrações contábeis, índices 

econômico-financeiros e possibilidade de exigência de garantias por parte das empresas 

(BRASIL, 1993).  

Romzek e Johnston (2002) afirmam que, a partir do momento em que o estado passou 

a adotar práticas gerencialistas, em que é usual a gestão por contratos e a presença de 

assimetria informacional, tornaram-se crescentes as situações de empresas que não cumprem 

com o objeto contratual para o qual foram contratadas, muitas delas por dificuldades 

financeiras que poderiam ser verificadas por meio de uma avaliação mais criteriosa nas 

licitações. Esse cenário justifica a necessidade de pesquisas que visam conhecer e aprimorar 
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os processos de QEF. As exigências da etapa de QEF têm o intuito de não permitir a 

participação de empresas sem capacidade financeira, visto que poderia expor o erário e a 

sociedade ao custoso risco de descumprimento do contrato (Brasil, 2007). Entretanto, essa 

etapa (QEF) tem provocado incertezas quanto à sua eficácia, dado o volume de contratos 

descontinuados em virtude de incapacidade financeira das empresas, como no estado de São 

Paulo (SP), onde 17% das obras paralisadas ou inacabadas no estado relacionam-se a questões 

financeiras das empresas (TCE-SP, 2019). Evidências de problemas financeiros das empresas 

relacionados à etapa de QEF também constam em relatórios de auditorias do Tribunal de 

Contas da União (TCU) (TCU, 2015).  

O objetivo do presente artigo consiste em identificar as percepções dos stakeholders 

relacionadas às contratações públicas no que diz respeito à legitimidade das informações 

contábeis utilizadas na etapa de Qualificação Econômico-Financeira (QEF). Para tanto, 

utilizou-se dos fundamentos da teoria da legitimidade para construir o arcabouço teórico 

necessário para examinar e explicar esta investigação, pois, segundo Bebbington, Kirk e 

Larrinaga (2012), a legitimidade não depende apenas da autoridade da norma, mas também de 

suas características internas e dos métodos pelos quais elas são formadas. Os relatos 

empíricos da Teoria da Legitimidade aplicados à Contabilidade concentram-se em estudos 

exploratórios atrelados às organizações, sendo poucos os estudos que focaram na legitimidade 

normativa da informação contábil. Assim, os resultados podem contribuir para o debate e 

desenvolvimento da teoria na área contábil. 

O presente artigo discute que a baixa eficácia da etapa de QEF pode estar relacionada 

com o não atendimento às características qualitativas das informações contábeis utilizadas nos 

processos, conforme preconiza a Estrutura Conceitual (CPC 00, 2019) e a literatura contábil 

(MARTINS; DINIZ; MIRANDA, 2020). Nas relações entre empresas e acionistas, a 

informação contábil pode ser utilizada como instrumento relevante para a redução da 

assimetria informacional entre eles (BUSHMAN; SMITH, 2001; LOPES; MARTINS, 2005), 

porém, em contexto análogo, como nas contratações públicas, a informação contábil também 

deveria servir de subsídio informacional relevante para as partes.  

Ao investigar o uso da informação contábil no processo licitatório, a pesquisa 

contribui com os questionamentos da OECD (2019), que tem recomendado aos países que 

haja incentivos para a promoção da eficiência ao longo de todo o ciclo de contratação pública 

com o objetivo de satisfazer as necessidades da administração pública e dos seus cidadãos, 
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assim como o desenvolvimento de ações e ferramentas para aprimorar os procedimentos de 

contratação pública (OCDE, 2019).  

 

3.2 Legitimidade normativa na contabilidade 

 

As discussões precursoras relacionadas à Teoria da Legitimidade no campo 

organizacional associam-se aos estudos de Parsons (1956, 1960) e, no contexto de 

legitimidade de normas ao estudo de Franck (1990), que analisou a adesão voluntária de 

normas pelos países. Posteriormente, ainda no aspecto organizacional, destacam-se os estudos 

de Suchmann (1995) e Scott (2008), que conceberam a legitimidade como tema central na 

teoria institucional (Deephouse; Suchmann, 2008). No contexto normativo, destaca-se o 

estudo de Brusca, Grossi e Manes-Rossi (2018), por tentarem compreender por que algumas 

regras são mais influentes do que outras e como funciona o processo de alinhamento cultural 

ou a consonância dos atores com as regras (SCOTT, 1995; BRUNÉE; TOOPE, 2000).  

A legitimidade normativa enseja concordância espontânea por parte dos stakeholders e 

baseiam-se mais nos atributos da norma, tais como, clareza e eficácia, do que na autoridade 

coercitiva da mesma, pois os atores acreditam que a regra surgiu e opera de acordo com 

princípios aceitos por eles (Franck, 1990). Além disso, há evidências de que a legitimidade se 

relaciona mais com a coerência de valor entre usuário e norma do que com o alinhamento da 

norma entre seus usuários (AZEVEDO; AQUINO, 2019). 

A legitimidade de uma norma é compreendida como um estado ou uma condição 

temporária, pois a concordância voluntária dos stakeholders pode variar em grau ou 

intensidade ou até resultar no processo de deslegitimação (Franck, 1990; Ashforth & 

Gibbs,1990; Walker & Zelditch, 1993). Nesse sentido, a ausência de legitimidade passa a ser 

mais notada do que a sua presença (Pfeffer & Salancik, 1978). Destaca-se que as normas ou 

regras podem surgir tanto a partir de instituições normatizadoras formalmente designadas 

quanto por outros meios não formais, a partir dos resultados da pressão de diferentes atores do 

cenário regulatório, tal como ocorre com o processo de elaboração de normas no campo da 

contabilidade (FINNEMORE; SIKKING, 1998; BRUNÉE; TOOPE, 2000; BEBBINGTON; 

KIRK; LARRINAGA, 2012). 

Em função do grau de aceitação ou concordância das regras por seus usuários, a 

legitimidade normativa pode variar em função de alguns atributos ou propriedades, tais como: 

(i) determinação; (ii) validação simbólica; (iii) coerência; (iv) adesão. A presença destas 
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propriedades nas normas conduz à concordância voluntária por seus usuários stakeholders 

(Franck, 1990). 

A dimensão linguística da legitimidade é representada pela propriedade de 

determinação que se liga a ideia de clareza e especificidade textual. Já a dimensão cultural e 

antropológica da norma consiste na validação simbólica, caracterizada pelo ritual e pedigree 

(FRANCK, 1990). Por exemplo, os ritos maçônicos, as tradições da sociedade americana no 

Capitólio, os atos da rainha da Inglaterra têm a propriedade de confirmar vínculos comuns e 

legitimar o próprio sistema (FRANCK, 1990). O pedigree, como instrumento de validação 

simbólica, enfatiza a trajetória histórica e social dos elementos formadores da regra, por meio 

do uso de símbolos. A busca da validação simbólica pelo uso do ritual e do pedigree faz parte 

da estratégia de legitimação de todas as comunidades, todos os sistemas de regras, que pode 

envolver tanto o ritual, o pedigree, ou os dois juntos, como sinais para garantir o cumprimento 

(FRANCK, 1990). 

O terceiro atributo que confere legitimidade às normas é a coerência, que consiste na 

propriedade de uma regra de se alinhar a outras do mesmo sistema, tanto interna (entre as 

várias partes e propósitos da regra) quanto externamente, por meio da subordinação a 

princípios norteadores de determinado sistema. Além desses atributos, a adesão ampla da 

norma pela comunidade se torna um importante termômetro da legitimidade, considerando 

que a comunidade mede a capacidade das regras de serem aplicadas (FRANCK, 1990). 

A partir dos estudos das propriedades da legitimidade normativa, desenvolve-se um 

modelo aplicado as licitações públicas com o objetivo de explicar a causa de baixa 

legitimidade da informação contábil nos processos licitatórios. Adota-se uma abordagem 

baseada na percepção e comportamento dos atores diante das exigências da etapa de QEF. 

O primeiro momento, denominado de “condição inicial”, é marcado pela ausência da 

validação pelos stakeholders com pedigree (com autoridade mandatória), pela falta de 

coerência, tanto entre os aspectos internos da norma quanto em relação às outras normas 

(conflito) e também pelas deficiências textuais relacionadas a clareza envolvida na 

comunicação da norma com os atores. Em um segundo momento a condição de baixa 

legitimidade é reforçada, pelo fato de que a operacionalização da etapa de QEF utiliza 

informação contábil que não mantém conexão ou alinhamento com a estrutura conceitual 

(CPC 00) para elaboração das demonstrações contábeis, fato que resulta na baixa adesão pelos 

atores. Além disso, a legislação não determina que os atores que realizam a etapa de QEF 

sejam profissionais contábeis, fato que ratifica a percepção de baixa legitimidade da 
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informação contábil, considerando-se que a análise das demonstrações contábeis pode não ser 

condizente com o padrão da literatura contábil conforme preconiza Martins, Diniz e Miranda 

(2020). 

A relação conceitual descrita anteriormente é representada na Figura 1. Esta tem o 

propósito de demonstrar a ocorrência de baixa legitimidade normativa da informação contábil 

nas licitações públicas. 

                        Figura 1 – Legitimidade normativa da informação contábil nas licitações públicas 

 
    Fonte: elaborada pelo autor. 

 

Sob uma perspectiva construtivista pragmática, observa-se no modelo teórico 

apresentado que a informação contábil na licitação pública vai perdendo legitimidade à 

medida que o processo avança. As exigências relativas às informações contábeis que estão 

presentes nos editais de licitação já não são legitimadas pelos atores e posteriormente na fase 

de execução esta condição é reforçada, pois também as demonstrações contábeis não foram 

preparadas segundo as características qualitativas da informação contábil. As demonstrações 

contábeis devem se ater a determinadas características qualitativas (fundamentais e de 

melhorias) com o objetivo de fornecer informações úteis sobre os recursos econômicos da 

entidade que reporta (CPC 00, 2019).  

As características qualitativas fundamentais da informação contábil são a relevância e 

a representação fidedigna. A relevância é a capacidade de influenciar nas decisões tomadas 

pelos usuários das demonstrações financeiras, ajudando-os a avaliar o impacto de eventos 

passados, presentes ou futuros (MARTINS; DINIZ; MIRANDA, 2020; CPC 00, 2019). Para a 

correta tomada de decisão, é necessário que, ao mesmo tempo, a relevância e a representação 

fidedigna estejam presentes nas demonstrações (CPC 00, 2019).  
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Para que a realidade econômica seja representada de modo fidedigno, as 

demonstrações contábeis têm que atender a três atributos: ser completa, neutra e isenta de 

erros (CPC 00, 2019). Por outro lado, as escolhas contábeis e o gerenciamento de resultados 

podem trazer limitações à representação fidedigna em função da subjetividade implícita nas 

decisões. Em relação aos erros materiais, observa-se que, no decorrer da história, há relatos de 

fraudes contábeis que culminaram em escândalos contábeis mundialmente conhecidos, tais 

como, a empresa de energia elétrica americana Enron, que faliu em 2001 e que motivou a 

criação da lei Sarbanes-Oxley, e a empresa de telecomunicações americana WorldCom, que 

ficou conhecida como a maior fraude contábil dos Estados Unidos.  

A auditoria tem o papel de avaliar e opinar sobre a adequação das demonstrações 

contábeis às normas vigentes, portanto informações oriundas de demonstrações contábeis 

auditadas têm mais confiabilidade e estão menos sujeitas a fraudes, muito embora a auditoria 

não possa garantir o cumprimento das normas (PERERA; FREITAS; IMONIANA, 2014). 

Nesse sentido, a auditoria das demonstrações contábeis de empresas que negociam com o 

Estado poderia elevar sobremaneira a sua confiabilidade dessas demonstrações. 

Ao evidenciar a realidade econômica, a informação contábil deve ser preparada de 

modo que os aspectos formais não interfiram nos substanciais, ou seja, a essência tem que se 

sobrepor à forma. Martins et al. (2013) destacam que “quando se fala em representação 

fidedigna, dentro dela está inserido um conceito fundamental que é a primazia da essência 

econômica sobre a forma”.  

A utilidade da informação contábil se eleva quando são atendidas as características 

qualitativas de melhoria: comparabilidade, capacidade de verificação, tempestividade e 

compreensibilidade (CPC 00, 2019). A comparabilidade permite que os usuários identifiquem 

e compreendam as similaridades dos itens e diferenças entre eles, comparando-se, no mínimo, 

dois itens (CPC 00, 2019). No entanto, as subjetividades das escolhas contábeis sem limites 

podem comprometer ou reduzir a comparabilidade esperada pelo IASB. Para que a 

informação seja comparável, ‘coisas similares’ precisam parecer iguais e ‘coisas diferentes’ 

precisam parecer diferentes (CPC 00, 2019). A esse respeito, a presença de notas explicativas 

nas demonstrações contábeis de empresas participantes de processos licitatórios poderia 

auxiliar os usuários no entendimento das escolhas realizadas. 

A capacidade de verificação consiste em uma característica que contribui para a 

representação da realidade econômica da empresa de forma fidedigna, significando que 

diferentes observadores, conscientes e independentes, podem chegar a um acordo quanto ao 



42 
 

 

 

retrato de uma realidade econômica em particular de modo a satisfazer a concepção de uma 

representação autêntica (CPC 00). Evidências mostram que a transparência afeta significativa 

e positivamente a qualidade das demonstrações contábeis (SIAGIAN; SIREGAR; 

RAHADIAN, 2013). Nessa perspectiva, entende-se que a publicação das informações 

contábeis de empresas que negociam com o Governo daria maior transparência aos processos.  

A compreensibilidade aponta que as demonstrações contábeis são elaboradas para 

usuários que têm compreensão satisfatória de negócios e de atividades econômicas e que 

revisem e analisem a informação com acurácia (CPC 00, 2019). A deficiência de domínio 

técnico por parte do usuário da informação contábil torna-se uma barreira à tomada de 

decisão. Dias (2000) afirma que é preciso estudo, capacitação e dedicação para compreender a 

contabilidade, pois demanda alto nível de conhecimento técnico. Assim, os usuários da 

informação contábil nos processos licitatórios deveriam ter qualificação suficiente para 

compreender e interpretar adequadamente as demonstrações contábeis. 

Com base no exposto, pode-se inferir que as demonstrações contábeis que atendem às 

características qualitativas da informação contábil preconizadas pelo CPC-00 são mais 

confiáveis e mais úteis, portando reduzem o nível de assimetria entre a administração pública 

e as empresas contratadas. A capacidade de reduzir a assimetria, por sua vez, confere maior 

legitimidade à informação contábil. Por outro lado, informações que não atendam às 

características qualitativas preconizadas pelo CPC-00 tendem a ter menor legitimidade junto 

aos stakeholders.   

 

3.3 Estratégia metodológica 

 

A estratégia metodológica adotada consistiu em utilizar grupos focais (focus group) e 

entrevistas semiestruturadas. A realização de focus group se mostra adequada para se 

estabelecer um diagnóstico do fenômeno de contratações públicas, especificamente, em 

relação à percepção dos atores acerca da etapa de Qualificação Econômico-financeira (QEF) e 

que serviria de fundamento para o desenvolvimento do instrumento aplicado nas entrevistas. 

Os participantes foram selecionados em função do elevado grau de conhecimento no assunto, 

bem como em função da disponibilidade de participarem das discussões nos dias e horários 

previamente estabelecidos com base na amostragem de propagação geométrica, também 

conhecida como snowball (FAVERO; BELFIORE, 2020), em que os participantes indicaram 

os próximos participantes. 
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O focus group 1 foi realizado no dia 28/09/2018, com duração total de uma hora e 

quarenta minutos. Já o focus group 2 foi realizado no dia 14 de novembro de 2018, com 

duração de uma hora e vinte minutos. Definiu-se que os participantes deveriam ter ampla 

experiência em licitações e serem representantes das três esferas federativas, visto que a 

discussão poderia ficar mais robusta em função das diferentes experiências dos agentes. O uso 

de especialistas tem sido cada vez mais utilizado em pesquisas, tais como Bogner, Littig e 

Menz (2009) e Collins e Evans (2007). 

Utilizou-se como prática o modelo de entrevista semiestruturada (CERVO; 

BERVIAN, 1983; BEUREN, 2014) pela possibilidade de adaptar o script em função dos 

conhecimentos e perfil de cada entrevistado, bem como por entender que os entrevistados 

poderiam expressar melhor suas percepções em relação aos tópicos a serem abordados. O 

objetivo central foi proporcionar insights nos participantes para enriquecer a discussão e 

auxiliar na construção do instrumento das entrevistas individuais.  

Os grupos de entrevistados foram compostos pelos respondentes: (i) administração 

pública (contratante); (ii) empresas privadas (contratada); órgão de controle e julgamento 

(ministros e auditores dos tribunais de contas, juiz federal, promotores de justiça); e juristas 

do direito administrativo (doutrinadores e especialistas com notório saber). Assim como na 

etapa de focus group, os participantes das entrevistas foram convidados a partir do método de 

amostragem de propagação geométrica, também conhecida como bola de neve ou snowball 

(FAVERO; BELFIORE, 2020).   

Ao todo, entre participantes dos focus group e entrevistados, foram trinta e seis 

participantes, tendo o contato com eles ocorrido por meio presencial ou por videoconferência. 

Quanto a três dos entrevistados, por falta de agenda, o contato se deu por escrito, via e-mail. 

Destaca-se que os participantes tinham relevante conhecimento e experiência na área, muitos 

deles com destaque nacional. Para estabelecer o limite de entrevistas, utilizou-se o critério de 

saturação teórica mencionado por Eisenhardt (1989).  

O protocolo de pesquisa foi estruturado da seguinte forma: (a) data dos focus group 

(setembro e novembro de 2018); data das entrevistas (entre os meses de janeiro e março do 

ano de 2019); (b) critério para definição dos respondentes, que seriam os atores que lidam 

direta ou indiretamente com as contratações públicas e com experiência reconhecida: (i) 

órgãos contratantes; (ii) empresas privadas; (iii) órgãos de controle e justiça; e (iv) 

especialistas com notório saber.  
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Destaca-se que a pesquisa primou pelos atributos de validade e confiabilidade do 

instrumento, pois se entende que fatores relacionados à tendenciosidade e às falibilidades 

intrínsecas à natureza humana podem interferir na pesquisa (MACKINNON, 1988). O método 

adotado para a análise das entrevistas consistiu na análise de categoria descrita por Bardin 

(2016), fundamentando-se em operações de desmembramento do texto em grupos, o que 

proporciona adensamento das respostas. Desse modo, partiu-se do adensamento das 

percepções dos respondentes, sendo criados os grupos de acordo com o encadeamento natural 

das quotations, buscando a homogeneidade de critérios. 

Na pré-análise, observou-se que foram gravadas cerca de vinte e cinco horas de 

relatos, levando-se em conta os focus group e as entrevistas, sendo os áudios, posteriormente, 

transcritos e analisados. As percepções (quotations) dos respondentes foram inseridas no texto 

de acordo com a narrativa das análises. A partir da construção e projeção do modelo teórico, 

realizaram-se as análises, considerando as propriedades da legitimidade normativa e as 

características qualitativas da informação contábil. 

 

3.4 Análises a partir da projeção do modelo teórico: percepções dos stakeholders 

 

3.4.1 Análises a partir dos atributos da normativity e das características qualitativas 

fundamentais 

 

Na visão dos respondentes, a etapa de QEF apresenta ineficácia técnica que não 

assegura o objetivo pretendido pela administração pública. Uma das fragilidades consiste na 

vedação da legislação no tocante à exigência de índices de lucratividade ou rentabilidade, já 

que, nos instrumentos de previsão insolvência, tais índices são relevantes e indispensáveis 

para análise da capacidade financeira das entidades (DU JARDIN, 2015; PEREIRA; 

MARTINS, 2015; LI; WANG, 2018). Essa vedação contribui para a fragilização da etapa de 

QEF na medida em que exclui parte relevante da dinâmica empresarial, a dimensão 

econômica, que é essencial para análise de sua liquidez.  

Portanto, as evidências de falta de aderência da etapa de QEF com a literatura contábil, 

no que tange à vedação de critérios de rentabilidade prejudica a credibilidade da etapa de QEF 

e, consequentemente, afeta a sua legitimidade. Normas muito específicas e fora dos padrões 

aceitos não passam pelo teste de coerência normativa e impulsionam seus usuários à 

legitimidade (FRANCK, 1990).  
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Os respondentes relataram que há a percepção de que, muitas vezes, os documentos 

apresentados pelas empresas na etapa de QEF não são confiáveis e não apresentam a 

consistência necessária em função de ocorrências de manipulações, arranjos e dissimulações 

contábeis, conforme depoimentos a seguir: 

Muitas empresas que participam das licitações forjam esse balanço e tem hora que o 

contador não consegue, nós não conseguimos verificar que ela está burlando, porque 

a gente não vive dentro da empresa. (CONTRATANTE 22) 

 

[...] a minha percepção, na maioria dos casos, é que estas informações contábeis são 

totalmente montadas, há um problema grande de confiabilidade de informação 

contábil. (CONTROLE 01). 

 

Desse modo, percebe-se que os respondentes têm consciência de que é comum que as 

demonstrações contábeis utilizadas para habilitação nos processos licitatórios não representem 

fidedignamente a realidade das empresas, pois são incompletas, parciais, contêm erros e não 

há mecanismos eficazes de verificação. As demonstrações estão sendo utilizadas apenas para 

dar conformidade ao processo, pois há fortes indícios de que elas não representam 

fidedignamente a realidade econômico-financeira das empresas e essa “formalidade” implica 

em custos, burocracia e atrasos para a gestão pública.  

Outra fragilidade do processo se relaciona ao tratamento diferenciado da legislação 

para às Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) no processo de 

habilitação das licitações públicas (BRASIL, 2006).  

Esse critério de preferência em licitação para Microempresa beneficia muitas 

empresas, se torna alvo de planejamento tributário para muitas empresas. Já tivemos 

casos de construtoras que abrem outra empresa pelo benefício da preferência da 

licitação. A nosso ver, eu vejo um problema, elas deveriam ser auditadas 

(EMPRESA 30). 

 

Observa-se, a partir das entrevistas, que é comum que as ME e EPP que participam 

das licitações, utilizando-se dos benefícios da legislação, sejam “integrantes” ou oriundas de 

arranjos societários de empresas de porte maior. A realidade das demonstrações contábeis 

desse perfil de empresas, de fato, não reflete de modo fidedigno a essência das transações. Na 

prática, as informações repassadas têm foco apenas para atender o fisco, bem como as 

questões trabalhistas e outros propósitos específicos.  

Outro aspecto que desperta a atenção nos processos licitatórios e que carece de maior 

investigação consiste na qualificação técnica dos profissionais. As licitações envolvem o 

profissional da contabilidade, tanto do lado das empresas que apresentam as demonstrações 

contábeis, quanto do lado dos órgãos contratantes, cujos profissionais necessitam do domínio 
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de conhecimentos contábeis para analisar os demonstrativos. Abaixo, segue depoimento de 

um contador responsável pela Contabilidade de empresas participantes de licitações: 

Se não existisse o jeitinho brasileiro, que a gente sabe que existe e que é o grande 

problema que a gente tem, as demonstrações contábeis refletiriam a realidade das 

empresas (EMPRESA 12). 

 

Pela fala, é possível perceber a existência de contadores que estão agindo em prol de 

interesses de seus clientes e do seu negócio, ultrapassando os limites éticos da profissão e 

comprometendo as características qualitativas da informação contábil de representar 

fidedignamente a realidade econômica e financeira das empresas. Esse comportamento tem 

sido socialmente aceito, dado que não tem sofrido questionamentos ou punições, mesmo 

apresentando demonstrações inconsistentes para validação da empresa no processo licitatório, 

o que é uma clara evidência da baixa legitimidade da informação contábil, que se reproduz 

inclusive entre os contadores. Esse ponto fica claro no relato a seguir de um entrevistado de 

órgão contratante: 

[...] mas a gente sabe que os contadores constroem os índices conforme o interesse 

da empresa (CONTRATANTE 35). 

 

A contabilidade poderia ajudar, dando informações que são condizentes com a 

movimentação das empresas, não deixando informação que não é realidade da 

empresa seja apresentada (CONTRATANTE 16). 

 

Nota-se que existe uma percepção dos agentes dos órgãos contratantes de que 

informações materiais estão sendo manipuladas para atender aos editais. Esses são indícios de 

que as informações contábeis, que teriam a finalidade de reduzir a assimetria informacional, 

apresentam-se com baixa credibilidade perante seus stakeholders. A concordância e a 

aceitação da norma (adesão) de forma ampla e generalizada pelos stakeholders constituem em 

fator necessário para se alcançar a legitimidade normativa. Em função das evidências 

relatadas até o momento, não se percebe a presença da propriedade de Adesão na etapa de 

QEF. As regras, para serem percebidas como legítimas, devem emanar de princípios de 

aplicação geral, visto que regras fora dos padrões geralmente aceitos não passam pelo teste de 

generalização coerente (FRANCK, 1990). 

Diante do exposto, fica clara a relevância da auditoria nas demonstrações contábeis, a 

necessidade de responsabilização dos contadores pelas informações prestadas (mediante 

emissão de parecer), bem como de maior transparência por parte das empresas que firmam 

contrato com o Estado para dar maior legitimidade à informação contábil e, 

consequentemente, reduzir quebras de contratos. 
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3.4.2 Análises a partir dos atributos da normativity e das características qualitativas de 

melhorias 

 

A legislação exige que os índices contábeis (LC; LG e SG) sejam maiores que 1 (um), 

não considerando as particularidades setoriais atinentes ao objeto da licitação, bem como 

exige demonstrações de apenas um período, fato que não possibilita comparações para avaliar 

tendências. Isso significa que há uma prática comum de as exigências de QEF dos editais 

serem padronizadas e sem relação com o objeto da licitação.  

Enfim, pegou-se uma receita de bolo, dizendo que tem que ser determinado índice 

tem que ser maior ou igual a 1. Essa reflexão (análise da importância dos índices) 

melhoraria a questão da QEF (ESPECIALISTA 24). 

 

Entende-se que o segmento em que a empresa atua determina os níveis de 

imobilização de capital, de liquidez, de estrutura de capital, de passivo oneroso ou não 

oneroso, rentabilidade, enfim, não é razoável que se exijam índices padronizados, tal como a 

exigência de índice de liquidez superior a 1 para qualquer empresa sem considerar o setor no 

qual ele se insere.  

Dessa forma, observa-se que a etapa de QEF não está cumprindo com o seu propósito, 

pois exigir índices padronizados revela pouca utilidade informacional para avaliar a 

capacidade econômica e financeira das empresas. Em situações em que as exigências ou 

atributos internos da norma não estão conectados ou não contribuem de forma ínfima para o 

cumprimento eficaz de seu propósito geral, ocorre o problema de falta de coerência interna da 

norma, o que prejudica a sua legitimidade (FRANCK, 1990). 

Os entrevistados do grupo “órgãos contratantes”, quando analisam demonstrações 

contábeis de empresas de capital fechado, afirmaram que faltam mecanismos para verificarem 

se tais informações refletem a realidade, conforme depoimento a seguir: 

A gente tenta minimizar esse risco, enquanto comissão de licitação, mas nós não 

temos ferramentas para saber se aquilo de fato é verdade. Por exemplo, não tem 

como verificar se o Ativo Circulante de determinada empresa é aquele número que 

está ali (CONTRATANTE 26). 

 

A falta de mecanismos para verificação das informações, tanto contábeis quanto 

contratuais, denotam a etapa de QEF como de baixa confiança. Especificamente, em relação à 

exigência da relação de compromissos assumidos pelo licitante que impactam na redução da 

disponibilidade financeira, os stakeholders mencionaram que: 

[...] teria que ter um sistema que permitisse visualizar os outros contratos que a 

empresa tem com o governo estadual ou municipal e com a iniciativa privada. Se 
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juntar todos os contratos que a empresa tem, as vezes ela não tem capacidade 

financeira e técnica para tocar isso (CONTRATANTE 34). 

 

Apesar de o ambiente licitatório envolver recursos públicos, as informações, em várias 

ocasiões, são privadas. À medida que uma empresa, por exemplo, tem interesse em 

estabelecer relação com a administração pública, todos os documentos e fases do processo 

licitatório, inclusive, as demonstrações contábeis, deveriam se tornar públicos de modo 

tempestivo e integral em um banco de dados centralizado que incluísse municípios e estados. 

A fiscalização por parte da sociedade que, muitas vezes, tem maior proximidade com os fatos, 

poderia evidenciar vícios e deturpações não vislumbrados pelos órgãos de controle (TORRES, 

2018). 

Destaca-se que, quanto maior é o nível de determinação (clareza e especificidades) 

textual, maior será o nível de conformidade (obediência) dos usuários à regra (FRANCK, 

1990). Portanto, como a etapa de QEF não aponta para mecanismos de conferência dos 

contratos, essa exigência pode não estar sendo cumprida, o que, consequentemente, contribui 

para a baixa legitimidade da etapa.  

Os respondentes se manifestaram contrários à exigência das demonstrações contábeis 

apenas do último exercício social, como determina a legislação, pois isso pode dar margem 

para a apresentação de demonstrações contábeis com grande defasagem temporal de até 16 

(dezesseis meses). Nas licitações que ocorrerem nos quatro primeiros meses do ano, as 

demonstrações contábeis analisadas são aquelas publicadas no ano anterior.  

Em uma licitação de 2019, vou analisar o balanço de 2017, então não adianta. Estou 

usando um exame de sangue de dois anos atrás para verificar o colesterol de hoje 

(ESPECIALISTA 23). 

 

 O ambiente empresarial é dinâmico, com inúmeras transações econômicas e 

financeiras diárias, com apuração de resultados mensais, periódicos e anuais com a presença 

de fatos contábeis que modificam a situação patrimonial diariamente. Portanto, é totalmente 

inapropriado avaliar a realidade econômica e financeira com base em uma demonstração 

contábil com tamanha defasagem temporal. Esse quesito da etapa de QEF demonstra 

incoerência com a Estrutura Conceitual (CPC 00, 2019), visto é de consenso geral que a 

informação mais antiga é a que tem menos utilidade, pois, do contrário, se houver atraso na 

divulgação da informação, há possibilidade de impactar a relevância ou utilidade da mesma 

(CPC 00, 2019).  

Pelos relatos, foram observadas queixas excessivas dos entrevistados relacionadas à 

falta de investimentos em capacitação dos agentes públicos, tanto de gestores de modo geral, 
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quanto de servidores da área de licitações, bem como também daqueles responsáveis por 

analisar as demonstrações contábeis.  

A gente tem muito pouco treinamento ou formação, muita gente cai no setor de 

compras avulso, sem preparação ou treinamento para saber analisar as 

demonstrações, até mesmo para saber identificar se aquele documento está 

completo, está válido. A licitação para comprar uma cadeira ou fazer uma rodovia 

cai na mão de um servidor que não tem treinamento nenhum, e de formação contábil 

nenhuma para fazer a leitura das demonstrações contábeis (CONTRATANTE 03). 

 

A percepção da falta de investimentos em capacitação dos agentes públicos e a falta de 

seleção de funcionários com formação adequada às necessidades da atividade podem resultar 

na má interpretação da legislação e na falta de compreensão das informações contábeis, pois 

essas demandam razoável conhecimento técnico para serem compreendidas (CPC-00). Esses 

aspectos foram relatados de forma unânime por todos os grupos de entrevistados, 

principalmente, pelos próprios servidores dos órgãos contratantes e de controle. 

Em certas situações, as demonstrações contábeis apresentadas pelas empresas são 

preparadas com a intenção de dificultar a compreensibilidade por parte dos órgãos 

contratantes. E, nesse caso, quando os profissionais atuantes não estão devidamente 

capacitados, as análises e o discernimento a respeito da QEF das entidades participantes ficam 

ainda mais complexos. 

Além disso, os entrevistados afirmaram que é comum a presença de agentes públicos 

de diversas formações e cargos realizando a etapa de QEF das licitações, muitas vezes, sem a 

formação e/ou os conhecimentos necessários para analisar as demonstrações contábeis. 

Eu passei a sustentar primeiro que a análise desses documentos é carreira privativa 

dos profissionais de contabilidade e da formação contábil. Se o profissional de outra 

área recebe tais documentos, ele não pode fazer essa análise. Primeiro ponto é 

assegurar que a aplicação do artigo 31 da lei de licitações que seja feito por, 

especialmente no que se refere a balanço contábil, análise, extração de índice seja 

feito por profissional da área (ESPECIALISTA 14).  

 

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), por meio da Resolução Nº 560/83, prevê 

que a “análise de balanços” e a determinação de capacidade econômico-financeira das 

entidades são atribuições privativas dos profissionais da contabilidade. Além disso, a 

atribuição de responsabilidade pela análise das demonstrações contábeis mediante emissão de 

parecer poderia fortalecer sobremaneira os processos. Nota-se a incoerência da etapa de QEF 

com normas que têm competência legal para tratar do assunto, nesse caso, as diretrizes do 

CFC, que determinam de quem é atribuição de realizar a análise econômico-financeira das 

empresas. É importante salientar que os padrões normativos precisam ser revestidos de 

credibilidade por meio da conexão com outras regras para que alcancem a legitimidade junto 
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aos stakeholders (FRANCK, 1990). Entretanto, nesse caso, não está ocorrendo o alinhamento 

com outras normas.  

Em síntese, os resultados das entrevistas indicam que o processo de análise das 

demonstrações contábeis é realizado por agentes públicos que, muitas vezes, não são 

capacitados tecnicamente para realizar tais atividades. Em meio ao oportunismo, as empresas 

apresentam relatórios contábeis que não são auditados, sendo precárias as possibilidades de 

verificação no ato da contratação. Nesse contexto de fragilidades, a etapa QEF se estabelece 

com baixo nível de confiança, pois as demonstrações contábeis não atendem às características 

qualitativas fundamentais da informação contábil e, consequentemente, os stakeholders veem 

a informação contábil com baixa legitimidade para avaliar a saúde econômico-financeira das 

empresas. 

 

3.4.3  Limitações das Características Qualitativas: uma Síntese 

 

As evidências apontam para o fato de que, no modelo atual de contratações públicas, 

as informações utilizadas na etapa de QEF são vistas com baixa legitimidade pelos 

stakeholders para avaliar a capacidade econômica e financeira das empresas. Nesse processo 

de avaliar a aceitação e a concordância voluntária dos atores, foram utilizadas como 

referência as características qualitativas da informação contábil presentes da Estrutura 

Conceitual para Elaboração das Demonstrações Contábeis (CPC 00), conforme Quadro 1. 

O Quadro 1 exibiu as características qualitativas fundamentais preconizadas pelo 

Pronunciamento CPC 00, os respectivos atributos, o diagnóstico resultante do confronto entre 

as fragilidades da legislação e as características qualitativas, bem como sugestões de 

valorização da informação contábil na avaliação da capacidade econômico-financeira das 

empresas que pretendem negociar com a administração pública. 

A percepção de baixa utilidade da informação contábil na etapa de QEF, tanto em 

função das determinações da norma quanto em função do comportamento das empresas e dos 

servidores públicos, se opõe às propriedades que conduzem à legitimidade da norma, tais 

como, a determinação, a coerência e a adesão. Desse modo, os stakeholders, veem a 

informação contábil com baixa legitimidade para avaliar a capacidade econômica e financeira 

das empresas. O Quadro 1 sintetiza a relação entre o diagnóstico da execução da etapa de 

qualificação econômico-financeirao processo, a relação com a legitimidade normativa, com as 

características qualitativas da informação contábil e as sugestões para atingir um processo 
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Quadro 1 - Relação entre a etapa de QEF, as características qualitativas fundamentais e a legitimidade 

normativa. 

CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS FUNDAMENTAIS 

Característica Diagnóstico 
Relação com a legitimidade 

normativa 
Sugestões 

Relevância 

1) Vedação de exigências 

de indicadores de 

rentabilidade.  

Falta de aderência com a 

propriedade de "determinação" 

(clareza textual e objetivos da 

norma) da legitimidade em função 

da falta de coerência entre o 

objetivo da norma e suas 

diretrizes. Além disso, os quesitos 

não apresentam concordância 

voluntária generalizada e ampla 

dos stakeholders, prejudicando a 

propriedade de "Adesão" que 

confere legitimidade às normas. 

1) Permitir valores mínimos 

de rentabilidade.  

2) Impossibilidade de 

identificar as bases nas 

quais foram realizadas as 

mensurações de ativos e 

passivos. 

2) Incluir análise de previsão 

de insolvência. 

3) Exigência de valores 

mínimos para os índices 

de LG, SG e LC.  

3) Exigir notas explicativas. 

4) Limitações dos 

indicadores tradicionais. 

4) Incluir outros indicadores e 

considerar padrões setoriais.  

Representação 

Fidedigna 

1) Não apresentação de 

todos os contratos e 

critérios de mensuração. 
Falta de coerência com outras 

normas (Estrutura Conceitual e 

Resolução do CFC). Falta de 

adesão generalizada (baixa 

aceitação e concordância) pelos 

stakeholders. 

1) Realizar auditoria. 

2) Não apresentação das 

demonstrações completas 

(inclusive, notas 

explicativas). 

2) Responsabilizar o 

profissional mediante emissão 

de parecer. 

3) Gerenciamento de 

resultados, 

dissimulações, erros e 

fraudes. 

3) Maior transparência. 

 Fonte: Elaborado pelo autor com base nos resultados da pesquisa 

 

A percepção de que existem outros fatores que contribuem para a baixa relevância da 

informação contábil, tais como, a falta de coesão com a realidade das empresas, falta de 

indicação e clareza da norma para conferência de outros contratos das empresas, incoerência 

com as prerrogativas do CFC e com a estrutura conceitual, resultam na redução da 

propriedade de Coerência inerente à legitimidade normativa. A conexão das regras, tanto 

interna (entre as várias partes e propósitos da regra), quanto externamente (entre as diferentes 

regras com propósitos semelhantes), é necessária para se alcançar a legitimidade (FRANCK, 

1990).  

Um ponto relevante levantado pelos entrevistados consiste na falta de punição efetiva 

das empresas que cometem infrações no processo de contratação pública, pois é de 

conhecimento geral que os sócios de tais organizações continuam contratualizando com a 

administração pública por meio de outras empresas. Uma sugestão para reduzir essa 

“engenharia societária corrupta” seria vincular a punição das empresas aos respectivos sócios. 

O Quadro 2 apresenta as características qualitativas de melhorias, o diagnóstico das 

respectivas fragilidades e as sugestões propostas.  
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Quadro 2 - Relação entre a etapa de QEF, as características qualitativas de melhorias e a legitimidade normativa. 

Característica Diagnóstico 
Relação com a 

legitimidade normativa 
Sugestões  

Comparabilidade 

1) Exigência de índices sem 

considerar os parâmetros 

setoriais. 

Falta de coerência com a 

realidade das empresas. 

Ausência de alinhamento 

com a propriedade de 

Adesão pelos 

Stakeholders. 

 1) Considerar os 

parâmetros setoriais. 

Capacidade de 

Verificação 

1) Falta de transparência.  

Falta de indicação da 

norma de mecanismos 

para conferência dos 

contratos (não apresenta 

clareza ou não atende à 

propriedade de 

determinação das 

normas). 

1) Aplicar sanções 

eficazes (punir os sócios).  

2) Falta cruzamento de 

informações.  

2) Implementar o 

cruzamento de 

informações entre os 

sistemas dos governos.                                                                                  

3) Implementar práticas 

de controle social.                                           

4) Punir empresas que não 

informarem todos os 

contratos vigentes.                                                                                                     

3) Falta considerar o histórico da 

empresa. 

Tempestividade 

1) Demonstrações contábeis 

defasadas.  Incoerência com a 

Estrutura Conceitual. 

Falta de Adesão pelos 

Stakeholders. 

1) Exigir demonstrações 

trimestrais ou semestrais.                                                                          

2) Comprovação da QEF 

na renovação dos 

contratos. 

2) Não exigência de QEF nas 

prorrogações contratuais. 

Compreensibilida

de 

1) Análise econômico-financeira 

sem coerência com a legislação e 

com a literatura contábil.  

Falta de aderência com as 

prerrogativas do CFC. 

Falta de adesão à norma 

pelos Stakeholders. 

1) Implantação de práticas 

de governança pública. 

2) Investir em capacitação 

e seleção de servidores 

qualificados.  
2) Falta de servidores capacitados.  

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos resultados da pesquisa 

 

 

O indicador mais básico da legitimidade de uma regra consiste em sua validação pela 

comunidade quando da aceitação sistêmica (FRANCK, 1990). Assim, observou-se que a 

desconexão da etapa de QEF com outros normativos, principalmente, com a Resolução Nº 

560/83 e com os pronunciamentos contábeis emitidos pelo CPC (2019), é percebida pela 

comunidade de stakeholders, conforme apontado anteriormente. Essa constatação afeta outra 

propriedade da legitimidade, a Adesão, que implica em falta de concordância generalizada 

pelos usuários da norma.  

Diante do exposto, e com base nos fundamentos da legitimidade normativa, é 

importante salientar a necessidade de que a legislação evolua e dê condições técnicas 

adequadas para garantir que os exames das demonstrações contábeis possam fundamentar, de 

fato, as decisões da administração pública no tocante à celebração de contratos.  

3.5 Discussões 
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Segundo o modelo teórico estabelecido, confirmou-se na condição inicial que os 

motivos que contribuem para que os stakeholders vejam a informação contábil com baixa 

legitimidade para avaliar as empresas consistem em: (i) vedação de exigências de indicadores 

de rentabilidade; (ii) exigência de valores para os índices contábeis sem considerar os 

parâmetros setoriais; (iii) falta de indicação de mecanismos de transparência para conferir e 

validar as informações contábeis e contratuais das empresas; (v) possibilidade de entrega de 

demonstrações contábeis defasadas; (vi) falta de auditoria com fortes evidências de 

gerenciamento de resultados, dissimulações, erros e fraudes; (vi) falta de capacitação e 

competência legal de servidores para executar as funções. Essas constatações depreciam três 

propriedades intrínsecas à legitimidade normativa que relacionam à Determinação 

(característica relacionada a clareza textual e especificidades da norma), a Coerência 

(alinhamento e conexão interna e com outras normas) e à Adesão (concordância generalizada 

da norma pelos stakeholders).  

A propriedade de Determinação, que se refere à transparência de significado da norma 

e como a mesma se comunica com as partes, não é atendida pelos seguintes motivos: falta de 

clareza de significado da norma ao exigir índices padronizados e sem relação com os 

parâmetros setoriais, alegações dos usuários de que não há estudos ou razões para vedar 

índices de rentabilidade, presença de incertezas ao não citar quem serão os agentes 

responsáveis para a análise da etapa de QEF e a falta de indicação ou instrução da norma para 

conferência dos contratos. 

A propriedade de Coerência, que se refere à falta de alinhamento da norma com 

outras, também não foi atendida, pois a etapa de QEF não se adere com a Estrutura 

Conceitual, no que tange às características qualitativas, principalmente, em relação à 

relevância e à fidedignidade das informações, nem com a resolução do CFC, no que tange às 

prerrogativas do profissional da contabilidade, e nem mesmo com a literatura contábil 

relacionada à análise econômico-financeira.  

A propriedade da legitimidade normativa Adesão prescinde que a norma tenha 

aceitação sistêmica, que é indispensável para qualquer análise de legitimidade (Franck, 1990), 

também não foi atendida conforme pressupõe a condição reforçada do modelo teórico 

estabelecido, pois se constatou que não há concordância generalizada e voluntária pelos 

stakeholders em relação às exigências da etapa de QEF. Um dos motivos identificados 

consiste nas próprias fragilidades e inconsistências apontadas anteriormente, tal como a 

exigência de índices padronizados para empresas de qualquer setor empresarial. Todos os 
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atores do processo, em menor ou maior grau, relataram que a etapa de QEF precisa ser revista. 

Os resultados sugerem que as propriedades da legitimidade normativa, devam ser utilizadas 

como parâmetro para a construção ou determinação das exigências de qualificação 

econômico-financeira das empresas que pretendem se relacionar com o setor público. 

 

3.6 Considerações Finais 

 

O trabalho teve como objetivo investigar se, na etapa de QEF, os stakeholders 

percebem a informação contábil com baixa legitimidade para avaliar a capacidade financeira 

das empresas. A estratégia metodológica utilizada consistiu em levantar as informações 

(percepções) dos stakeholders de diferentes grupos por meio de técnicas de focus group e 

entrevistas individuais semiestruturadas.  

Para a realização da análise de legitimidade da etapa de QEF pelos stakeholders, 

partiu-se da projeção de um modelo teórico em que se demonstra que a baixa legitimidade da 

informação contábil é percebida em uma condição inicial em função do não atendimento a 

três propriedades da legitimidade: determinação, coerência e adesão por stakeholders com 

pedigree que atuam com validação. Posteriormente esta condição é reforçada na execução da 

etapa de QEF em função da baixa adesão pelos usuários da norma em relação à utilidade da 

informação contábil, pela falta de relação com a literatura contábil e com as características 

qualitativas.  

As análises evidenciaram que o padrão atual de QEF estabelecido pela legislação 

contribui para que os stakeholders não percebam a informação contábil com legitimidade 

suficiente para avaliar a capacidade financeira das empresas, tornando-a apenas uma etapa de 

compliance no processo, inclusive por stakeholders que deveriam validá-lo, como os 

Tribunais de Contas.  

Uma das implicações deste estudo consiste na proposição de um modelo teórico capaz 

de cooperar com o debate sobre melhorias na etapa de QEF, pois algumas mudanças poderiam 

contribuir de forma relevante para elevar a percepção de legitimidade da informação contábil 

com o intuito de proporcionar melhor seleção das empresas. Os seguintes pontos devem ser 

observados para o atingimento desse propósito: a) atribuição de responsabilidade ao 

profissional (contador ou não) pela emissão de pareceres sobre a situação econômico-

financeira das entidades. Tais pareceres fundamentariam as análises, conferindo maior 

legitimidade à informação contábil; b) divulgação das demonstrações (maior transparência) 
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para que a sociedade possa atuar como “agente fiscalizador” (controle social). A 

transparência, apesar de ser mencionada na lei como regra geral do setor público, ainda 

encontra resistência nos entendimentos dos atores relacionados ao processo; c) mudanças nas 

exigências legais no sentido de contemplar a possibilidade de exigência de informações 

adicionais, como índices de rentabilidade e endividamento, além das demonstrações 

completas e de, pelo menos, três períodos; d) compartilhamento de informações das empresas 

entre os entes federativos; e) seleção e capacitação dos servidores. 

Notou-se que a utilidade da informação contábil para o auxílio das contratações 

públicas no modelo atual está comprometida pelo fato de não proporcionar mitigação da 

assimetria informacional entre os agentes em função do oportunismo e da racionalidade dos 

atores.  Desse modo, cabe destacar que a Contabilidade oferece instrumentos para otimizar o 

processo e trazer melhores resultados para as contratações públicas, entretanto o modelo atual 

não permite que a contabilidade exerça seu papel de forma plena para mitigar o oportunismo 

das empresas e a assimetria informacional entre os agentes. Uma empresa despreparada, que 

vence uma licitação e descontinua o contrato, pode causar prejuízos à sociedade, tais como, a 

falta de merenda nas escolas, paralisação de obras públicas, custos referentes à degradação 

das obras, desempregos, além de riscos sociais e ambientais diversos (CNI, 2018).  

Para pesquisas futuras, sugerem-se três iniciativas de estudo: (i) realizar análise 

documental dos processos licitatórios que foram descontinuados com o intuito de verificar 

como ocorreu a execução da etapa de QEF e suas possíveis relações com as propriedades da 

legitimidade normativa; (ii) aplicar survey com os agentes que realizam a etapa de QEF com o 

intuito de alcançar abrangência nacional e avaliar, principalmente, a propriedade de Adesão 

(concordância ampla dos stakeholders) com a norma que enseja a etapa de QEF; (iii) 

comparar a etapa de QEF do Brasil com o processo de avaliação de outros países de modo a 

aperfeiçoar o processo e identificar novas percepções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 (Des) legitimação da informação contábil em processos licitatórios no Brasil 
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4.1 Introdução 

 

A partir da década de 1990, e sob as diretrizes da New Public Management (NPM), 

abordagem do setor público baseada em elementos de eficiência e eficácia, a contratualização 

da administração pública com o setor privado e com o terceiro setor aumentou, o que tem 

transformado a Administração Pública cada vez mais em uma gestora de contratos por meio 

da terceirização ou de outras modalidades de contratação (BROADBENT; GUTHRIE, 2008). 

Nesse contexto, novos problemas surgiram, como as situações de empresas que não entregam 

os serviços, materiais e obras, as quais foram contratadas pelo Estado, além de muitas delas 

com dificuldades financeiras que poderiam ser verificadas por meio de uma avaliação mais 

criteriosa dos contratados (ROMZEK; JOHNSTON, 2002). Atualmente, esse cenário não 

mudou, pois a partir do ano de 2016 o número de empresas que foram punidas por 

inadimplência, por inidoneidade e por descumprimento de cláusulas contratuais diversas, 

cresceu em média 200% ao ano (TRANSPARÊNCIA BRASIL, 2020). 

Com o objetivo de assegurar o cumprimento dos contratos, a avaliação da capacidade 

financeira das empresas é determinada pela etapa de Qualificação Econômico-Financeira 

(QEF) que envolve exigências intrínsecas à contabilidade, tais como, a apresentação de 

demonstrações contábeis e os valores mínimos de indicadores econômico-financeiros 

(BRASIL, 1993). Contudo, há indícios, em todo o país, de que essa etapa não está sendo 

eficaz para avaliar a capacidade econômica e financeira das empresas, pois há casos 

relevantes de contratos que foram descontinuados por fatores que envolvem a incapacidade 

financeira das empresas na execução do objeto contratual, tais como: segundo levantamento 

realizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), havia, no ano de 2019, mais de uma 

centena de obras de grande porte (com valores superiores a R$1,5 milhão) paralisadas em 

todo o país, causando prejuízos relevantes à sociedade (TCU, 2019). Segundo o relatório de 

obras paralisadas da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas (ATRICON, 2019) 

havia 2.555 obras com valor superior a R$1,5 milhões, paralisadas no Brasil, sendo que 9,1% 

do total das obras foram paralisadas em função de abandonos pelas empresas contratadas. 

Além de problemas com obras de recursos federais, ocorre nos estados situação semelhante. 

No Estado de Pernambuco, por exemplo, foram identificados, em 2018, 1.422 contratos com 

obras paralisadas, totalizando, aproximadamente, R$ 7 bilhões (TCE-PE, 2020).  

Em geral as pesquisas sobre a etapa de QEF buscaram avaliar se os índices 

econômico-financeiros exigidos mantinham relação com o objeto contratual, se havia 
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coerência de exigências entre os editais de uma mesma instituição e se técnicas estatísticas 

poderiam melhorar o processo (MACHADO, 2006; CUNHA et al., 2013; SOBREIRA et al., 

2014), não aprofundando no processo de execução da QEF pelas instituições, ou suas relações 

com a literatura contábil.  

A informação contábil pode não estar cumprindo de forma satisfatória as suas 

finalidades no contexto de contratações públicas. Nessas circunstâncias, em que uma norma 

não cumpre com a sua finalidade, podem estar ocorrendo problemas relativos à legitimidade 

normativa (normativity). A legitimidade normativa ocorre quando os atributos das normas são 

voluntariamente aceitos por seus usuários mesmo com ausência de coerção (FRANCK, 1990). 

Nesse sentido, questiona-se se questões ligadas à legitimidade da norma na etapa de QEF, tal 

como, o uso de informações contábeis não confiáveis e pouco úteis nos processos, estão 

contribuindo para descontinuidade de contratos das empresas.  

Diante do exposto, o objetivo deste estudo consiste em identificar o nível de 

legitimação da informação contábil na Etapa de Qualificação Econômico-Financeira dos 

processos licitatórios de Instituições Federais de Ensino. Essa análise se justifica, pois, caso a 

exigência de informações contábeis presentes na etapa de QEF dos processos licitatórios não 

seja vista pelos atores com legitimidade suficiente para avaliar as situações econômica e 

financeira das empresas, essa etapa pode estar sendo realizada apenas para compliance, sem 

que tenha efetividade. 

O estudo utiliza os fundamentos da Teoria da Legitimidade para construir o arcabouço 

teórico necessário para examinar e explicar a investigação, pois, segundo Bebbington, Kirk e 

Larrinaga (2012), a legitimidade não depende apenas da autoridade da norma, mas também de 

suas características internas e dos processos a partir dos quais elas são formadas. Os relatos 

empíricos da Teoria da Legitimidade aplicados à Contabilidade concentram-se em estudos 

exploratórios aplicados às organizações, visto que poucos estudos focaram a legitimidade 

normativa da informação contábil (DEEPHOUSE; SUCHMAN, 2008). 

À medida que se tenha um modelo capaz de identificar com maior clareza a realidade 

econômica das empresas, a administração pública poderá selecionar, de fato, propostas mais 

vantajosas com base em informações mais fidedignas. Essa possível constatação poderá 

contribuir, diretamente, para a eficiência na aplicação de recursos e, indiretamente, para a 

qualidade do gasto público.  

4.2 Referencial Teórico 

4.2.1 Qualificação Econômico-Financeira nas Licitações  
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As licitações públicas são realizadas em um ambiente de assimetria informacional 

entre a administração pública e as empresas que participam dos processos licitatórios, pois as 

partes interessadas têm objetivos distintos e, a priori, a administração pública não detém 

informações das futuras empresas que irão com ela negociar. Desse modo, o processo de 

análise econômico-financeira determinado pela legislação visa verificar se as empresas detêm 

capacidade de cumprir com os contratos. 

A Constituição Federal determina que as empresas sejam avaliadas em termos 

econômicos com o objetivo de verificar a capacidade das mesmas de cumprir com o objeto 

contratual pretendido. Nesse ambiente normativo, a etapa de QEF determina exigências, tais 

como índices econômico-financeiros e demonstrações contábeis para a avaliação da 

capacidade econômica e financeira das empresas que devem ser cumpridas nos processos 

licitatórios.  

Os itens da legislação elencados no Quadro 3 para análise da QEF não se apresentam 

congruentes com a literatura contábil. Destaca-se a vedação da cobrança de valores mínimos 

de faturamento, bem como de índices de rentabilidade ou lucratividade (Item 2). Este 

dispositivo da lei parece conflitar com a Constituição Federal em sua forma conceitual, pois o 

artigo 37, inciso XXI do texto constitucional permite que seja realizada a qualificação 

econômica com exigências indispensáveis à garantia de cumprimento do objeto. E os critérios 

de valores mínimos de faturamento, índices de rentabilidade ou lucratividade são métricas 

relacionadas à avaliação econômica das empresas. Portanto, nota-se uma incongruência entre 

o texto constitucional e a lei de licitações. Além disso, os estudos de previsão de insolvência 

evidenciam que a rentabilidade é um construto imprescindível nos modelos testados 

empiricamente, tanto no Brasil quanto em outros países (DU JARDIN, 2015; PEREIRA; 

MARTINS, 2015; LI; WANG, 2018). Kanitz (1978, p. 2) destaca que “os primeiros sintomas 

de uma insolvência surgem muito antes que ela se concretize”, apontando essa constatação 

para a importância do uso de indicadores de rentabilidade.  

Os índices econômico-financeiros e seus respectivos valores exigidos em Edital são: 

liquidez corrente (LC) e liquidez geral (LG) maiores que 1 (um) e Solvência Geral (SG) 

menor que 1(um) (BRASIL, 2017). Além de esses indicadores exigidos não serem suficientes 

para uma avaliação mais ampla e criteriosa da empresa, a legislação não considera os 

parâmetros setoriais, sendo esse um fato que distorce as análises, visto que cada setor 
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empresarial possui particularidades inerentes às suas atividades (MARTINS; DINIZ; 

MIRANDA, 2020).  

 
Quadro 3 - Itens da legislação que tratam da análise econômico-financeira nas contratações versus literatura. 

Item Texto da legislação Literatura 

1 

Art. 31, I - Lei 8.666/93 - A documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira limitar-se-á a: - balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social[...]  

Para análise de tendências, pelo 

menos DC de três exercícios 

financeiros (MARTINS; DINIZ; 

MIRANDA, 2020). 

2 

Art. 31, § 1o - Lei 8.666/93 - A exigência de índices limitar-se-á à 

demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas 

aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado 

o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 

Um dos construtos mais evidentes 

para os modelos de previsão de 

insolvência relaciona-se à 

rentabilidade (PEREIRA; 

MARTINS, 2015; KANITZ, 1978) 

 3 

Art. 31, § 2o - Lei 8.666/93 - A Administração, nas compras para 

entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 

estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo. 
As análises têm que ser realizadas 

com base em informações completas. 

Representação Fidedigna (CPC 00, 

2011). 
4 

Art. 31, § 4o, Lei 8.666/93 - Poderá ser exigida, ainda, a relação 

dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira [...] 

5 

Art. 19, XIV, IN 06/2013, a) balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente 

– LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um); 

Observar as particularidades setoriais 

para definição de índices 

(MARTINS; DINIZ; MIRANDA, 

2020). 

6 

Art. 19, XIV, IN 06/2013 - b) Capital Circulante Líquido ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% do valor estimado da contratação[...] 

Não há previsão na literatura para 

esses percentuais.  

7 
Art. 19, XIV, IN 06/2013 c) comprovação de patrimônio líquido 

de 10% [...] 

Não há previsão de utilizar apenas o 

PL sem associá-lo com outros 

indicadores. 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

Nota-se, portanto, que o ordenamento jurídico não permite que se analise, na essência, 

a situação econômico-financeira das empresas participantes dos processos licitatórios. As 

análises se pautam, quase exclusivamente, na forma, que expressa a lei. Com o propósito de 

melhor compreender esta realidade, alguns estudos têm sido realizados. Rodrigues, Miranda e 

Lourenço (2017) buscaram identificar quais os critérios relativos à liquidez estão sendo 

exigidos em editais de licitação no Brasil, comparando-os com os parâmetros setoriais. Como 

resultados, foi observado que os índices exigidos não retratam a realidade dos setores, 

sugerindo a necessidade de maior alinhamento entre os critérios utilizados pelos licitantes e a 

realidade do mercado. Em âmbito estadual, Lester, Borba e Murcia (2009) analisaram as 

variáveis econômico-financeiras associadas às licitações na modalidade de concorrência 

realizadas pelo Estado de Santa Catarina e observaram que não há congruência entre os 

critérios adotados pelo governo nos editais de licitação. Tratando-se de governos locais, 

destacam-se os estudos de Michelin et al. (2012) em que foi observado que há falta de 
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utilização de índices tradicionalmente utilizados na literatura contábil, tendo esses estudos 

sugerido a inclusão de outros índices. Por sua vez, Cunha et al. (2013) identificaram editais 

falhos na exigência dos demonstrativos contábeis preconizados pela legislação. 

Outros estudos tiveram abordagens diferentes das anteriores, tendo alguns deles 

focado na execução da etapa de QEF, como Sobreira et al. (2014). Os autores observaram que 

há maior poder de predição com a aplicação do modelo de previsão de falência com a 

utilização de outros índices contábeis, além daqueles determinados pela legislação (LC, LG e 

SG). Por seu turno, Carneiro Júnior et al. (2015) constataram que, ao incluírem outros 

indicadores nas análises, obtiveram maior nível de assertividade e concluíram que uma análise 

mais robusta poderia selecionar melhor as empresas.  

Portanto, nota-se que os estudos relacionados com a etapa QEF focam em dois 

aspectos principais: (i) existência de problemas de execução dos contratos relacionados a 

questões financeiras das empresas contratadas; (ii) nítida discrepância entre as determinações 

da legislação e a literatura para análise da situação econômica e financeira das empresas. 

Apesar desses estudos despertarem para a importância do tema, nota-se que os mesmos não 

criticam a pouca relevância atribuída às informações contábeis utilizadas nos processos, 

principalmente, no que tange aos aspectos relacionados às Características Qualitativas da 

Informação Contábil (CPC-00). 

 

4.2.2 Legitimidade normativa 

 

As normas ou regras estão em toda parte, seja no grau de moralidade e nas crenças das 

pessoas e dos grupos, bem como nas organizações e nos sistemas sociais, representados por 

diversos instrumentos, tais como: um ato, um procedimento, uma rotina, uma posição, um 

grupo ou uma equipe, a estrutura ou o status de um grupo, uma estrutura de autoridade, os 

símbolos organizacionais, dentre outros (PARSONS, 1956, 1960; JOHNSON, 2004). Desse 

modo, o cerne da legitimidade encontra-se na congruência entre essas normas, estruturas e 

valores socialmente construídos e aqueles que são abrangidos por ela (DEEPHOUSE; 

SUCHMANN, 2008).  

A legitimidade normativa pode ser compreendida como um estado ou condição que 

reflete concordância voluntária, alinhamento cultural, apoio ou consonância por parte de seus 

usuários em relação à norma ou à regra, fundamentando-se, majoritariamente, em seus 

atributos e não em sua autoridade coercitiva (FRANCK, 1990). Em relação a esse ambiente 
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dinâmico da legitimidade, Pfeffer e Salancik (1978) afirmam que a mesma é mais notada 

quando está ausente do que quando está presente, podendo variar em grau ou intensidade de 

acordo com o nível de concordância de seus usuários com a norma e se apresentar nas 

seguintes situações: (i) as regras que comumente são obedecidas; (ii) as regras que nunca são 

obedecidas; e (iii) as regras que são obedecidas com menor frequência (FRANCK, 1990; 

ASHFORTH; GIBBS, 1990; WALKER; ZELDITCH, 1993).  

Do ponto de vista das propriedades ou atributos que conferem legitimidade às normas, 

Franck (1990) cita quatro principais: (i) determinação; (ii) validação simbólica; (iii) 

coerência; (iv) adesão. A determinação consiste na dimensão linguística da norma e está 

ligada à ideia de clareza textual e interpretação, evidenciando como o poder comunicativo da 

regra exerce seu próprio impulso em direção à conformidade, como, por exemplo, qual 

conduta é permitida e qual conduta está fora dos limites (FRANCK, 1990). O atributo da 

norma deve ser mais importante do que sua autoridade impositiva e, portanto, os usuários 

obedeceriam às regras porque eles percebem que a mesma e seus reflexos institucionais têm 

um alto grau de legitimidade (FRANCK, 1990). 

A adesão consiste na aceitação sistêmica da norma por seus usuários, pois a atração e a 

conformidade da comunidade são condições indispensáveis para se alcançar a legitimidade, 

pois essa consiste no padrão pelo qual a comunidade mede a capacidade das regras de serem 

aplicadas. Franck (1990) sugere estratégias para validar normas simbolicamente, tornar seus 

objetivos mais claros, obter autoridade para a regra por meio da conexão com outras regras e 

princípios aceitos e adicionar conformidade da regra com uma hierarquia de regras.  

Em resumo, não basta a edição de uma lei ou norma para que ela seja seguida, mas, 

ainda, ela precisa parecer legítima para os atores que irão utilizá-la. Uma das formas é a 

validação realizada por stakeholders que têm mandato para realizar essa ação. Essa validação 

pode ser realizada por sistemas de acreditação, como a criação de símbolos ou certificados. 

Ainda, ela precisa ser compreendida e ser coerente com as demais normas em vigor, de forma 

a não ter sua legitimidade questionada. 

No Brasil, diversas pesquisas têm procurado investigar a legitimidade enquanto 

estratégia das empresas para lidar com as pressões externas, especificamente, em ações que 

envolvem adequações e evidenciações voluntárias em temas sociais, ambientais, políticos e 

normativos. Tais investigações podem ser encontradas nos estudos de Beuren e Söthe (2009), 

Fank e Beuren (2010), Garcia et al. (2014) e Machado e Ott (2015). No campo da 

contabilidade, destaca-se o estudo de Aquino et al. (2020) que examinaram duas questões 
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importantes no ambiente regulatório contábil, a definição de padrões contábeis pelo legislador 

e a autoridade de auditoria no papel de fazer cumprir as International Public Sector 

Accounting Standards (IPSAS). Observaram os autores que, embora os órgãos de auditoria 

tenham negligenciado a exigência de conformidade com as IPSAS, os “legisladores” 

colaboraram entre si para criar normatividade para as normas de contabilidade. 

Brunnée e Toope (2000) afirmam que há uma diversidade de atores que estão 

envolvidos no processo regulatório (não apenas aqueles relacionados ao poder legislativo). Os 

autores sugerem que a normatividade pode surgir tanto da lei como de outros meios não 

formais e o processo de normatização no campo da Contabilidade resulta da pressão de 

diferentes atores do cenário regulatório (BEBBINGTON; KIRK; LARRINAGA, 2012). 

 

4.2.3 Características qualitativas da informação contábil  

 

Martins, Diniz e Miranda (2020) afirmam que a informação financeira é relevante 

quando é capaz de influenciar as decisões tomadas por seus usuários, ajudando-os a avaliar o 

impacto de eventos passados, presentes ou futuros.  Além disso, para legitimar a importância 

da informação contábil, é necessário que essa seja fidedigna, atendendo a três atributos: ser 

completa, neutra e isenta de erros. Para ser completa, a representação da realidade econômica 

deve conter todos os elementos necessários para que o usuário compreenda o fenômeno que 

está sendo descrito (IASB, 2010). A neutralidade da informação contábil pode ser 

influenciada pelas escolhas contábeis e pelo gerenciamento de resultados em função da 

subjetividade implícita nas decisões. A importância de a informação contábil não conter erros 

materiais relaciona-se tanto com a falta de fidedignidade das demonstrações quanto com as 

consequências que esse fato pode trazer, tais como, os escândalos contábeis ocorridos em 

diversos países, como, por exemplo, envolvendo a empresa de energia elétrica americana 

Enron, em 2001, a WorldCom, nos Estados Unidos, em 2002, ou a Toshiba, no Japão, que 

veio a público em 2015.  

A utilidade da informação contábil também está atrelada a quatro atributos de 

melhoria: comparabilidade, capacidade de verificação, tempestividade e compreensibilidade 

(CPC 00, 2019). A comparabilidade permite que os usuários identifiquem e compreendam 

similaridades dos itens e diferenças entre eles, comparando-se, no mínimo, dois itens (CPC 

00, 2019). Para que a informação seja comparável, coisas iguais precisam parecer iguais e 

coisas diferentes precisam parecer diferentes (CPC 00, 2019).  
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Por sua vez, a capacidade de verificação consiste em uma característica que contribui 

para a representação da realidade econômica da empresa de forma fidedigna, significando que 

diferentes observadores, conscientes e independentes, podem chegar a um acordo quanto ao 

retrato de uma realidade econômica em particular para satisfazer a concepção de uma 

representação autêntica (CPC 00).  A Tempestividade relaciona-se com a disponibilidade da 

informação para tomadores de decisão a tempo de poder influenciá-los em suas decisões, 

sendo, em geral, a informação mais antiga a que tem menos utilidade (CPC 00). Do contrário, 

se houver atraso na divulgação da informação, existe possibilidade de impactar a relevância 

ou a utilidade da mesma. Shivakumar (2000) afirma que o sistema jurídico influencia de 

modo relevante os relatórios das empresas e que, em países code law, ocorrem mais atrasos na 

entrega das demonstrações contábeis.  

Em se tratando da compreensibilidade, as demonstrações contábeis são elaboradas 

para usuários que têm compreensão satisfatória de negócios e de atividades econômicas, bem 

como que revisem e analisem a informação com acurácia em função de que existem 

fenômenos que são complexos e não podem ser facilmente entendidos. Nesse sentido, a 

deficiência de domínio técnico por parte do usuário da informação contábil torna-se uma 

barreira à tomada de decisão.  

Portanto, as características qualitativas da informação contábil fornecem subsídios e 

fundamentam a elaboração das demonstrações contábeis com o objetivo de serem úteis na 

tomada de decisões econômicas e avaliações por parte dos usuários em geral. Informações 

sobre a natureza e os montantes de recursos econômicos e reivindicações da entidade podem 

auxiliar usuários a identificarem a fraqueza e o vigor financeiro da entidade que reporta a 

informação.  

Pode-se concluir que os atributos acima apresentados conferem utilidade e confiança à 

informação contábil, tornando-a elemento fundamental no processo decisório dos 

stakeholders. Por outro lado, informações sem os referidos atributos não serão capazes de 

influenciar o processo decisório, perdendo, consequentemente, sua legitimidade junto aos 

usuários.  

 

 

 

4.3 Aspectos Metodológicos  
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Como estratégia metodológica, utilizou-se de estudos de casos múltiplos por serem 

considerados mais atraentes do que estudos isolados, bem como por ser um método 

considerado mais robusto (YIN, 2003). Para cada instituição analisada presencialmente, 

realizou-se entrevistas com os gestores do departamento de licitações, com o intuito de 

complementar as análises documentais. Nas instituições em que os processos foram enviados 

via Lei de Acesso a informação, realizou-se contato com o departamento de licitações das 

respectivas instituições via contato telefônico.  Posteriormente, as análises foram consolidadas 

por meio do método Qualitative Comparative Analyze (QCA), o qual é comumente aplicado 

em estudos da área Sociológica e da Ciência Política (RIHOUX; MARX, 2013). O método 

QCA é útil, pois permite analisar causalidade com dados de pesquisas qualitativas e seu uso 

vem sendo utilizado em pesquisas na área de contabilidade no Brasil, como é o caso de Lino 

et al. (2019) e Dias et al. (2020). 

Para a análise da QCA, foram executados três passos. Primeiramente, foram realizadas 

análises documentais, buscando inconsistências nas análises. As inconsistências foram 

verificadas, comparando-se a ação que deveria ter sido realizada em cada etapa no processo 

de licitação, como, por exemplo, analisar se as demonstrações contábeis apresentavam 

inconsistências internas que apontavam para indícios de gerenciamento de resultados, erros ou 

fraudes. Em seguida, foi elaborado um quadro de condições causais que organizou as 

informações consideradas necessárias e suficientes e que devem estar presentes para que a 

condição testada na tabela QCA seja validada. Após esse procedimento, construiu-se a tabela 

verdade a partir das informações extraídas do segundo passo, utilizando como referência 

(benchmarck) um processo licitatório do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Este 

processo teve como objeto a contratação de serviços técnicos especializados, destinados a 

elaboração e aplicação de prova do Exame de Suficiência do CFC, conforme Pregão 

Eletrônico Nº 002/2019. A referida instituição (CFC) utilizou como referência a literatura 

contábil tanto para a elaboração do edital de licitação no que tange as exigências de 

qualificação econômico-financeira quanto na etapa de análise das demonstrações contábeis.  

O CFC realizou a etapa de QEF de forma consistente e criteriosa, evidenciando a relevância e 

legitimidade da informação contábil. Assim, foram eliminadas várias empresas que não 

atendiam ao padrão de análise estabelecido pela instituição, atingindo os efeitos esperados de 

avaliar a situação econômica e financeira das empresas. 

A amostra dos casos compreendeu cinco Instituições Federais de Ensino Superior 

(IFES) e um Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia localizado no Estado de 
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Minas Gerais (MG).  Destaca-se que, no Estado de Minas Gerais, há 11 (onze) Universidades 

Federais e 5 (cinco) Institutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia.  A Tabela 1 

apresenta as instituições analisadas e a caracterização dos casos. 

  

Tabela 1 - Amostra: Instituições Federais, obtenção dos documentos e quantidade de processos analisados. 

Item Instituições 
Forma de 

obtenção  

Qte de 

processos  

Período coleta de 

dados 

1 Universidade Federal de Lavras (UFLA) LAI 4 Janeiro - 2020 

2 Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) LAI 1 Janeiro - 2020 

3 Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) Presencial 3 Outubro - 2019 

4 Universidade Federal de Uberlândia (UFU) Presencial 3 Setembro - 2019 

5 Universidade Federal de Viçosa (UFV) LAI 2 Janeiro - 2020 

6 Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM) Presencial 2 Janeiro - 2020 

  Legenda: LAI: (Lei de Acesso à Informação).  

  Fonte: Dados da pesquisa. 

 

A cada Instituição de Ensino foram solicitados, no mínimo, três processos licitatórios 

selecionados de forma aleatória dentre aqueles rescindidos de forma unilateral por motivos de 

descumprimentos de cláusulas contratuais por parte das contratadas. Entretanto, apenas seis 

instituições atenderam à solicitação de envio e/ou permitiram consulta aos processos e, além 

disso, algumas instituições não enviaram a quantidade mínima de 3 (três) processos. Os 

documentos dos casos UFU, IFTM e UFOP foram coletados presencialmente, no próprio 

órgão, mediante autorização dos respectivos gestores. Quanto aos demais, os documentos 

foram enviados mediante ofício ou por meio de solicitação via Lei de Acesso a Informação. 

A análise documental compreendeu quinze processos de seis instituições. O Quadro 4 

apresenta a modalidade e o objeto de cada contrato referente às seis instituições analisadas. 

 

Quadro 4 - Modalidade e objeto de cada contrato analisado por Unidade Gestora (UG). 

ITEM 
UFU UFOP IFTM UFLA UFV UFMG 

C1 C2 C3 C1 C2 C3 C1 C2 C1 C2 C3 C4 C1 C2 C1 

Modalidade 1 2 3 1 1 1 1 1 3 3 3 3 1 1 3 

Objeto Cont. 1 2 2 1 1 1 1 1 2 2 2 2 1 1 2 

Fonte: Dados da pesquisa.  

 

Para cada contrato realizou-se o exame de conteúdo das informações da etapa de QEF, 

confrontando-se as exigências tanto do Edital quanto da legislação com as Características 

Qualitativas da Informação Contábil, bem como com a literatura contábil, tal como proposto 

por Martins, Diniz e Miranda (2020). Foram analisados os seguintes documentos em cada 

processo de licitação: edital de licitação, balanço patrimonial e demonstração de resultado das 

empresas vencedoras do certame, contrato, termo de distrato, justificativas das empresas para 

a o descumprimento dos contratos e os pareceres da procuradoria em relação aos motivos de 

rescisão. 
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4.4 Apresentação dos Casos 

 

Cada entidade analisada tem particularidades relacionadas à sua gestão, que envolvem 

desde questões orçamentárias, gestão de compras e questões relativas à descontinuidade de 

contratos (Tabela 2).  

 
Tabela 2 - Caracterização das instituições relacionadas aos contratos analisados. 

ITEM UFU UFOP IFTM UFLA UFV UFMG 

Cidade da Reitoria Uberlândia Ouro Preto Uberaba Lavras Viçosa 
Belo 

Horizonte 

Qte de campi  7 3 7 1 3 3 

Orçamento anual 
1
  1.535.799 444.527 243.706 420.411 940.499 2.415.944 

Qte de alunos 31.613 13.694 10.901 12.95 18.23 51.166 

Gestão licitações Centralizada Centralizada Por campus Centralizada Centralizada Centralizada 

Qte licitações 
2
: 606/(-7%) 240/(- 40%) 89/(-31%) 172/(-14%) 285/(-15%) 2627/(-13%) 

Membros CPL  9 5 5  5  6  15 

A QEF é realizada 

por Contador³? 
Não Sim Não Não Não Não 

Notas: (1) Orçamento anual com base no Balanço Orçamentário do ano de 2018 (em R$ mil); (2) Quantidade de 

licitações no ano de 2018 com a variação de 2019; (3) Informação extraída por meio de entrevistas. 

Legenda: UFU: Universidade Federal de Uberlândia; UFOP: Universidade Federal de Ouro Preto; IFTM: 

Instituto Federal do Triângulo Mineiro; UFV: Universidade Federal de Viçosa; UFMG: Universidade Federal de 

Minas Gerais. CPL: Comissão Permanente de Licitações; UASG: Unidade de Administração de Serviços Gerais 

– permite consultas no sistema de compras do governo federal. 

Fonte: Elaborada pelo autor com base nos dados da pesquisa  

 

Com exceção da UFOP, não existe, em qualquer dos casos investigados, profissionais 

da contabilidade na Comissão de Licitações. Estas informações foram levantadas por meio de 

entrevistas com os gestores dos órgãos. Isso pode ser um primeiro indício da falta de 

legitimidade percebida da informação contábil nas licitações públicas, pois, como não se 

percebe sua relevância, as comissões não são estruturadas para que essa avaliação possa ser 

feita mediante conhecimento técnico. 

Em todos os contratos relacionados à cessão de mão de obra, os motivos da rescisão 

unilateral foram os mesmos, ou seja, relacionados à falta de cumprimento de obrigações 

trabalhistas, tais como, atrasos e não pagamento de salários, bem como falta de recolhimento 

de encargos sociais. Destaca-se que, em um dos contratos rescindidos pela UFOP, foi dada a 

entrada no seguro do contrato, porém a seguradora alegou que a apólice somente poderia ser 

acionada após a decisão judicial. A UFOP, nesse caso, se viu obrigada a abrir processo para 

contratação emergencial, porém os funcionários ainda estavam sem receber seus direitos e 

aguardando o desfecho da situação. Nos contratos de Construção Civil presentes nos casos da 
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UFU, UFLA e UFMG, os motivos da rescisão foram atrasos e abandono da obra, além de não 

cumprimento de questões trabalhistas. 

 

4.5 Análise da Falta de Legitimação Contábil no Processo Licitatório  

 

As análises do uso das informações da etapa de Qualificação Econômico-Financeira 

foram realizadas em três etapas, quais sejam: 1) Inconsistências nas Demonstrações Contábeis 

apresentadas pelas empresas; 2) Análise dos Índices Econômico-Financeiros; e 3) Síntese das 

Análises e aplicação da QCA.  

 

4.5.1 Análise das Demonstrações Contábeis 

 

Em relação à análise, foi verificado que, do total de 15 (quinze) processos analisados, 

em 87% deles (13 contratos) foram apresentados apenas o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado (DR) e, nos outros 13% (2 dois contratos), foram apresentados 

apenas o Balanço Patrimonial. Nenhum contrato analisado apresentou Notas Explicativas e 

outras demonstrações contábeis. Destaca-se que, apesar do cumprimento parcial da exigência 

pelas empresas, todas foram habilitadas nas licitações. Destaca-se que a apresentação de 

dados de apenas um período inviabiliza a aplicação da técnica “Análise Horizontal” conforme 

recomenda a literatura (MARTINS; DINIZ;  MIRANDA, 2020).  

As inconsistências estão em todos os grupos de contas, no entanto são mais evidentes 

nos grupos circulantes. Cabe chamar a atenção para questões mais relevantes, que poderiam 

ter sido questionadas, como balanços de períodos incorretos (C1/UFU); balanços com a conta 

Caixa, representando a totalidade do Ativo (C1/UFU), ou seja, nesse caso não existe 

evidências contábeis de existência da própria empresa; balanços com a conta Caixa 

representando quase a totalidade do Ativo (C2/UFV = 78,9%; C2/IFTM = 90%); lucros muito 

acima do usual, como 730% das receitas líquidas (C2/UFU); provisões, representando 63,2% 

do Ativo (C2/UFV). Além disso, nenhum dos contratos apresentou notas explicativas e 

demonstrações completas, sendo que o C2/IFTM e C2/UFLA não apresentaram nem as 

Demonstrações de Resultado.  
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Quadro 5 - Inconsistências nas Demonstrações Contábeis por contrato analisado. 

IFE CT Inconsistências nas DC Análise Vertical 
U

F
U

 

C1 

- Apresentou apenas BP e DR sem NE;  

- BP com saldos na conta REF sem explicações;   

- BP de exercício incorreto. 

- Conta "Clientes" = 49,72% do AT; 

- Conta “Reserva de Impostos a 

Recuperar” =a 38,5% do AT; - LL = a 

22,8% das RL.  

C2 

- Apresentou apenas BP e DR sem NE;  

- O Ativo apresentou apenas a conta Disponibilidades”, 

como contrapartida de todo o passivo e PL.   

- Conta “Prejuízos Acumulados” = 37,9% 

do PT;  - O LL foi negativo em 730% das 

RL. 

C3 
- Apresentou apenas BP e DR sem NE;  

- DR com prejuízo. 

- Conta “Emp. e Financ.  = 51,3% do AT; - 

Conta “P.A.”  =  26% do PT. 

U
F

O
P

 

C1 
- Apresentou apenas BP e DR sem NE.  

 
- Cont. Rec. AC + ANC = 60,34% do AT.  

C2 
- Apresentou apenas BP e DR sem NE.  

 

- Res. de Imp. a Recup.= 38,5% do PT.  

 

C3 
Apresentou apenas BP e DR sem NE.  

 

- Clientes + Bancos c/mov. = 69,9% do 

AT; - LL totalizou 47,1% do AT; - 

Reservas de Capital = 66% do AT. 

IF
T

M
 

C1 - Apresentou apenas BP e DR sem NE.  
- Conta “Caixa” = 90% do AT; - LL = 

43,8% das RL. 

C2 

- Apresentou apenas BP. Não apresentou DR e NE; - 

Conta “Bancos C/ Mov.” foi registrada no AC com 

saldo negativo e foi reclassificado para o PC para fins 

de análise das DC.  

- Conta “Adiant. a Sócios” = 30,07% do 

AT.  

U
F

L
A

 

C1 

- Apresentou apenas BP e DR. Não apresentou NE; - 

Conta com título genérico com saldo elevado: “Clientes 

Diversos”.  - Parcelamento de diversos Tributos sem 

explicações. 

- “Clientes Diversos” = 36,5% do AT. 

C2 

- Apresentou apenas BP sem DR e sem NE;  

- BP sem estoques, imobilizado e ANC. - “Caixa” com 

saldo de R$505.268,00 enquanto a conta 

“Fornecedores” tem saldo de R$500,00. 

- Não foi apresentada a DR para cálculo 

dos índices. - As contas “Clientes” e 

“Clientes Diversos” equivalem a 36,5% do 

AT. 

C3 - Apresentou apenas BP e DR sem NE. 

- Contas “Clientes” e “Clientes Diversos” 

= 65,6% do AT; Lucros Acum. = 73% do 

AT. 

C4 

- Apresentou apenas BP e DR sem NE;  

- Conta “Adiantamento a sócios” com valor elevado e 

sem explicações. - Empresa com valores altos em 

disponibilidades e ao mesmo tempo com empréstimos 

elevados. 

- Contas “Clientes” = 44,1% do AT;  

- Contas “Adiantamento a Sócios” = 

13,9% do AT;  - Conta “Empréstimos e 

Financiamentos” = 37,6% do AT.  

U
F

V
 C1 - Apresentou apenas BP e DR sem NE.  - Conta “Provisões” = 63,2% do AT. 

C2 - Apresentou apenas BP e DR sem NE.  
- Conta Caixa = 78,9% do AT;  

- Devedores Diversos = 44% do PT. 

U
F

 

M
G

 

C1 

- Apresentou apenas BP e DR sem NE;  

- Disponível elevado c/ aplicação de curto prazo e 

ainda tomou Empréstimos para capital de giro = 8,59% 

do AT. 

- A conta “Clientes” = 46,5% do Ativo 

Total;  

- Disponível = 22% do AT.  

Legenda: BP (Balanço Patrimonial); DR (Demonstração do Resultado); LL (Lucro Líquido); RL (Receitas        

Líquidas); AT(Ativo Total); NE (Notas Explicativas); AC (Ativo Circulante); ANC (Ativo Não Circulante); REF 

(Resultados de exercícios futuros); RSPL: Resultado sobre o Patrimônio Líquido; QEF (Qualificação Econômico-

financeira). 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados da pesquisa 

 

A análise horizontal poderia corroborar para a análise de tendências, entretanto a 

legislação não permite que sejam exigidas Demonstrações Contábeis de mais de um exercício 

financeiro. Diante do exposto, pode-se dizer que a maioria dos Balanços são precários em 
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termos de informação e sem a estrutura mínima de contas. Mesmo assim, todos esses 

processos foram aprovados nas respectivas licitações. 

O próximo passo seguido foi a análise dos indicadores econômico-financeiros. Além 

dos índices exigidos pela legislação (LC, LG e SG), foram calculados os índices: 

Endividamento, Rentabilidade, Liquidez Imediata (LI) e Índice de Imobilização do 

Patrimônio Líquido (IPL), conforme apresentado na Tabela 3: 

 
Tabela 3 - Indicadores Econômico-Financeiros dos casos analisados. 

ID   Liquidez - Solvência Endividamento Rentabilidade 

CASO CO OB LC LI LG SG E CE IPL ROI GA MOP RPL 

IFTM 
1 MO 19,9 19,2 19,9 21,3 0,1 1,0 0,1 31% 0,7 44% 31% 

2 MO 1,8 0,0 1,8 4,3 0,3 1,0 0,8 s/ dr s/ dr s/ dr s/ dr 

UFLA 

1 CC 12,7 2,4 14,7 19,2 0,1 0,9 0,3 42% 7,0 6% 21% 

2 CC 1.010 1.011 1.011 1.011 0,0 0,5 0,0 - - - - 

3 CC 5,2 0,1 5,2 7,7 0,2 1,0 0,4 15% 0,9 18% 8% 

4 CC 1,9 0,3 1,9 2,3 0,8 1,0 0,3 67% 3,7 18% 56% 

UFMG 1 CC 3,0 0,2 2,3 2,4 0,7 0,8 0,4 s/ dr s/ dr s/ dr s/ dr 

UFOP 

1 MO 1,3 0,3 1,1 1,3 4,0 0,8 0,2 16% 5,4 4% 52% 

2 MO 6,5 3,3 6,5 8,6 0,1 1,0 0,3 99% 2,1 47% 99% 

3 MO 1,0 0,1 1,3 1,4 2,3 0,8 0,2 33% 5,2 6% 24% 

UFU 

1 MO 7,1 0,1 6,9 7,6 0,2 0,9 0,1 206% 9,0 23% 104% 

2 CC 4,1 4,1 4,1 - 0,3 1,0 0,0 -97% 0,1 -7% -48% 

3 CC 1,1 0,1 1,0 1,2 6,4 1,0 0,9 -89% 7,8 -504% -219% 

UFV 
1 MO 1,2 0,2 1,2 1,2 5,3 0,9 0,0 1% 6,1 2% 7% 

2 MO 1,2 1,1 1,3 1,3 3,2 1,0 0,2 -3% 0,9 -3% -7% 

Legenda: CO (Contrato); OB (Objeto do Contrato); LC (Liquidez Corrente); LI (Liquidez Imediata); LG 

(Liquidez Geral); SG (Solvência Geral); ED (Endividamento); CE (Composição do Endividamento); IPL 

(Imobilização do Patrimônio Líquido); ROI (Retorno sobre o Investimento); GA (Giro dos Ativos); MOP 

(Margem Operacional); RSPL (Retorno sobre o Patrimônio Líquido). * Índice não calculado em função da falta 

de apresentação da Demonstração do Resultado pela empresa.   

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos resultados da pesquisa 

 

O valor mínimo exigido pela legislação para os indicadores de LC, LG e SG é 1 (um). 

Destaca-se que o Contrato 2 da UFLA apresentou índices de liquidez fora da realidade 

setorial (LC=1010), pois o BP apresentado pela empresa é elementar em termos de 

informações e estrutura, apresentando apenas duas contas, quais sejam, Caixa e Fornecedores. 

Além disso, a empresa não apresentou a Demonstração do Resultado. Outros contratos 

também apresentaram índices de liquidez corrente nada razoáveis (exemplos: C1/IFTM = 

19,9; C1/UFLA = 12,17; C1/UFU = 7,1). Nota-se também que três casos apresentaram 

índices de rentabilidade negativos (C2/UFU; C3/UFU; C2/UFV), porém esse fato não foi 

impedimento para a legislação. Por outro lado, outros casos chamam a atenção por 

apresentarem índices de rentabilidade muito altos, haja vista o ROI apresentado (C1/UFLA = 
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42%; C4/UFLA = 67%; C2/UFOP = 99%; CI/UFU = 206%). Essas discrepâncias dos índices 

ratificam aquelas apontadas na Tabela 3. 

A defasagem temporal média das demonstrações contábeis corresponde a 10 (dez) 

meses, havendo licitações que esse período alcançou 16 (dezesseis) meses, como é o caso do 

Contrato 2 -IFTM. Essa defasagem é permitida legalmente, entretanto não é razoável do ponto 

de vista da utilidade da informação.  

Do ponto de vista da Característica de Compreensibilidade, apenas a UFOP conta com 

profissionais da Contabilidade no Departamento de Licitações. Nos demais órgãos, a 

habilitação econômico-financeira é elaborada pelos agentes das Comissões de Licitações sem 

que, necessariamente, detenham conhecimentos técnicos específicos de contabilidade (análise 

das demonstrações contábeis). Já em relação à Característica Capacidade de Verificação, o 

processo carece de maior transparência, pois as Demonstrações Contábeis não são públicas e 

não há mecanismos para se confirmar a relação de contratos em que as empresas fazem parte. 

Salienta-se, inclusive, as dificuldades de acesso para a realização deste estudo.  

Em síntese, notou-se que, pelos motivos apresentados, os atributos de valor preditivo e 

de valor confirmatório da informação contábil não foram atendidos. As DC apresentadas, 

dificilmente, retratam a realidade econômico-financeira das entidades participantes das 

respectivas licitações. Destaca-se que as diversas inconsistências apuradas nas DC das 

empresas, são evidências da baixa legitimidade da informação contábil no processo, pois 

sinalizam a pouca relevância que a lei de licitações atribui à informação contábil.  

 

4.5.2 Análises a partir do Método Qualitative Comparative Analysis (QCA)  

 

A Tabela 4 sintetiza os resultados da análise documental segundo as características 

qualitativas da informação contábil. Em cada contrato analisado, atribuiu-se classificação “0” 

(critério não atendido) ou “1” (critério atendido) para cada critério analisado na etapa 

documental. Por fim, realizou-se a totalização de cada exigência para fins de auxílio na 

análise de aderência às características qualitativas da informação contábil. 

Dentre os critérios associados à característica de Relevância, destacam-se: item “(a) 

Demonstrações Contábeis exigidas em edital versus apresentadas”, em que 100% dos 

contratos analisados não apresentaram relatórios além do Balanço Patrimonial e da 

Demonstração do Resultado; item (b) “Inconsistências apuradas na AV do Balanço 

Patrimonial”, em que 93% das empresas apresentaram inconsistências; e o item (i) “Índices de 
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Rentabilidade com relevante discrepância setorial”, em que 100% dos contratos analisados 

não apresentaram congruência com os padrões setoriais. 

Em relação à representação fidedigna, observa-se que 100% das Demonstrações 

Contábeis não foram auditadas e que 80% dos processos apresentaram indícios de 

gerenciamento de resultados. Desse modo, as evidências apontam que as etapas de 

Qualificação Econômico-Financeira realizadas nos processos não privilegiaram informações 

úteis ao processo decisório, pois eram muito frágeis as características qualitativas 

fundamentais (Relevância e Representação Fidedigna) das informações contábeis utilizadas.  

Em relação às Características Qualitativas de Melhorias da Informação Contábil, nota-

se a mesma tendência, pois, tratando-se especificamente da Comparabilidade, observou-se 

que as exigências dos índices econômico-financeiros nos editais não consideraram os 

parâmetros setoriais e não apresentaram uniformidade, considerando-se os processos do 

mesmo caso. Outra informação importante relaciona-se à compreensibilidade, ou seja, em 

80% dos processos analisados, a etapa de qualificação econômico-financeira não foi realizada 

por profissional contábil.  

 
Tabela 4 - Critérios analisados segundo as características qualitativas da informação contábil. 

Instituição UFU UFOP IFTM UFLA UFV UFMG % 

  Contratos 

Itens anal. C1 C2 C3 C1 C2 C3 C1 C2 C1 C2 C3 C4 C1 C2 C1 T % 

Relevância 

DC apresent. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 100 

Inc. (DC) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 100 

Inc. (AV) BP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 93 

Inc. (AV) DR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 47 

IEF Liq. Disc. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 3 33 

IEF EC Disc. 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 3 80 

IEF Rent. Disc. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 67 

Representação Fidedigna 

Erro/GR apar. 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 80 

DC auditadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 100 

Comparabilidade 

IEF. Ad./sufic. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 100 

Tempestividade 

DT das DC¹ 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 12 53 

Compreensibilidade 

QEF contador 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 80 

Total incons. 9 10 8 8 5 9 9 10 9 10 8 10 9 9 8 131 67 

Legenda: C1 (Contrato1); C2 (Contrato 2); C3 (Contrato3); C4 (Contrato 4); DC (Demonstrações Contábeis); 

AV (Análise Vertical); BP (Balanço Patrimonial); DR (Demonstração do Resultado); IEF (Índice Econômico-

Financeiro); Liq (Liquidez); EC (Estrutura de Capital); Rent. (Rentabilidade) GR (Gerenciamento de 

Resultados); QEF (Qualificação Econômico-Financeira); CG (Capital de Giro); DT (Defasagem Temporal). Inc. 

(Inconsistência); QEF Contador (Etapa de QEF é realizada por contador). 

Notas: ¹: Parâmetro de defasagem: Período superior a seis meses.  

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos resultados da pesquisa. 
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Em síntese, observa-se que não há evidências de que o atributo “Adesão”, que se 

refere à aceitação generalizada da norma por seus usuários e que perfaz em condição para se 

alcançar a legitimidade (FRANCK, 1990; BEBBINGTON; KIRK; LARRINAGA, 2012), não 

está presente na categoria de stakeholders que realizam a QEF. Essa constatação se respalda 

no fato de que nem as determinações da norma que são consideradas elementares são 

cumpridas pelos usuários, tal como a verificação de apresentação de todas as demonstrações 

contábeis e a consistência interna das mesmas. A legitimidade normativa, por meio do 

atributo de Determinação, fornece explicações para essa situação. A falta de profissional 

contábil em 80% dos casos indica que as organizações analisadas não têm visto como 

necessária a organização do setor de licitações para que essa análise seja feita, mesmo que a 

avaliação seja de competência do contador por exigência legal.  

 

4.6 Condições Causais e Resultado da Análise dos Casos 

 

De acordo com a QCA, atribui-se a cada critério de análise uma variável categórica 

qualitativa dicotômica, estando os valores “0” ou “1” relacionados às categorias de interesse. 

Para cada critério analisado em cada processo, atribuiu-se o valor “1” quando o item analisado 

estava presente e o valor “0”, em caso contrário.  As linhas em negrito relativas às condições 

causais referem-se aos resultados dos critérios considerados necessários e suficientes, de 

acordo com a respectiva categoria, para que a informação contábil na etapa de QEF seja 

legítima para avaliar as empresas (Tabela 5). 

Na análise documental de cada processo, A Tabela 5 sintetizou as características 

causais em cinco categorias necessárias e suficientes para que a informação contábil seja 

considerada legítima por seus stakeholders na etapa de QEF. Destaca-se que apenas o critério 

que relaciona a consistência e apresentação de todas as demonstrações é permitido pela atual 

legislação, mas os responsáveis pela realização da QEF não o fizeram pelo fato de não terem 

conhecimento suficiente ou por não concordarem com a norma. Tratando-se da falta de 

concordância com as normas, Franck (1990) afirma que essa situação deriva da falta de 

legitimidade normativa, de modo que seus stakeholders não a obedecem por não acreditarem 

que seus atributos se alinham com os princípios ou práticas aceitas por eles. Os demais itens, 

que incluem a rentabilidade, a auditoria, a tempestividade e a obrigatoriedade de um 

profissional contábil para realizar a etapa de QEF (compreensibilidade), são condições 
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necessárias, mas que, atualmente, não são permitidas pela legislação. Caso tivesse ocorrido 

uma análise mais adequada, são fortes os indícios de que tais empresas não seriam habilitadas.  

 

Tabela 5 - Análise das condições causais segundo as características qualitativas da informação. 

Item analisado UFU UFOP IFTM UFLA UFV UFMG 

Contratos C1 C2 C3 C1 C2 C3 C1 C2 C1 C2 C3 C4 C1 C2 C1 

Modalidade licitatória PE TP CC PE PE PE PE PE CC CC CC CC PE PE CC 

Objeto da licitação MO CC CC MO MO MO MO MO CC CC CC CC MO MO CC 

Duração do contrato 9 11 6 4 9 3 8 7 17 16 15 24 4 30 17 

Motivo da rescisão OT A OT OT OT FL OT OT PO PO PO PO OT OT PO 

Condições Causais 

DC consistentes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Todas DC apres. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Consistência/abr. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

IEF Rent. Cf Setor. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 

Rentab.cf. setor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 

DC auditadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Repres. Fidedigna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

DC Tempestivas 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 

Tempestividade 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 

Contador realiza QEF 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Compreens. 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Legenda: (a) C1 (Contrato1); C2 (Contrato 2); C3 (Contrato3); C4 (Contrato 4). (b) DC (Demonstrações 

Contábeis); PE: (Pregão Eletrônico); TP (Tomada de Preços); CC (Concorrência); MO (Mão de obra 

Terceirizada); CC (Construção Civil); OT (Obrigações trabalhistas); A (Abandono da obra); FL (Falência); PO 

(Paralisação da Obra); IEF (Índice Econômico-Financeiro); QEF (Qualificação Econômico-Financeira); 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos resultados da pesquisa. 

 

A QCA (Tabela 6) sintetizou as condições necessárias e suficientes para ocorrência 

dos resultados. Para tanto, foi utilizado como processo padrão (benchmarck) um certame 

licitatório ocorrido no Conselho Federal de Contabilidade (CFC), cujo objeto consistiu na 

contratação de serviços técnico-especializados para aplicação das provas do Exame de 

Suficiência. Nesse processo (linha 1 da Tabela 6), todas as condições causais necessárias 

foram verificadas, obtendo-se como resultado a Legitimidade da Informação Contábil e a 

reprovação da QEF de várias empresas que não atenderam aos critérios causais. 

Nos processos de licitação analisados, chegou-se a seis situações distintas (linhas) 

envolvendo os contextos causais, mostrando os resultados, em todos eles, que a informação 

contábil não foi considerada legítima. Destaca-se que a consistência interna e a exigência de 

todas as DC (Relev1) não foram observadas de forma integral em nenhum dos processos. 

Nesse caso, havia processos em que constava apenas o Balanço Patrimonial e, mesmo assim, 

não apresentando estrutura mínima condizente com a lei societária. Desse modo, entende-se 

que o atributo Adesão à norma por seus usuários, que é indispensável à legitimidade 
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normativa, não se fez presente nas análises dos processos. Um dos motivos seria a falta de 

concordância ou a falta de entendimento e clareza textual da própria norma (FRANCK, 1990). 

Tabela 6 - Análise da QCA a partir das condições causais. 

Condições (Contextos causais) Resultado   

Linhas Rel1  Rel2  RFid  Temp.  Comp.  ICont   Processos observados 

1 1 1 1 1 1 1 CFC 

2 0 0 0 0 0 0 

UFU-C1; UFU-C2; UFU-C3; IFTM-C1;IFTM-

C2;UFLA-C1;UFLA-C2 

3 0 0 0 0 1 0 UFOP-C1; UFOP-C3 

4 0 0 0 1 1 0 UFOP-C2 

5 0 1 0 1 0 0 UFLA-C3;UFMGC1 

6 0 1 0 0 0 0 UFLA-C4;UFV-C1; UFV-C2 

7 0 1 0 1 0 0 UFMG-C1 

Legenda: Rel1: Indica se foram verificadas a Consistência interna e a abrangência. Relev2: Indica se a 

Rentabilidade da empresa foi comparada com a do setor; RFid: Indica se as demonstrações contábeis foram 

auditadas; Temp.: Indica se a Defasagem Temporal das Demonstrações Contábeis foi observada; Compreens. : 

Indica se o contador realiza a etapa de QEF; ICont: Indica se a Informação Contábil é relevante e vista como 

legítima para o processo (Resultado). 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos resultados da pesquisa. 

 

A rentabilidade das empresas não consiste em uma exigência da legislação e não foi 

observada em nenhum processo, porém, em situações como as descritas nas linhas 5, 6 e 7, da 

Tabela 6, a rentabilidade encontrava-se dentro dos parâmetros setoriais. Nesse contexto, 

empresas foram habilitadas no processo de licitação sem que nenhuma observação fosse feita, 

mesmo com a existência de prejuízos relevantes e outras inconsistências, como indicação de 

lucros exorbitantes. Cabe reforçar aqui a falha da norma, pois embora a etapa seja 

denominada “Qualificação Econômica e Financeira”, a própria norma não permite se avalie a 

situação “econômica”.  

A compreensibilidade da informação contábil foi associada ao fato de a etapa de QEF 

ser realizada ou não por um profissional da contabilidade, visto que apenas os processos que 

relacionam a UFOP (linhas 3 e 4) atenderam a essa condição causal. Além disso, algumas 

demonstrações contábeis ainda apresentaram defasagem temporal que comprometem o 

processo, chegando a alcançar 16 meses de atraso. 

Esses achados evidenciam que as informações contábeis utilizadas na etapa de 

qualificação econômico-financeira não atenderam aos requisitos necessários que caracterizam 

informações úteis e relevantes (CPC-00), mesmo assim os contratos foram estabelecidos entre 

a Administração Pública e os respectivos agentes. Posteriormente, todos eles foram 

rescindidos por descumprimento de obrigações trabalhistas, falta de recolhimento de cargos e 

falta de pagamento de funcionários no caso de serviços terceirizados. No caso das obras de 

construção civil, os principais motivos se relacionam com falência e atrasos de cronogramas 

das empresas em funções de questões financeiras. Nota-se que tais contratações poderiam ter 
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sido evitadas se as informações contábeis tivessem sido utilizadas nos processos. É 

importante destacar que existem outros fatores que podem causar descontinuidades nos 

contratos, tais como, erros no projeto, mudanças de legislação ambiental, erros na execução 

ou até falta de pagamentos pela Administração Pública. Porém, aqueles problemas que 

decorreriam de falta de qualificação financeira poderiam ser detectados ainda na fase da 

licitação, o que não vem ocorrendo. 

Argumenta-se, então, que esse cenário de baixa utilização da informação contábil nos 

processos de licitação decorre da baixa utilidade percebida da própria informação, o que 

decorre da falta de legitimidade do conteúdo da norma. Em outras palavras, como a norma (lei 

de licitações) exige como regra geral a aplicação das informações da etapa de QEF, mas, 

como não é validada pelos stakeholders, ela perde importância e não é utilizada. A aprovação 

da norma ocorreria por meio da realização da análise econômico-financeira de acordo com os 

atributos presentes nas Características Qualitativas e também nos atributos de Determinação 

Normativa, que se baseia na clareza e interpretação textual, considerado por Frank (1990) 

como característica fundamental para se alcançar a legitimidade. Consequentemente, a 

aceitação pelos stakeholders, com base na coesão da norma com as práticas aceitáveis, 

impulsionaria a Adesão generalizada pelos usuários.   

 

4.7 Considerações Finais 

 

Este estudo objetivou identificar o nível de legitimação da informação contábil na 

Etapa de Qualificação Econômico-Financeira dos processos licitatórios de Instituições 

Federais de Ensino. Observou-se que a informação contábil é apenas uma formalidade 

solicitada como forma de compliance processual. Isso traz implicações, pois empresas estão 

sendo selecionadas mesmo sem ter condições de cumprir com o objeto contratual. 

A pesquisa traz evidências de que a informação contábil tem sido vista com baixa  

legitimidade, pois, primeiramente, o não atendimento das propriedades de Determinação, 

Coerência e Adesão da norma têm prejudicado a avaliação econômica das empresas no 

processo licitatório. Consequentemente, as fragilidades da legislação representam condições 

causais que não são observadas pelos agentes que realizam a etapa de QEF.  

O atributo Determinação (clareza e especificidade textual) não é atendido pela norma, 

pois a exigência de verificação de outros contratos das empresas, não apresenta os 

mecanismos necessários para executar essa determinação e, com isso, essa etapa passa a não 
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ser realizada. Além disso, a norma não apresenta coerência ou conexão com outras normas, 

havendo, por exemplo, falta de alinhamento com as características qualitativas presentes na 

Estrutura Conceitual da Contabilidade (CPC 00, 2011), bem como com as determinações do 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) no que tange às prerrogativas profissionais para se 

realizar a análise econômico-financeira. O atributo Adesão também não está presente no 

processo de execução da etapa de QEF, pois não se observou concordância com os preceitos 

da norma, sendo esse fato observado na falta de “obediência” as suas determinações, como, 

por exemplo, a exigência de todas as demonstrações contábeis que não é atendido pelas 

empresas, bem como não é cobrado pela administração pública.  

É oportuno destacar que nenhuma empresa apresentou as notas explicativas, 

apresentando duas delas apenas o Balanço Patrimonial. Desse modo, entende-se que 

elementos da legitimidade normativa, tais como, a determinação e a adesão, podem fornecer 

explicações causais no que se refere ao objetivo deste estudo, principalmente, em relação aos 

indícios de que a informação contábil na etapa de QEF não está sendo legitimada por seus 

usuários como instrumento útil de avaliar a capacidade econômico-financeira das empresas. 

A pesquisa traz evidências de que a presença de determinadas características causais 

nos processos faz com que as informações contábeis se apresentem com maior nível de 

legitimidade, conforme processo do CFC, tomado como referência na análise. Entretanto, 

observou-se que, em 100% dos processos analisados e que foram rescindidos unilateralmente 

por questões relacionadas à saúde econômico-financeira das empresas, nenhum deles passou 

por observância de todos os critérios causais elencados. 

As principais implicações dos resultados encontrados sugerem que a legitimidade 

normativa seja fundamento para as definições relacionadas às exigências de qualificação 

econômica e financeira das empresas que pretendem se relacionar com o setor público. Este 

estudo demonstrou que os seguintes pontos devem ser observados para se atender à 

legitimidade da etapa de QEF: a) atribuição de responsabilidade ao profissional (contador ou 

não) pela emissão de pareceres sobre a situação econômico-financeira das entidades. Tais 

pareceres fundamentariam as análises, conferindo maior legitimidade à informação contábil; 

b) divulgação das demonstrações (maior transparência) para que a sociedade possa atuar 

como “agente fiscalizador” (controle social). A transparência, apesar de ser mencionada na lei 

como regra geral do setor público, ainda encontra resistências nos entendimentos dos atores 

relacionados aos processos institucionais; c) mudanças nas exigências legais no sentido de 

contemplar a possibilidade de exigência de informações adicionais como índices de 
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rentabilidade e endividamento, além das demonstrações completas e de, pelo menos, três 

períodos; d) compartilhamento de informações das empresas entre os entes federativos. 

A aplicação efetiva da etapa de QEF poderia mitigar o problema de obras paralisadas 

no país que se relacionam com os direitos sociais da população, tais como, a educação 

(escolas), a saúde (hospitais) e a proteção à infância (creches), bem como poderia contribuir 

para que a prestação de serviços nesses ambientes e em outros necessários ao estado, como o 

fornecimento de merendas nas escolas, serviços de saúde e segurança, não ficassem 

paralisados por motivos de abandonos de contratos de empresas aventureiras ou 

despreparadas que atualmente vencem as licitações. 

Destaca-se que os seguros de obras, a exemplo do modelo americano (performance 

bond), não resolveriam os problemas de obras descontinuadas em função dos elevados custos 

que, no caso do Brasil, são mais acentuados que nos Estados Unidos em função do maior 

risco estrutural do país, maior insegurança jurídica e maiores riscos trabalhistas. Além disso, 

com uma obra paralisada, mesmo que o prejuízo financeiro seja atenuado, o atraso temporal 

pode comprometer as demandas da sociedade, tais como, escolas e hospitais com obras 

inacabadas. Adicionalmente, no caso de prestação de serviços, o seguro garantia necessita de 

decisão judicial para ressarcir a administrar pública, e este fato também pode provocar atraso 

e comprometer o funcionamento das instituições. 

Como limitações do trabalho, são destacados os seguintes pontos: a) a análise 

documental contemplou apenas instituições federais localizadas no Estado de Minas Gerais 

(MG). Apesar de a legislação que trata das contratações públicas ter eficácia nacional, as 

realidades dos estados e municípios podem ser distintas em função de particularidades 

regionais, como escassez de empresas interessadas e aptas a negociar com a administração 

pública, além da maior rotatividade dos servidores públicos com cargos em comissão em 

função dos mandatos eletivos. Também se destaca que o problema de descontinuidades de 

contratos é amplo e pode envolver outras causas. Entretanto, este estudo teve como escopo 

apenas as descontinuidades causadas por uma falta de avaliação econômico-financeira 

inadequada ou insuficiente. Para estudos futuros, sugere-se analisar o nível de confiança 

(Trust) entre os stakeholders nas relações de contratações públicas, especificamente, na etapa 

de QEF, a fim de verificar se esse fator poderia influenciar nas análises (OOMSELS; 

BOUCKAERT, 2019).  

Apesar de a finalidade da administração pública não ser a mesma das empresas 

privadas, quando se trata de processos e resultados, as licitações públicas ainda precisam 
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avançar nestes aspectos (FENILI, 2020). Desse modo, nota-se que existe uma lacuna a ser 

preenchida com estudos futuros nessa direção, sendo plausível sugerir, portanto, que o 

processo como um todo seja avaliado sob a ótica do Value for Money (OECD, 2019) em que 

se pese não só a economicidade, mas a eficiência e a eficácia de todo o ciclo de contratações.  
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5 CONCLUSÃO 

 

 Esta pesquisa partiu da tese de que a informação contábil materializada na avaliação 

da qualificação econômico-financeira não tem sido utilizada adequadamente nos processos 

licitatórios em decorrência da falta de legitimidade percebida pelos atores que a utilizam. 

 Os resultados indicaram que, no ambiente de contratações públicas, a informação 

contábil, conforme determinada pelas normas na etapa de qualificação econômico-financeira, 

não é validada pelos stakeholders que teriam mandato para isso, o que contribui para a sua 

baixa legitimidade. Assim, a etapa de Qualificação Econômico-Financeira se mostra 

insuficiente e incapaz de assegurar que a empresa licitante cumpra com a contratação 

pretendida, conforme preconiza seu objetivo. Como consequência, a informação contábil é 

utilizada apenas como rito cerimonial no processo.  

Os achados apontam três razões principais para a conclusão sobre a baixa legitimidade 

das informações contábeis. Primeiramente, o tradeoff entre os princípios Isonomia e 

Vantajosidade inerentes às normas que regulam o processo de licitação. Em segundo lugar, a 

ausência das características qualitativas preconizadas pelo CPC-00 nas informações contábeis 

utilizadas nos processos. Por fim, a falta de qualificação técnica e atribuição de 

responsabilidades aos profissionais envolvidos na etapa de QEF.  

Na busca pela ampla competitividade das licitações, o princípio da Isonomia tem sido 

preponderante nos processos licitatórios em detrimento do princípio da Vantajosidade. Isso 

impede que a etapa de QEF seja mais criteriosa e consistente, sendo essa uma situação que 

provoca distanciamento teórico em relação às normas contábeis, como a estrutura conceitual 

(CPC 00, 2019), as resoluções do Conselho Federal de Contabilidade e a literatura contábil. 

Desse modo, o papel da contabilidade de reduzir a assimetria informacional acaba não sendo 

cumprido. 

A Vantajosidade nas contratações deveria ser observada de modo holístico, levando 

em consideração todo o ciclo da contratação e não apenas uma percepção imediata ou focada 

no menor preço.  A Vantajosidade deveria ser embasada por outros critérios, como o histórico 

da empresa, qualidade dos materiais a serem empregados nos casos de contratação de 

serviços, durabilidade e gastos com manutenção e depreciação, semelhantemente às 

características relativas ao conceito do Value for Money recomendado pelas diretrizes da 

OECD (2019) para as contratações públicas. Assim, a Isonomia seria respeitada mesmo 

quando existissem critérios legais diferenciadores, como as exigências de qualificação 
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econômico-financeira mais criteriosa e proporcional à finalidade a que se destina e sempre 

com o objetivo de alcançar o que fosse melhor para o interesse público. Esse tradeoff entre 

Isonomia e Vantajosidade prejudicou as propriedades da norma no que se refere à 

legitimidade, pois a busca pela ampla competitividade não permitiu que a informação contábil 

fosse criteriosa e consistente.  

 A falta do uso adequado das informações contábeis nos processos licitatórios que não 

atendam às características qualitativas de uma informação útil, como preconizado pela 

Estrutura Conceitual Básica (CPC-00), também contribui decisivamente para que os 

stakeholders percebam a informação contábil com baixa legitimidade. Os principais aspectos 

identificados foram: (i) vedação de exigências de indicadores de rentabilidade; (ii) exigência 

de valores mínimos e padronizados para os indicadores econômico-financeiros; (iii) 

indicadores econômico-financeiros inadequados ou insuficientes, além de não considerarem 

parâmetros setoriais; (iv) ausência de auditoria nas demonstrações contábeis; (v) falta de 

transparência e publicidade das demonstrações contábeis; (vi) permissão de apresentação de 

demonstrações contábeis defasadas; e (vii) falta de servidores capacitados. 

 A vedação de exigência de indicadores de rentabilidade diminui a capacidade de 

avaliação da situação financeira dos contratados, conforme demonstra a literatura contábil, a 

qual evidencia a lucratividade/rentabilidade como construto relevante e essencial para as 

análises de previsão de insolvência (PEREIRA; MARTINS, 2015; KANITZ, 1978). Muitos 

relatos mencionam que empresas com prejuízos relevantes e potencialmente incapazes de 

manter liquidez no curto prazo são habilitadas sem nenhuma afronta à legalidade do certame. 

Isso foi confirmado na análise aos processos licitatórios, pois vinte por cento das empresas 

analisadas apresentaram prejuízos em suas respectivas demonstrações de resultados e, mesmo 

assim, foram habilitadas pelo fato de a legislação impedir a análise de rentabilidade.  

 A exigência de valores mínimos e padronizados para os indicadores econômico-

financeiros (todos maiores que um) é considerada inadequada e insuficiente por não manter 

relação com o objeto da licitação (se obras ou serviços), bem como por não considerar os 

parâmetros setoriais para o estabelecimento das exigências. Essas fragilidades foram 

evidenciadas nas respostas dos entrevistados, os quais mencionaram que os valores mínimos 

exigidos são muito fáceis de serem atingidos pelas empresas. Também foi constatado, por 

meio das análises documentais, que os índices apresentados pelas empresas foram superiores 

aos mínimos exigidos que foram, em média, de quinhentos por cento. 
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 Também foi relatado pelos servidores de órgãos contratantes que é comum 

perceberem fortes indícios de gerenciamento de resultados e fraudes nas demonstrações 

contábeis das empresas com interesses claros de manipular os índices contábeis. Essa 

informação foi confirmada por entrevistados que estavam representando as empresas, como, 

por exemplo, os contadores de escritórios de contabilidade que preparam as demonstrações 

contábeis para as empresas. Também foram identificados, por meio da análise documental, 

fortes indícios de demonstrações contábeis que foram gerenciadas sob suspeita de erros ou de 

fraudes.  

 Em muitos casos, portanto, os índices são calculados com base em demonstrações que 

não retratam a realidade econômica de modo fidedigno em função das evidências constatadas 

na análise documental. Nesse sentido, elas são incompletas, pois não contêm todas as 

informações necessárias para a compreensão dos fenômenos (faltam notas explicativas, 

demonstrações como fluxo de caixa etc.), bem como não são neutras ou isentas de erros em 

função da falta de imparcialidade no cálculo dos índices e pela constatação de indicadores 

fora dos parâmetros da realidade. Além desses fatores, a legislação permite a apresentação de 

demonstrações contábeis defasadas em até dezesseis meses, sendo esse um fato que também 

foi percebido pelos entrevistados que relataram forte discordância com essa exigência em 

função de que, nesses casos, a informação contábil denota baixa utilidade. 

 Além disso, a falta de auditoria e a não publicidade das demonstrações contábeis das 

empresas culminam também em baixa credibilidade da norma pelos stakeholders, 

principalmente, dos órgãos contratantes, os quais relataram baixa confiança nas informações 

contábeis apresentadas pelas empresas. A falta do atendimento à característica qualitativa de 

capacidade de verificação prejudica a possibilidade de que as informações contábeis 

representem de forma fidedigna os fenômenos econômicos que pretendem evidenciar (CPC-

00).  

Essa situação se revela um aspecto importante na falta de legitimidade percebida da 

informação contábil, pois, como as informações não são apresentadas, considerando as 

características qualitativas, tornam-se imprecisas e com baixa utilidade, não podendo 

contribuir efetivamente e aumentando a percepção geral de que a informação contábil é 

apenas uma formalidade. 

 Outro aspecto importante que foi relatado pelos entrevistados consiste na falta de 

servidores capacitados para executar a etapa de QEF. Esse fato pode dificultar a 

compreensibilidade das demonstrações contábeis, principalmente, em situações de 
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gerenciamento de resultados, erros ou fraudes. Na maioria dos casos, não são profissionais 

contábeis que atuam na avalição da QEF. Nesse sentido, os agentes públicos que realizam a 

etapa de QEF, quase sempre, não detêm conhecimentos de contabilidade, não sabendo, assim, 

operacionalizar tecnicamente a análise das demonstrações contábeis, deixando o processo de 

seleção pouco eficaz. A própria falta de profissionais adequados para avaliar a etapa de QEF é 

uma evidência da falta de legitimidade percebida da informação contábil, pois os órgãos não 

veem a necessidade de organizar suas equipes. 

Uma norma, para ser percebida como legítima pelos usuários, tem que ter algumas 

características, como discutido por Franck (1990). Uma delas é a sua clareza (chamada de 

determinação), seguida pela coerência com as demais normas. 

A clareza tem sido prejudicada, pois existem trechos na norma que são imprecisos e 

não indicam mecanismos para conferência da relação de contratos das empresas, bem como 

exige índices padronizados e sem relação com os parâmetros setoriais. Além disso, a norma 

não justifica ou expõe os motivos da vedação dos índices de rentabilidade e também não 

determina ou indica os responsáveis pela análise da etapa de QEF. 

 Já a coerência encontra problemas, pois não há conexão entre a etapa de QEF com 

outras normas, tais como, as características qualitativas da informação contábil, a literatura 

contábil e a resolução do CFC (prerrogativas profissionais para se realizar análise econômico-

financeira das empresas). Outro motivo que enseja falta de coerência consiste na falta de 

alinhamento entre o propósito da norma e as exigências para se alcançá-la. Segundo Franck 

(1990), uma norma muito específica e que não se alinha aos padrões existentes para 

determinado assunto não passam pelo teste de generalização coerente.  

Destaca-se que não foi observada a adesão ou a concordância generalizada dos 

entrevistados em relação às exigências da norma em função dos motivos apresentados. Pelo 

contrário, houve unanimidade por parte dos entrevistados acerca da necessidade de revisão da 

norma para que a mesma alcance seu objetivo.  

 Diante da constatação de baixa legitimidade das informações contábeis utilizadas na 

etapa de QEF e suas consequências nas quebras de contratos estabelecidos entre empresas e 

administração pública, é plausível apresentar reflexões para sua melhoria. Primeiramente, 

deve-se compatibilizar a Isonomia e a Vantajosidade de modo a alcançar a harmonia entre os 

princípios sem que um prevaleça sobre o outro e, ainda, sem priorizar a forma em detrimento 

da essência dos fatos (Vantajosidade), cujo objetivo é o de proporcionar competitividade 

social e, ao mesmo tempo, proporcionar licitações vantajosas do ponto de vista econômico. 
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Para que isso ocorra, é necessário que os editais possam exigir informações essenciais para 

análise das demonstrações contábeis, como rentabilidade e lucratividade, apresentação de 

demonstrações auditadas e tempestivas, além de indicadores alinhados aos parâmetros 

setoriais. 

Em segundo lugar, uma sugestão é tornar obrigatória a divulgação de demonstrações 

contábeis de empresas que pretendem ser destinatárias de recursos públicos por meio da 

participação em licitações para que se alcance maior transparência e aumente o controle social 

sobre o processo, pois entende-se que o interesse público, nesse caso, é maior que o privado.  

 Em terceiro lugar, sugere-se avaliar a obrigatoriedade da realização da etapa de QEF 

por profissional contábil, pois, segundo a Resolução Nº 560/1983 do Conselho Federal de 

Contabilidade, essa atividade é de competência dos profissionais contábeis. 

 Seguindo-se, em quarto lugar, necessário se faz discutir formas de responsabilização 

dos profissionais contábeis envolvidos no processo de contratações públicas, tanto aqueles 

que elaboram as demonstrações contábeis para as empresas, quanto os que realizam a etapa de 

QEF, devendo isso ocorrer por meio da emissão de parecer pelos profissionais que realizam a 

QEF. 

Por fim, é importante aumentar o compartilhamento de informações das empresas 

entre os entes federativos, tais como, as Secretarias de Receita Fazendária municipais, 

estaduais e federais, além das instituições que estão realizando as licitações. Isso permitiria 

conferir as informações constantes nas demonstrações contábeis apresentadas pelas empresas, 

elevando assim a fidedignidade das informações e reduzindo as fraudes, dissimulações e 

fraudes.  

Assim, ao analisar a falta de legitimidade da informação contábil na etapa de QEF, 

este estudo contribui, oferecendo evidências empíricas acerca das percepções dos 

stakeholders e do processo de execução da etapa de QEF e apontando um caminho para se 

alcançar maior acurácia para o processo de seleção das empresas, bem como evidenciando 

quais fatores são relevantes ao alcance da legitimidade e suas relações com as 

descontinuidades de contratos.  

Do ponto de vista teórico, a pesquisa contribui, indicando que a baixa legitimidade 

percebida da informação contábil é fator preponderante para sua utilização cerimonial. Essa 

contribuição poderia ser utilizada em outras pesquisas que investigam o uso da informação 

contábil. Esse é o caso da baixa adequação de organizações públicas na adoção de novas 
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normas contábeis como, por exemplo, a introdução das IPSAS no Brasil (LIMA; LIMA, 

2019; MARQUES, BEZERRA FILHO; CALDAS, 2020, AQUINO et. al., 2020).  

Do ponto de vista prático, este estudo contribui ao evidenciar que descontinuidades de 

contratos causados por incapacidade financeira das empresas podem ser evitados por meio de 

uma avaliação mais criteriosa na etapa de qualificação econômico-financeira e, 

consequentemente, prejuízos públicos podem ser minimizados, o que poderá ocorrer se os 

atores envolvidos no processo perceberem a informação contábil como legítima. Para que isso 

ocorra, é necessário que a norma seja coerente com outras normas que tratam do assunto 

como, por exemplo, a Estrutura Conceitual Básica (CPC-00), bem como que os agentes que 

realizam a etapa de QEF sejam profissionais da área contábil. 

Além disso, este estudo permite compreender que uma legislação ultrapassada e 

desconectada da realidade das empresas, que é dinâmica e complexa, induz os atores do 

processo a obedecê-la apenas com o objetivo de promover a conformidade (compliance) no 

processo e não pelo fato de concordarem com ela. 

Além disso, é possível sugerir que o uso de depósitos em caução ou seguros poderiam 

resolver a questão da descontinuidade de contratos no setor público. Assim, não importaria a 

situação econômica da empresa, pois, se ela falisse, o setor público seria ressarcido. Além dos 

custos envolvidos na contratação de seguros, um contrato paralisado corresponde a um 

serviço público que deixará de ser oferecido à população até que seja regularizada a situação, 

como seria, por exemplo, o caso da paralização de um serviço de coleta de lixo. Assim, a 

avaliação das condições das empresas que pretendem ser contratadas pelo setor público torna-

se relevante, pois não se trata apenas de uma questão financeira. 

Para pesquisas futuras, um aspecto importante a ser investigado consiste em analisar 

se a falta de legitimidade da etapa de QEF influencia nas funções dos tribunais de contas que, 

a despeito das lacunas da legislação de contratações públicas e da falta de capacitação de 

servidores, acabam definindo procedimentos e limites normativos para a execução da etapa de 

QEF, considerando que o papel principal desses órgãos é o de fiscalização. Essa proposta se 

justifica pelos relatos da fragilidade da etapa de QEF que também envolve a falta de 

investimentos em capacitação dos servidores públicos para executarem atividades de licitação.  

Quanto à falta de capacitação dos servidores, especificamente, trata-se de um aspecto 

que não contribui para o alcance de padrões de conhecimento necessários à execução prática, 

bem como deixa dúvidas quanto à integridade dos processos. Também se observou que os 

agentes públicos sentem necessidade de serem protegidos contra ingerências políticas no 
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processo licitatório. Essa situação cria um ambiente que não contribui para uma interpretação 

ou execução das contratações públicas de modo eficaz e, com isso, surgem lacunas com as 

quais os tribunais de contas acabam se envolvendo. Para essa situação, sugere-se que haja, 

além de alterações normativas, interação das áreas de contratações públicas com centros de 

conhecimento, tais como, universidades e centos de pesquisas, para aumentar o nível de 

conhecimento especializado, unindo teoria e prática e criando um ambiente de inovação.  

Outro aspecto importante a ser investigado consiste em analisar se a percepção de 

legitimidade dos atores das contratações públicas em relação à informação contábil é 

influenciada pelo nível de confiança (Trust) presente em cada licitação (ver OOMSELS; 

BOUCKAERT, 2012; BACHMANN, 2001). Explorar os papéis da confiança e da 

desconfiança nas relações organizacionais pode ser um elemento adicional para explicar a 

baixa legitimidade dos stakeholders nas contratações públicas em relação à etapa de QEF. 

Essa sugestão se justifica pelo fato de que, no setor público, o ambiente é mais regulamentado 

e com menos liberdade para os agentes abandonarem uma situação de menor confiança do 

que no setor privado (OOMSELS et al.,2016). Desse modo, cabe investigar se o nível de 

confiança ou de desconfiança influencia na baixa legitimação da informação contábil da etapa 

de QEF. 
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Apêndices 

 Apêndice A - Perfil dos Participantes dos Focus Group e das Entrevistas 
Quadro 6 - Perfil dos participantes dos focus group e das entrevistas. 

ID Categoria Instituição Cargo PERFIL 

1  Controle/Justiça TCU Auditor 
Doze anos de experiência. Formação em Economia e Contabilidade. Mestre em Administração, 

Doutorando em Ciências Contábeis. 

2 Contratante PMU Gestor de Compras Trinta anos de experiência em licitações. Formação em Administração. 

3 Contratante 
Governo estadual - 

MG 
Gestor de Compras Formação em Direito. Especialista em Políticas Públicas. 10 anos de experiência. 

4 Controle/Justiça TCE-MG Auditor 
Auditor do TCE-MG. Formação em Direito. Mestre em Administração Pública. Doutorando em 

Administração Pública. 

5 Empresa Empresa privada Consultor 
Consultor de Licitações para Municípios com 10 anos de experiência. Formação em Administração 

de Empresas. 

6 Empresa Empresa privada Consultor Consultor de licitações com 20 anos de experiência em licitações em municípios de todo o Brasil. 

7 Empresa Empresa privada Consultor 
Consultor de Licitações para Municípios com 11 anos de experiência. Formação em Administração 

de Empresas. 

8 Contratante PMRP 
Diretor de 

Compras 

Diretor de Compras de Prefeitura do Estado de São Paulo. Formação em Administração de Empresas 

e 14 anos de experiência. 

9 Controle/Justiça CGU Auditor 

Contador e Administrador. Mestre em Políticas Públicas. Doutorando em Políticas Públicas. 

Especialista em Direito Constitucional. Especialista em Auditoria e Perícia Contábil. Palestrante. 

Instrutor da ENAP. 

10 Controle/Justiça TCU Auditor 
Formação em Direito e Engenharia. Especialista em Auditoria Governamental. Mestrando em 

Administração. 

11 Empresa 
Escritório de 

Contabilidade  
Diretor  Escritório de contabilidade de médio porte de abrangência regional. 

12 Empresa 
Escritório de 

Contabilidade  
Diretor  Escritório de contabilidade de médio porte de abrangência regional. 

13 Controle/Justiça 
Tribunal Regional 

Federal 
Juiz Federal 

Juiz Federal, da 1ª Região. Formação em Direito. Especialista em Direito Constitucional. Mestre em 

Direito Processual Civil.  

14 Especialista Notório saber Jurista 

Advogado. Mestre em Direito. Palestrante Nacional e Internacional. Escritor, Consultor, 

Conferencista. Já ocupou os cargos de Conselheiro do Tribunal de Contas do DF, Procurador-geral 

do Ministério Público, Juiz do TRT 10ª Região, Consultor do Banco Mundial. Publicou diversos 

livros 

e Contratações Públicas. 

 

15 Especialista Ministério da Gestor Gestor de Sistemas do Ministério da Economia. Formação em Sistemas de Informação. 12 anos de 
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Economia experiência. 

16 Empresa Empresa privada Consultor 
Consultor de licitações para municípios do Estado de Minas Gerais. Contador e Advogado. 25 anos 

de experiência. 

17 Contratante 
Secretaria da 

Receita Federal 

Coordenador de 

licitações 
Analista Tributário da Receita Federal. Formação em Direito. 

18 Contratante 
Secretaria da 

Receita Federal 
Analista Tributário Analista Tributário da Receita Federal. Formação em Contabilidade 

19 Especialista Notório saber Jurista 

Advogado. Doutor e Mestre em Direito Econômico.  Especialista em Direito Administrativo e 

Direito Civil.  Colunista mensal da revista Liciconº. Presidente da Comissão de Gestão Pública da 

OAB-PR. Escritor de livros. Professor de Pós-Graduação. Palestrante Nacional e Internacional. 

Parecerista. 

20 Controle/Justiça TCU Ministro 
Ministro Substituto do TCU. Mestre em Direito Econômico Financeiro e Tributário. Ex-Conselheiro 

de Tribunal de Contas Estadual. 

21 Controle/Justiça MPE-MG 
Promotor de 

Justiça 
Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais. 10 anos de experiência. 

22 Contratante CODAU-MG Contadora 
Contador de autarquia municipal situada em Minas Gerais. Advogada. Mestre em Ciências 

Contábeis. 

23 Especialista Notório saber Jurista 
Procurador de Justiça do Estado do Espírito Santo. Pós-Doutor em Direito. Doutor e Mestre em 

Direito. Especialista em Políticas Públicas. Palestrante. Escritor de Livros. 25 anos de experiência. 

24 Contratante TRT-SE Contador Contador. Secretário de Controle Interno de Tribunal Federal. Palestrante. 26 anos de experiência. 

25 Contratante IFTM Contador 
Contador de Órgão Público do Estado de Minas Gerais. Especialista em Administração Pública. 15 

anos de experiência. 

26 Contratante PMU Contador Contador de Prefeitura do Estado de Minas Gerais. 18 anos de experiência. 

27 Especialista Notório saber Jurista 

Advogado da União. Mestre em Direito. Especialista em Direito Tributário e Direito Jurídico. 

Coordenador de Comissão de Licitações da Consultoria Geral da União. Membro da Câmara 

Nacional de Uniformização da Consultoria Geral da União. Palestrante. Escritor de Livros. 20 anos 

de experiência. Parecerista 

28 Contratante IFTM Contador 
Contador de Órgão Público do Estado de Minas Gerais. Mestre em Administração. 20 anos de 

experiência. 

29 Controle/Justiça TCU Ministro Ministro do TCU. Mestre em Direito 

30 Empresa 
Escritório de 

Contabilidade  
Diretor 

Escritório de Contabilidade de grande porte situado em Minas Gerais com abrangência nacional. 20 

anos de experiência. 

31 Empresa Empresa privada Diretor Comercial 
Diretor Comercial de empresa participante de licitações em âmbito Nacional. Formação em 

Administração e Processos Gerenciais. 15 anos de experiência. 

32 Controle/Justiça TCU 
Auditor. Assessor 

de Ministro 
Auditor do TCU. Escritor de Livro. Assessor de Ministro do TCU. 

33 Contratante IFTM Gestor de Compras Gestor de Compras. Formação em Administração Pública. 10 anos de experiência. 

34 Contratante UFU Gestor de Compras Mestre em Administração Pública com 30 anos de experiência em Gestão de Contratações Públicas. 
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Diretor de Compras de órgão público federal. 

35 Contratante 
Colégio Militar – 

MG 
Gestor de Compras 

Advogado. Mestre em Direito e Doutorando em Contabilidade com 12 anos de experiência em 

Gestão de Licitações. Palestrante e instrutor da ENAP. Autor de livros. Professor de Direito 

Administrativo. 

36 Contratante USP Contador 
Mestre em Ciências Contábeis. Doutorando em Ciências Contábeis. Publicou diversos artigos 

acadêmicos. Atua na área de licitações. 
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Apêndice B - Instrumento utilizado na Análise Documental 
 

 

 Quadro 7 - Instrumento utilizado para a realização da análise documental. 

Item Construto Variável Descrição Fundamento 
Fonte da informação/ 

Operacionalização 

Análise 1 -           

No edital ou 

processo 

Análise 2 - 

Independente da 

previsão no edital, 

a regra foi 

atendida? 

1 

Relevância (valor 

preditivo) /  

Comparabilidade 

Qualificação 

Profissional 

(Edital) 

O profissional da 

contabilidade 

participou da 

elaboração do edital, 

na definição das 

exigências da etapa 

de qualificação 

econômico-

financeira? 

Decreto-Lei nº 

9.245/46,     Art. 25;  

Resolução CFC 

560/1983, Art. 3o 

determina que a análise 

de balanços e a 

determinação da 

capacidade econômica 

das entidades são 

atribuições privativas 

dos profissionais da 

contabilidade. As 

exigências têm que 

guardar relação com o 

objeto da licitação em 

prol da utilidade 

informacional. 

 

Edital de licitação / 

Processo de licitação. 

 

 

Verificação da existência 

de contadores na 

comissão de licitação, 

conferindo se necessária, 

com o nome no site do 

respectivo CRC. 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 

   2 

Representação 

Fidedigna 

(informação 

completa) 

Contratos 

A empresa enviou 

termo, informando a 

relação de todos os 

contratos em que é 

parte contratada? 

Mencionando os 

valores mensais, 

totais e o período de 

vigência? 

Avaliar a capacidade 

operativa da empresa 

frente a todos os 

compromissos que a 

mesma detém e que 

poderão afetar a 

contratação atual. 

Declaração 

 

 

Verificar os valores 

mensais e totais 

pactuados, o período de 

vigência de cada contrato 

com os valores e o 

período de vigência da 

contratação em curso. 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 
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3 

 Representação 

Fidedigna 

(informação 

completa) / 

Comparabilidade 

Tempo_DC 

Foram apresentadas 

demonstrações 

contábeis de 

quantos exercícios? 

Necessário para a 

realização da Análise 

Horizontal e Vertical. 

AH: Análise temporal 

das contas individuais e 

dos grupos de contas. 

AV: analisa a variação 

de uma conta em 

relação a outra e sua 

representatividade em 

relação ao total ou 

subtotal 

Demonstrações Contábeis 

 

 

 

Verificar a referência de 

período das 

Demonstrações 

Contábeis. 

  

4 Tempestividade Tempo_DC 

Caso a data da 

última 

demonstração 

contábil seja 

superior a 6 

(meses), 

apresentaram-se 

demonstrações 

parciais assinadas 

pelo contador? 

Sob a característica da 

relevância, a 

informação contábil 

mais antiga é menos 

útil. 

Demonstrações Contábeis 

 

 

 

Verificar a data de 

encerramento da última 

demonstração contábil. 

Caso for superior a 6 

meses, exigir DC 

parciais. 

Tempo em meses 

entre a publicação 

das DC e o 

inscrição no 

processo (    ) 

Tempo em meses 

entre a publicação 

das DC e o 

inscrição no 

processo (    ) 

5 

Relevância/ 

Representação 

Fidedigna 

Qualificação 

Profissional 

(Contabilidade) 

Todas as 

Demonstrações 

Contábeis foram 

apresentadas, 

considerando o tipo 

e o porte da empresa 

na forma da lei  com 

respectivos termos 

de abertura e 

encerramento, 

assinado pelo 

representante legal 

da empresa e pelo 

contador com 

registro no CRC? 

Normas Brasileiras de 

Contabilidade - CPC 

00/ (NBC  26 (R3), 

NBC TG 1000 (R1), 

ITG 1000. Necessidade 

de avaliar a 

consistência das contas 

entre os diferentes 

demonstrativos. 

Demonstrações 

Contábeis. 

 

 

 

Verificar quais as 

Demonstrações Contábeis 

obrigatórias para cada 

tipo e porte da empresa 

segundo as determinações 

das NBC. 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 



101 
 

 

 

6 

Representação 

Fidedigna (livre de 

erro material) 

SPED (fraudes) 

O número de 

protocolo de envio 

das Demonstrações 

Contábeis para a 

Receita Federal via 

SPED foi 

confirmado via 

consulta do portal 

do SPED? 

IN RFB nº 1.876/2019 

(SPED Fiscal) 

Demonstrações 

Contábeis. 

 

 

Conferir o nº protocolo 

que consta nas 

Demonstrações Contábeis 

com o nº que consta no 

site do SPED fiscal para 

verificar se as 

demonstrações analisadas 

são válidas. 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 

7 

Representação 

Fidedigna (livre de 

erro material) 

Parecer da 

Auditoria 

As Demonstrações 

Contábeis foram 

auditadas? 

Para contratações de 

valor relevante, as 

Demonstrações 

Contábeis devem se 

sujeitar a auditoria nas 

principais contas: 

Receitas e obrigações 

com Terceiros. 

Verificação do parecer de 

auditoria/ circularização 

das principais contas, 

receitas e obrigações com 

terceiros. 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 

8 

Representação 

Fidedigna 

(completa) 

Notas 

Explicativas 

As Demonstrações 

Contábeis 

apresentavam notas 

explicativas? 

As notas explicativas 

são obrigatórias para 

todo tipo e porte de 

empresa. Normas 

Brasileiras de 

Contabilidade - NBC 

26 (R3), NBC TG 1000 

(R1), ITG 1000. 

Verificação do rol de 

documentos 

apresentados. 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 
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9 

Representação 

Fidedigna (livre de 

erro material) 

Fraudes e erros 

Verificou a 

consistência das 

contas entre as 

diferentes  

Demonstrações 

Contábeis? Foram 

necessárias 

reclassificações? 

Detecção de possíveis 

dissimulações, fraudes 

e erros. 

Demonstrações 

Contábeis. 

 

 

Confronto de saldos de 

contas entre as diferentes 

DC. Confrontar, por 

exemplo, os valores de 

Lucro Líquido, 

Depreciação da DRE e 

DFC. Confronto da conta 

de Empréstimos de Curto 

prazo entre BP e DFC. 

Confronto das contas de 

capital social e suas 

variações entre o BP e a 

DMPL. 

Relatar os ajustes 

realizados. 

Relatar os ajustes 

realizados. 

10 Compreensibilidade 

Qualificação 

Profissional 

(Análise) 

A comprovação das 

exigências na etapa 

de qualificação 

econômico-

financeira foi 

realizada por 

profissional da 

contabilidade com 

registro no CRC? 

Decreto-Lei nº 

9.245/46, Art. 25.  

Resolução CFC 

560/1983, Art. 3o 

determina que a análise 

de balanços e a 

determinação da 

capacidade econômica 

das entidades são 

atribuições privativas 

dos profissionais da 

contabilidade. As 

exigências têm que 

guardar relação com o 

objeto da licitação em 

prol da utilidade 

informacional. 

 

Edital de licitação / 

Processo de licitação. 

 

Verificação no processo 

de licitação. Contato com 

o órgão da origem. 

(   )  sim  (   ) não (   )  sim  (   ) não 

11 

Relevância (valor 

preditivo) / 

Comparabilidade 

Liquidez 

Corrente 

O índice de 

Liquidez Corrente 

(LC) mantém 

relação com os 

Capacidade da empresa 

de arcar com os 

compromissos 

assumidos no curto 

Demonstrações Contábeis 

e Instituto Assaf Neto /  

Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Índice LC da 

empresa (   )                            

Índice LC do setor      

(   ) 

Índice LC da 

empresa (   )   

Índice LC do setor  

 (   ) 



103 
 

 

 

parâmetros 

setoriais? 

prazo. Potencial de 

financiar suas 

necessidades de capital 

de giro. Os índices são 

mais bem 

compreendidos quando 

se estabelecem 

parâmetros de 

comparações. 

Instituto Assaf Neto o 

parâmetro setorial. 

12 

Relevância (valor 

preditivo)/Compara

bilidade 

Liquidez Geral 

O índice de 

Liquidez Geral (LG) 

mantém relação 

com os parâmetros 

setoriais? 

Capacidade da empresa 

de arcar com todos os 

compromissos. Os 

índices são mais bem 

compreendidos quando 

se estabelecem 

parâmetros de 

comparações. 

Demonstrações Contábeis 

e Instituto Assaf Neto 

/Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Instituto Assaf Neto o 

parâmetro setorial 

Índice LG da 

empresa (   ) 

Índice LG do setor  

(   ) 

Índice LG da 

empresa (   )    

Índice LG do setor   

(   ) 

13 

Relevância (valor 

preditivo) / 

Comparabilidade 

Endividamento 

O índice de 

endividamento 

mantém relação 

com os parâmetros 

setoriais? 

Indica a dependência da 

entidade frente a 

terceiros. Impacta no 

risco a que está sujeita. 

Os índices são mais 

bem compreendidos 

quando se estabelecem 

parâmetros de 

comparações. 

Demonstrações Contábeis 

e Instituto Assaf Neto / 

Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Instituto Assaf Neto o 

parâmetro setorial 

Índice Endiv da 

empresa (   )       

Índice Endiv do 

setor  (   ) 

Índice Endiv da 

empresa (   )     

Índice Endiv do 

setor  (   ) 

14 
Relevância (valor 

preditivo) 
CCL 

A empresa 

apresenta Capital 

Circulante Líquido 

positivo? 

As fontes de curto 

prazo devem ser 

utilizadas para financiar 

as aplicações de curto 

prazo. 

Demonstrações Contábeis 

 

AC-PC 

CCL da empresa         

(    ) 

CCL da empresa   

   (    ) 

15 

Relevância (valor 

preditivo)/Compara

bilidade 

SG 

O índice de 

Solvência Geral 

(SG) mantém 

relação com os 

parâmetros 

setoriais? 

Capacidade da empresa 

de fazer frente a suas 

obrigações correntes e 

apresentar uma situação 

patrimonial e uma 

expectativa de lucros 

que garantam sua 

Demonstrações Contábeis 

e Instituto Assaf Neto 

 

 

Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Instituto Assaf Neto o 

Índice SG da 

empresa (   ) 

Índice SG do setor  

(   ) 

Índice SG da 

empresa (   )    

Índice SG do setor   

(   ) 
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sobrevivência no 

futuro. 

parâmetro setorial. 

16 

Relevância (valor 

preditivo)/Compara

bilidade 

ROI 

A empresa 

apresenta ROI 

(Retorno 

Operacional sobre o 

Investimento) de 

acordo com os 

parâmetros 

setoriais? 

Sem rentabilidade a 

continuidade da 

empresa pode estar 

comprometida. Os 

índices são mais bem 

compreendidos quando 

se estabelecem 

parâmetros de 

comparações. 

Demonstrações 

Contábeis. 

 

 

Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Instituto Assaf Neto o 

parâmetro setorial. 

ROI da empresa    

(   )           

         ROI do setor         

(   ) 

ROI da empresa     

  (   )                     

 ROI do setor   

(   ) 

17 

Relevância (valor 

preditivo)/Compara

bilidade 

ROE 

A empresa 

apresenta Retorno 

sobre o PL de 

acordo com os 

parâmetros 

setoriais? 

Sem rentabilidade, a 

continuidade da 

empresa pode estar 

comprometida. Os 

índices são mais bem 

compreendidos quando 

se estabelecem 

parâmetros de 

comparações. 

Demonstrações 

Contábeis. 

 

 

Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Instituto Assaf Neto o 

parâmetro setorial. 

RPL da empresa   

(   )                    

RPL do setor   

(   ) 

RPL da empresa     

 (   )                    

  RPL do setor     

(   ) 

18 

Relevância (valor 

preditivo)/Compara

bilidade 

MO 

A empresa 

apresenta Margem 

Operacional de 

acordo com os 

parâmetros 

setoriais? 

Sem rentabilidade a 

continuidade da 

empresa pode estar 

comprometida. Os 

índices são mais bem 

compreendidos quando 

se estabelecem 

parâmetros de 

comparações. 

Demonstrações 

Contábeis. 

 

 

Calcular o índice da 

empresa e verificar no 

Instituto Assaf Neto o 

parâmetro setorial. 

MOP da empresa (   

)                   MOP 

do setor      (   ) 

MOP da empresa 

   (   )                    

MOP do setor (   ) 

19 

Relevância (valor 

preditivo)/Compara

bilidade 

Verificação de 

Inconsistências 

Realizou-se análise 

horizontal e vertical 

das Demonstrações 

Contábeis 

apresentadas? 

Avaliar tendências e 

representatividade das 

contas. Detecção de 

possíveis 

dissimulações, fraudes 

e erros. 

Demonstrações Contábeis 

AH: Estabelecer como 

parâmetro 100, as contas 

ano do ano mais antigo e 

fazer regra de três para os 

períodos subsequentes. 

AV: Verificar, em cada 

ano, a representatividade 

de cada conta em relação 

(   )  sim   (   ) não (   )  sim   (   ) não 
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ao total ou subtotal, como 

a receita líquida, por 

exemplo. 
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 Apêndice C - Síntese da Análise Documental realizada nos Processos Licitatórios 

 

   

Quadro 8 - Síntese da análise documental realizada nos processos licitatórios. 

SÍNTESE DOS CONTRATOS 

ITEM 
CASO UFU CASO UFOP CASO IFTM 

CON1 CON2 CON3 CON1 CON2 CON3 CON1 CON2 

Modalidade da 

licitação 

Pregão 

Eletrônico 

Tomada de 

Preços 
Concorrência 

Pregão 

Eletrônico 

Pregão 

Eletrônico 
Pregão Eletrônico 

Pregão 

Eletrônico 

Pregão 

Eletrônico 

Objeto da licitação 
Mão de obra 

terceirizada 

Construção 

Civil Reforma 

Construção 

Civil -Obra 

Mão de obra 

terceirizada 

Mão de obra 

terceirizada 

Mão de obra 

terceirizada 

Mão de obra 

terceirizada 

Mão de obra 

terceirizada 

QEF - 

Características 

gerais 

LC; LG; SG >1 

LC≥1,5; 

LG≥1,5; 

END≤0,5 

LG; LC; SG>1 LC; LG; SG >1 
LC; LG. SG; 

ET>1 
LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 

QEF - exigências 

adicionais 

CCL ou 

CG>16,66% do 

vr. contrato 

- - 

Se não cumprir 

com a 

exigências dos 

índices, 

comprovar PL ≥ 

a R$304.000,00 

- 
PL>R$101.000,0

0 

CCL ou 

CG>16,66% do 

vr. contrato 

CCL ou 

CG>16,66% do 

vr. contrato 

PL>10% do vr. 

Contrato 

PL>10% do vr. 

Contrato 

PL>10% do vr. 

Contrato 

PL>1/12 do vr. 

total dos 

contratos com a 

empresa 

PL>1/12 do vr. 

total dos 

contratos com a 

empresa 

PL>1/12 do vr. 

total dos 

contratos com a 

empresa 

Duração do 

contrato (em 

meses) 

9 11 6 4 9 3 8 7 

Motivo da rescisão 

unilateral 

Não 

cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. 

Abandono de 

obra (empresa 

alegrou 

problemas 

financeiros). 

Inexecução 

contratual, 

atrasos, falta de 

recolhimento de 

INSS. 

Não 

cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. 

Falta de pgto de 

salários e 

recolhimento de 

encargos. 

Não 

cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. 

Falta de pgto de 

salários e 

recolhimento de 

encargos. 

Empresa encerrou 

as atividades. 

Não 

cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. 

Falta de pgto de 

salários e 

recolhimento de 

encargos. 

Não 

cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. 

Falta de pgto de 

salários e 

recolhimento de 

encargos. 
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SÍNTESE DOS CONTRATOS 

ITEM 
CASO UFLA CASO UFV CASO UFMG 

CON1 CON2 CON3 CON4 CON1 CON2 CON1 

Modalidade da 

licitação 
Concorrência Concorrência Concorrência Concorrência Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico Concorrência 

Objeto da licitação 
Construção Civil -

Obra 

Construção Civil 

-Obra 

Construção Civil 

-Obra 

Construção Civil -

Obra 

Mão de obra 

terceirizada 

Mão de obra 

terceirizada 

Construção Civil 

-Obra 

QEF - Características 

gerais 
LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 LC; LG; SG >1 

QEF - exigências 

adicionais 

PL Mínimo de 

R$3.826.963,00 

Patrimônio 

Líquido Mínimo 

de R$ 

324.914,00 

Patrimônio 

Líquido Mínimo 

de R$ 

320.477,00 

PL Mínimo de 

R$3.826.963,00 

CCL ou CG>16,66% 

do vr. contrato 

CCL ou CG>16,66% 

do vr. contrato 

PL mínimo de 

10% de 

R$7.603.179,43 

PL>10% do vr. 

Contrato 

PL>10% do vr. 

Contrato 

PL>1/12 do vr. total 

dos contratos com a 

empresa 

PL>1/12 do vr. total 

dos contratos com a 

empresa 

Duração do contrato 

(em meses) 
17 16 15 24 4 30 17 

Motivo da rescisão 

unilateral 

Inexecução do 

objeto. Atrasos e 

paralisação da 

obra. 

Inexecução do 

objeto. Atrasos e 

paralisação da 

obra. 

Inexecução do 

objeto. Atrasos e 

paralisação da 

obra. 

Inexecução do 

objeto. Atrasos e 

paralisação da 

obra. 

Não cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. Falta de 

pgto de salários e 

recolhimento de 

encargos. 

Não cumprimento de 

obrigações 

trabalhistas. Falta de 

pgto de salários e 

recolhimento de 

encargos. 

Inexecução do 

objeto. Atrasos e 

paralisação da 

obra. 
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Apêndice D – Relatório da Análise Documental referente aos Estudos de Casos 

 

Caso 1: Universidade Federal de Uberlândia (UFU) 

Nº Contrato analisado: 01 

 

A seguir, com base nas informações da empresa vencedora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, conforme propõem 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

   
Quadro 9 - Caso 1 (UFU) - Contrato Nº 1: Balanço Patrimonial em 31.12.2016. 

 

Balanço Patrimonial em 31.12.2016 

ITEM VALOR AV ITEM VALOR AV 

Ativo Circulante 546.037,39 86,9 Passivo Circulante 77.271,86 12,3 

Caixa 9.891,82 1,5 Fornecedores 55.359,56 8,8 

Clientes 312.365,32 49,7 Impostos Federais a Recolher 14.524,99 2,3 

Bancos 136.326,40 21,7 Impostos Estaduais a 

Recolher 

495,00 0,1 

Aplicações Financeiras 72.324,65 11,5 Impostos Municip.a Recolher 6.247,31 1,0 

Capitalização 15.129,20 2,4 Encargos Sociais a Recolher 645,00 0,1 

Ativo não Circulante 82.241,32 13,0 Passivo Não Circulante 5.000,00 0,8 

Ativo R.Longo Prazo 17.263,00 2,7 Empréstimos de Longo Prazo 5.000,00 0,8 

 - Créditos Judiciais 17.263,00 2,7    0,0 

Ativo Imobilizado 64.978,32 10,3 Patrimônio Líquido 546.006,85 86,9 

 - Máq.Equipamentos 3.564,32 0,5 Capital Social 88.000,00 14,0 

 - Veículos 47.594,00 7,5 Reserva de Impostos a 

Recuperar 

242.000,00 38,5 

 - Móveis e Utensílios 6.453,00 1,0 Lucros Acumulados 216.006,85 34,4 

 - Instalações 4.500,00 0,7     

 - Equip.de computação 2.867,00 0,4     

        

Total Ativo 628.278,71 100,0 Total Passivo 628.278,71 100,0 

Fonte: Universidade Federal de Uberlândia (UFU, 2019). 
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 Quadro 10 - Caso 1 (UFU) - Contrato Nº 1: Demonstração do Resultado – 31.12.2016. 

Demonstração do Resultado – 31.12.2016 

ITEM VALOR AV 

Receita Bruta de Vendas 2.931.531,66   

Receita Bruta de Serviços 8.284,97   

(-) Dedução de Vendas 452.264,87   

(=) Receita Líquida 2.487.551,76 100,0 

(-) CMV 1.683.163,37 67,7 

(=) Lucro Bruto 804.388,39 32,3 

(-) Despesas com Vendas 99.646,26 4,0 

(-) Despesas Administrativas 50.561,45 2,0 

(-) Outras despesas operacionais 14.339,29 0,6 

(=) Lucro Operacional 639.841,39 25,7 

(-) Contribuição Social 33.582,08 1,4 

(=) Lucro Antes do IR 606.259,31 24,4 

(-) IRPJ 39.890,64 1,6 

(=) Lucro Líquido do Exercício 566.368,67 22,8 

Fonte: Universidade Federal de Uberlândia (UFU,2019). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. No caso do Balanço Patrimonial, 

considerou-se o Ativo Total e, em relação à Demonstração do Resultado, foram consideradas 

as Receitas Líquidas.  

Observa-se, no grupo Ativos Circulante do Balanço Patrimonial, que a conta 

“Clientes” representa 49,72% do Ativo Total, não sendo qualquer explicação mencionada pela 

empresa por meio de Notas Explicativas ou outro relatório que justificasse o expressivo valor. 

Nota-se também a existência da conta Capitalização no Ativo Circulante sem que se saiba 

qual o prazo de realização dessa conta. Diante dessas dúvidas, o responsável pela análise 

deveria ter realizado a diligência necessária, uma vez que essas contas têm impacto 

substancial no cálculo do índice de liquidez corrente. 

No grupo Ativo Não Circulante, a conta “Créditos Judiciais” não apresentou 

detalhamento ou maiores informações, tais como, o direito a que se refere, o número do 

processo, a esfera judicial etc. A ausência de notas explicativas impede o usuário de avaliar se 

o registro da conta estaria sendo feito adequadamente. 

No Patrimônio Líquido, há outra informação relevante e que não foi explicada. Trata-

se da conta “Reserva de Impostos a Recuperar”, que representa 38,5% do total do Passivo. 
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Não fica claro também se os valores já estão representados no PL, sendo ainda mais grave ao 

considerar a sua magnitude. Para dirimir essas dúvidas, seria necessário verificar as notas 

explicativas, o que poderia contribuir para que a informação estivesse completa. A sua 

preparação pelas empresas é obrigatória para todo o tipo e porte de empresas, conforme prevê 

a NBC 26 (R3), NBC TG 1000 (R1) E ITG 1000, sendo todas essas normas emitidas pelo 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

Na análise vertical da Demonstração do Resultado, destaca-se a representatividade do 

Lucro Líquido. A referida empresa apresentou percentual equivalente a 22,8% das Receitas 

Líquidas enquanto a média do setor para o mesmo período ficou abaixo de 10% (B3, 2019).  

Outro ponto importante se refere a que a empresa apresentou a conta “Receita Bruta de 

Vendas” com saldo no valor de R$2.931.531,66. Entretanto, no cadastro nacional da pessoa 

jurídica, a empresa não apresenta permissão para atuar em atividades que não sejam de 

prestação de serviços, tanto na atividade econômica principal quanto na secundária. Além 

disso, a empresa não apresentou explicações para esse fato. O valor apresentado na conta 

“Receita Bruta de Serviços” corresponde a R$8.284,97. Entretanto, a empresa detém outros 

contratos com outras empresas cujos recebimentos totalizam valores superiores àqueles que 

constam na demonstração do resultado. Desse modo, nota-se a inconsistência entre os valores 

de receitas apresentados na Demonstração do Resultado e os valores declarados pela empresa. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro. Por esse 

motivo, não foi possível obter as demonstrações de outros exercícios para realizar a análise 

horizontal. 

Tratando-se da análise por meio dos índices econômico-financeiros, observou-se que 

as Demonstrações Contábeis apresentadas se referem ao ano de 2016, porém a empresa 

apresentou os cálculos dos índices referentes às Demonstrações Contábeis de 2015, as quais, 

na verdade, não constam no processo. Os índices apresentados, portanto, estão todos 

incorretos, dado que se referem a Demonstrações Contábeis de exercício anterior à data base 

das demonstrações apresentadas.  
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Caso 1: Universidade Federal de Uberlândia (UFU) 

Nº Contrato analisado: 02 

 

A seguir, com base nas informações da empresa vencedora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como proposto por 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

 

 

Quadro 11 - Caso 1 (UFU) - Contrato Nº 2: Balanço Patrimonial em 31.12.2014. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2014. 

ITEM VALOR AV ITEM VALOR AV 

Ativo Circulante 175.942,88 100,0 Passivo Circulante 42.671,59 24,3 

 Disponibilidades 175.942,88  100,0  Débitos sociais 36.866,9 20,9 

      Outros débitos 5.804,7 3,3 

   INSS a Recolher 35.980,68 20,4 

   FGTS a Recolher 815,43 0,4 

   Contr. Federais a Recolher 36,22 0,02 

   Contr. Assist. a Recolher 34,35 0,02 

Ativo não Circulante   0,0 Passivo Não Circulante 0,00 0,0 

Realizável a Longo Prazo   0,0     

Investimentos        

Imobilizado   0,0 Patrimônio Líquido 133.271,29 75,7 

Intangível     Capital Social 200.000,00 113,7 

    0,0 Prejuízos Acumulados -66.728,71 -37,9 

Total do Ativo 175.942,88 100,0 Total do Passivo 175.942,88 100,0 

   Fonte: Universidade Federal de Uberlândia (UFU, 2014). 

 Quadro 12 - Caso 1 (UFU) - Contrato Nº 2: Demonstração do Resultado em 31.12.2014. 

Demonstração do Resultado 

ITEM VALOR AV 

Receita Bruta de Vendas     

Receita Bruta de Serviços 8.884,70   

(-) Dedução de Vendas 0,00   

(=) Receita Líquida 8.884,70 100,0 

(-) CMV 0,00   

(=) Lucro Bruto 8.884,70 100,0 

(-) Despesas Administrativas 1.448,00 20,0 

(-) Despesas Operacionais 68.589,93 770,0 

(-) Despesas Tributárias 3.437,75 40,0 

(=) Lucro Operacional -64.590,98 -730,0 

(=) Lucro Antes do IR e CSLL -64.590,98 -730,0 

(=) Lucro Líquido do Exercício -64.590,98 -730,0 

 Fonte: Universidade Federal de Uberlândia (UFU, 2014). 
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Primeiramente, observa-se a precariedade informacional nas demonstrações 

apresentadas, visto que o Balanço Patrimonial apresenta o grupo Ativo com saldo apenas na 

conta “Caixa” com 100% dos recursos. Além disso, surgem questionamentos para o fato de 

não haver lançamentos nas contas de Ativos Não Circulantes, principalmente, no subgrupo de 

imobilizado. Na Demonstração do Resultado, não foram apresentados os custos das 

mercadorias vendidas (CMV) e/ou dos serviços prestados (CSP). Além disso, embora a 

empresa seja uma construtora com vários contratos em andamento, nota-se a omissão de 

receitas e custos relativos aos demais contratos apresentados pela empresa no ato da 

contratação. 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. Em se tratando do Balanço 

Patrimonial, considerou-se o Ativo Total e, no caso da Demonstração do Resultado, foram 

consideradas as Receitas Líquidas.  

Ademais, a empresa apresentou “Prejuízos Acumulados” com valor relevante, 

representando 37,9% do total do Passivo. Assim, conforme apontado, notam-se várias 

inconsistências no Balanço Patrimonial que não estão de acordo com o CPC PME aprovado 

pela Resolução CFC N. 1.255/09, tais como: falta de apresentação das contas elementares do 

Balanço Patrimonial: (a) caixa e equivalentes de caixa; (b) contas a receber e outros 

recebíveis; (c) ativos financeiros; (d) estoques; (e) ativo imobilizado; (f) ativos intangíveis; 

(g) investimentos; (h) fornecedores e outras contas a pagar; (i) passivos (j) provisões, dentre 

outras. 

Tratando-se da Demonstração do Resultado, nota-se que a empresa apresentou 

registros da conta de “Receita de Serviços” no valor de R$ 8.884,70. Esse valor é inferior em 

se tratando da realidade econômica da empresa, pois foi apresentada por ela, no ato da 

contratação, a relação de contratos dos quais faz parte como contratada, cujos valores são 

superiores ao apresentado na conta de “Receita de Serviços” da Demonstração do Resultado. 

Desse modo, nota-se a inconsistência entre os valores de receitas apresentados na 

Demonstração do Resultado e os valores declarados pela empresa. Assim, a empresa 

apresentou prejuízos acumulados em torno de sete vezes o valor de suas receitas, ou seja, 

R$64.590,98. Nesse sentido, seria importante que a legislação permitisse que fosse realizada a 

análise de rentabilidade da empresa. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 
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profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 1: Universidade Federal de Uberlândia (UFU) 

Nº Contrato analisado: 03 

 

A seguir, com base nas informações da empresa vencedora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como apontado por 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

        
Quadro 13 - Caso 1 (UFU) - Contrato Nº 3: Balanço Patrimonial em 31.12.2008. 

ITEM VALOR AV ITEM VALOR AV 

Ativo Circulante 2.545.011,57 87,6 Passivo Circulante 2.409.925,47 83,0 

Caixa e Bancos  341.223,50 11,7 Fornecedores 374.145,57 12,9 

Caixa e Bancos - SCP 85,09 0,0 Fornecedores - SCP 27.915,76 1,0 

Clientes  463.166,18 15,9 Empréstimos/Financiamentos 1.490.302,18 51,3 

Clientes - SCP 125.843,35 4,3 Obrigações soc./sal.totais  225.844,13 7,8 

Contas a Receber 294.193,21 10,1 Obrigações sociais e salariais   9.023,55 0,3 

Impostos a Recuperar 73.561,78 2,5 Obrigações Fiscais 188.123,74 6,5 

Adiant. a funcionários 582,66 0,02 Obrigações Fiscais - SCP 92.500,04 3,2 

Adiant. a fornecedores 430.427,24 14,8 Outros valores a pagar 2.070,54 0,1 

Adiant. a fornecedores - SCP 85,77 0,0       

Outros valores a receber 360.164,13 12,4 Passivo Não Circulante 31.919,40 1,1 

Outros valores a receber -  85,77 0,0 Obrigações Fiscais 31.919,40 1,1 

Estoque de imóveis 228.118,05 7,8 Result. de Exerc. Futuros 78.758,37 2,7 

Estoque de imóveis - SCP 227.474,84 7,8 Resultados de Exerc.Futuros  78.758,37 2,7 

Ativo não Circulante 357.414,88 12,3 Patrimônio Líquido 381.823,21 13,2 

Realizável a Longo Prazo 5.089,99 0,2 Capital Social 960.000,00 33,1 

Investimentos 200,00 0,01 Capital Social - SCP 195.037,26 6,7 

Imobilizado 352.124,89 12,1 Prejuízos Acumulados -525.810,45 -18,1 

      Prejuízos Acumulados - SCP -247.403,60 -8,5 

Total do Ativo 2.902.426,45 100,0 Total do Passivo 2.902.426,45 100,0 

Fonte: Universidade Federal de Uberlândia (UFU, 2009). 
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 Quadro 14 - Caso 1 (UFU) - Contrato Nº 3: Demonstração do Resultado em 31.12.2008. 

Demonstração do Resultado 

ITEM Vr. I Vr. II Total AV 

Receita Bruta de Serviços 6.337.658,28  6.337.658,28   

Receita da Venda de Imóveis  1.269.009,90 1.269.009,90   

Total Receitas Brutas   7.606.668,18   

(-) Impostos Incidentes -302.634,45 -46.318,88 -348.953,31   

Receita Operacional Líquida 6.035.023,83 1.222.691,02 7.257.714,87 100,0 

(-) Custo dos Imóveis/ Serviços -5.788.555,38 -1.474.315,60 -7.262.870,98 -100,1 

Lucro Bruto 246.468,45 -251.624,58 -5.156,11 -0,1 

Despesas Gerais/Administrativas -231.288,94 -1.870,26 -233.159,10 -3,2 

Resultado Financeiro -398.248,38  -398.248,38 -5,5 

Outras Receitas Operacionais 19.043,53  19.043,53 0,3 

Resultado Part. Outras Sociedades -1.632,66  -1.632,66 0,0 

Resultado Antes dos Impostos -365.658,00 -253.494,72 -619.152,72 -8,5 

(-) Imposto de Renda -116.913,98 -15.228,12 -132.142,10 -1,8 

(-) Contribuição Social -72.503,27 -13.705,32 -86.208,59 -1,2 

Resultado do Período -555.075,25 -282.428,16 -837.503,41 -11,5 

Fonte: Universidade Federal de Uberlândia (UFU, 2009). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. No que tange ao Balanço 

Patrimonial, considerou-se o Ativo Total e, no caso da Demonstração do Resultado, foram 

consideradas as Receitas Líquidas.  

Observa-se, no grupo de Ativos Circulantes do Balanço Patrimonial, que as contas 

“Adiantamentos a Funcionários” e “Adiantamentos a Fornecedores” representam em torno de 

15% do total do Ativo. Esse fato precisaria ser mais bem detalhado ou explicado, pois se 

considera o montante relevante. Entretanto, a empresa não apresentou notas explicativas ou 

outra justificativa para o fato. Outra conta do ativo que cabe destacar é a conta “Outros 

Valores a Receber” que representa 12,41% do total do Ativo. Essa conta precisaria ser mais 

bem detalhada, pois ela apresenta um percentual de relevância no subgrupo do Ativo 

Circulante, o que traz impactos para a análise financeira da empresa, tal como na análise da 

necessidade de capital de giro. Diante dessas dúvidas, o responsável pela análise deveria ter 
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realizado a diligência necessária, uma vez que essas contas têm impacto substancial no 

cálculo do índice de liquidez corrente e do índice de liquidez geral. 

No subgrupo Passivo Circulante, a conta “Empréstimos e Financiamentos” representa 

51,3% do total do Ativo, indicando que a empresa depende de forma relevante de capital 

oneroso para financiar suas operações no curto prazo, impactando nos indicadores 

relacionados ao capital de giro da empresa, como a necessidade de capital de giro e do saldo 

em tesouraria da empresa. 

No Patrimônio Líquido, nota-se que as contas de “Prejuízos Acumulados” representam 

em torno de 26% do total do Passivo e do Patrimônio Líquido, indicando que as atividades da 

empresa estão com falta de rentabilidade. Para dirimir essas dúvidas, seria necessário verificar 

as notas explicativas, o que poderia contribuir para que a informação fosse completa. A sua 

preparação pelas empresas é obrigatória para todo o tipo e porte de empresas, conforme prevê 

a NBC 26 (R3), NBC TG 1000 (R1) E ITG 1000.    

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 2: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) 

Nº Contrato analisado: 01 

 

A seguir, com base nas informações da empresa vencedora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como citado por 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

   

 Quadro 15 - Caso 2 (UFOP) - Contrato Nº 1: Balanço Patrimonial em 31.12.2012. 

Balanço Patrimonial - 31.12.2012   

ITEM VR AV ITEM VR AV 

Ativo Circulante 69.172.352,08 87,3 Passivo Circulante 53.432.273,34 67,4 

Disponibilidades 17.160.087,61 21,6 Fornecedores 77.886,31 0,10 

Caixa 36.794,08 0,05 Obrigações Trabalhistas  12.338.465,19 15,5 

Bancos conta Movimento 1.729.767,32 2,1 Obrigações Sociais 3.908.911,20 4,9 

Aplicação de Liq. Imediata 15.393.526,21 19,4 Tributos a Recolher 9.377.258,97 11,8 

Clientes -  44.568.322,43 56,2 Financiamentos Emp. 25.892.973,02 32,6 

Estoques 3.325.126,11 4,2 Passivo não Circulante 9.832.406,63 12,4 

Impostos a Recuperar 2.321.172,86 2,9 Financiamentos 641.020,77 0,8 

Adiantamentos 938.744,64 1,1 Parcelamento de Tributos 9.191.385,86 11,6 

Despesas Antecipadas 1.898,73 0,00       

Empréstimos a Terceiros 3.492,29 0,00       

Ativo não Circulante 6.653.199,46 8,4 PAT. LÍQUIDO 15.965.657,17 20,1 

Clientes 3.243.840,46 4,09 Capital Social 15.965.657,17 20,1 

Ativo Imobilizado 3.404.785,60 4,3 Lucros Acumulados 90,06 0,00 

Ativo Diferido 3.265,00 0,00 Resultado do Exercício 8.094.308,11 10,2 

TOTAL ATIVO 79.230.337,14 100,0 TOTAL PASSIVO 79.230.337,14 100,00 

Fonte: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP, 2013). 
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Quadro 16 - Caso 2 (UFOP) - Contrato Nº 1: Demonstração do Resultado em 31.12.2012. 

 

Demonstração do Resultado em 31.12.2012 

Receita Operacional Bruta 329.516.511,68  

Prestação de Serviços 327.843.448,41  

Outras Receitas Operacionais 237.598,09  

Receita Financeira 929.754,55  

Outras Receitas não Operacionais 505.710,63  

(-) Deduções da Receita Bruta 42.876.308,15  

(-) Pis 5.336.936,21  

(-) Cofins 24.585.459,82  

(-) ISSQN 12.953.912,12  

Receita Líquida 286.640.203,53 100,0 

(-) Custos 258.706.500,62 90,3 

(=) Lucro Bruto 27.933.702,91 9,7 

(-) Despesas administrativas 7.225.185,80 2,5 

(-)Impostos, Taxas e Contribuições 169.499,77 0,1 

(-)Despesas financeiras 7.769.921,06 2,7 

(-) Serviços prestados por terceiros 111.810,56 0,0 

Resultado operacional 12.657.285,72 4,4 

Resultado antes das provisões tributárias 12.657.285,72 4,4 

(-) Provisões tributárias 4.324.381,61 1,5 

(-) Provisões IRPJ 3.176.515,89 1,1 

(-) Provisões CSLL 1.147.865,72 0,4 

Lucro ou Prejuízo do Exercício 8.332.904,11 2,9 

Fonte: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP, 2013). 

 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. Quanto ao Balanço Patrimonial, 

considerou-se o Ativo Total e, quanto à Demonstração do Resultado, foram consideradas as 

Receitas Líquidas.  

Observa-se, no Balanço Patrimonial, que a somatória dos saldos das contas “Clientes” 

do Ativo Circulante mais o saldo da mesma conta no “Ativo não Circulante” representa o 

percentual de 60,34%. Para que essa informação se mostre com maior nível de confiabilidade, 

considerando que as demonstrações não são auditadas, seria necessário que fosse 

acompanhada das Notas Explicativas que discriminasse, pelo menos, os principais credores. 
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No Passivo Circulante, a empresa apresenta saldo na conta “Financiamento e 

Empréstimos” com a representação de 32,68% do total do Passivo. Assim como na conta de 

“Clientes” do Ativo, essa conta precisaria de um maior nível de detalhamento para que fosse 

possível compreender a qualidade da dívida, em termos de taxas de juros, bem como quem 

são os principais credores da mesma, pois denota um valor relevante e, por ser de curto prazo, 

teoricamente, uma dívida mais cara pode ensejar maior nível de risco à empresa. Já no 

“Passivo não Circulante”, destaca-se a conta “Parcelamento de Tributos”, que detém um 

percentual de 11,60% e não foi mencionado a quais tributos se refere e a qual ente federativo 

está relacionado. Em ambos os casos, as Notas Explicativas também seriam úteis para 

proporcionar maior compreensão dos fatos. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 2: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) 

Nº Contrato analisado: 02 

 

A seguir, com base nas informações da empresa vencedora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, conforme proposto 

por Martins, Diniz e Miranda (2020). 

 

   Quadro 17 - Caso 2 (UFOP) - Contrato Nº 2: Balanço Patrimonial em 31.12.2016. 

 

Balanço Patrimonial em 31.12.2016 

ITEM VALOR AV ITEM VALOR AV 

Ativo Circulante 546.037,39 86,9 Passivo Circulante 77.271,86 12,3 

Caixa 9.891,82 1,5 Fornecedores 55.359,56 8,8 

Clientes 312.365,32 49,7 Impostos Federais a Recolher 14.524,99 2,3 

Bancos 136.326,40 21,7 Impostos Estaduais a Recolher 495,00 0,1 

Aplicações Financeiras 72.324,65 11,5 Impostos Municip.a Recolher 6.247,31 1,0 

Capitalização 15.129,20 2,4 Encargos Sociais a Recolher 645,00 0,1 

Ativo não Circulante 82.241,32 13,0 Passivo Não Circulante 5.000,00 0,8 

Ativo Real Longo Prazo 17.263,00 2,7 Empréstimos de Longo Prazo 5.000,00 0,8 

 - Créditos Judiciais 17.263,00 2,7    0,0 

Ativo Imobilizado 64.978,32 10,3 Patrimônio Líquido 546.006,85 86,9 

 - Máq. Equipamentos 3.564,32 0,5 Capital Social 88.000,00 14,0 

 - Veículos 47.594,00 7,5 Reserva de Impostos a 

Recuperar 

242.000,00 38,5 

 - Móveis e Utensílios 6.453,00 1,0 Lucros Acumulados 216.006,85 34,4 

 - Instalações 4.500,00 0,7     

 - Equip.de computação 2.867,00 0,4     

        

Total Ativo 628.278,71 100,0 Total Passivo 628.278,71 100,0 

Fonte: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP, 2017). 
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  Quadro 18 - Caso 2 (UFOP) - Contrato Nº 3: Demonstração do Resultado em 31.12.2016. 

Demonstração do Resultado – 31.12.2016 

ITEM VALOR AV 

Receita Bruta de Vendas 2.931.531,66   

Receita Bruta de Serviços 8.284,97   

(-) Dedução de Vendas 452.264,87   

(=) Receita Líquida 2.487.551,76 100,0 

(-) CMV 1.683.163,37 67,7 

(=) Lucro Bruto 804.388,39 32,3 

(-) Despesas com Vendas 99.646,26 4,0 

(-) Despesas Administrativas 50.561,45 2,0 

(-) Outras despesas operacionais 14.339,29 0,6 

(=) Lucro Operacional 639.841,39 25,7 

(-) Contribuição Social 33.582,08 1,4 

(=) Lucro Antes do IR 606.259,31 24,4 

(-) IRPJ 39.890,64 1,6 

(=) Lucro Líquido do Exercício 566.368,67 22,8 

  Fonte: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP, 2017). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. No caso do Balanço Patrimonial, 

considerou-se o Ativo Total e, no que tange à Demonstração do Resultado, foram 

consideradas as Receitas Líquidas.  

Observa-se, no grupo Ativos Circulantes do Balanço Patrimonial, que a conta 

“Clientes” representa 49,72% do Ativo Total, não tendo sido mencionada qualquer explicação 

por parte da empresa por meio de Notas Explicativas ou outro relatório que justifique o 

expressivo valor. Nota-se também a existência da conta Capitalização no Ativo Circulante, 

sem que se saiba qual o prazo de realização dessa conta. Diante dessas dúvidas, o responsável 

pela análise deveria ter realizado a diligência necessária, uma vez que essas contas têm 

impacto substancial no cálculo do índice de liquidez corrente. 

No grupo Ativo Não Circulantes, a conta “Créditos Judiciais” não apresentou 

detalhamento ou maiores informações, tais como, o direito a que se refere, número do 
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processo, esfera judicial etc. A ausência de notas explicativas impede o usuário de avaliar se o 

registro da conta estaria sendo feito adequadamente. 

No Patrimônio Líquido, há outra informação relevante e que não foi explicada. Trata-

se da conta “Reserva de Impostos a Recuperar”, que representa 38,5% do total do Passivo. 

Além disso, não fica claro se os valores já estão representados no PL e, ainda mais grave, ao 

considerar a sua magnitude. Para dirimir essas dúvidas, seria necessário verificar as notas 

explicativas, o que poderia contribuir para que a informação fosse completa. A sua preparação 

pelas empresas é obrigatória para todo o tipo e porte de empresas, como prevê a NBC 26 

(R3), NBC TG 1000 (R1) E ITG 1000.    

Na análise vertical da Demonstração dos Resultados, destaca-se a representatividade 

do Lucro Líquido. A referida empresa apresentou percentual equivalente a 22,8% das 

Receitas Líquidas enquanto a média do setor para o mesmo período foi abaixo de 10% (B3, 

2019). O setor de construção civil brasileiro passou por desaquecimento econômico nesse 

período e, portanto, um lucro nesse patamar precisa ser mais bem explicado, fato que não 

ocorreu no ato da licitação.  

Outro ponto importante foi que a empresa apresentou saldo na conta “Receita Bruta de 

Vendas” no valor de R$2.931.531,66. Entretanto, no cadastro nacional da pessoa jurídica, a 

empresa não apresenta permissão para atuar em atividades que não sejam de prestação de 

serviços, tanto na atividade econômica principal quanto na secundária. Sobre esse aspecto, a 

empresa não apresentou quaisquer explicações. O valor apresentado na conta “Receita Bruta 

de Serviços” corresponde a R$8.284,97. Entretanto, a empresa detém outros contratos com 

outras empresas cujos recebimentos totalizam valores superiores àqueles que constam na 

Demonstração do Resultado. Desse modo, nota-se a inconsistência entre os valores de receitas 

apresentados na Demonstração do Resultado e os valores declarados pela empresa. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis Demonstrações Contábeis de mais de um exercício 

financeiro.  
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Caso 2: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) 

Nº Contrato analisado: 03 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como proposto por 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

  

 

 Quadro 19 - Caso 3 (UFOP) - Contrato Nº 2: Balanço Patrimonial em 31.12.2012. 

Balanço Patrimonial - Empresa Alpha em 31.12.2012 

Ativo  AV Passivo AV 

Ativo Circulante 296.607,2 75,4 Passivo Circulante 45.607,9 11,6 

Bancos  148.167,4 37,7 Impostos e Contrib. a Recolher 14.299,1 3,6 

Estoques de Insumos 7.591,8 1,9 Salários a pagar 25.856,0 6,6 

Clientes 126.800,0 32,2 Provisões IR 5.452,8 1,4 

INSS a Compensar 14.048,0 3,6       

Ativo não Circulante 96.600,0 24,6 Patrimônio Líquido 347.599,3 88,4 

Ativo Imobilizado 96.600,0 24,6 Capital Social 5.000,0 1,3 

      Reservas de Capital 261.527,6 66,5 

      Lucros Acumulados 81.071,6 20,6 

Total 393.207,2 100,0 Total 393.207,2 100,0 

 Fonte: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP, 2013). 

 

 

 Quadro 20 - Caso 3 (UFOP) - Contrato Nº 3: Demonstração do Resultado em 31.12.2012. 

Demonstração do Resultado - Empresa Alpha Ltda 

Item Valor AV 

Receita Líquida de Vendas 728.093,00 100,0 

Venda de Prestação de Serviços     

(-) Impostos incidentes 114.218,04 15,7 

(=) Receita Líquida de Vendas 613.874,96 84,3 

(-) Despesas Operacionais 271.275,71 37,3 

(-) Material de Uso e Consumo 3.444,50 0,5 

(-) Remunerações e Encargos 267.831,21 36,8 

Lucro do Exercício 342.599,25 47,1 

 Fonte: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP, 2013). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. No que diz respeito ao Balanço 
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Patrimonial, considerou-se o Ativo Total e, no caso da Demonstração do Resultado, foram 

consideradas as Receitas Líquidas.  

  Observa-se, no Balanço Patrimonial, que a contas “Bancos conta Movimento” e 

“Clientes” do Ativo Circulante totalizam o percentual de 69,9%. Em função da relevância, 

esta representatividade, precisaria ser mais bem esclarecida, por meio de informações 

complementares, tais como: para o saldo da conta de Bancos conta Movimento, o extrato 

bancário de todas as contas, e para a conta de Clientes, os nomes dos principais clientes com 

os respectivos contratos ou documentos hábeis. Para que esta informação se mostre com 

maior nível de confiabilidade, considerando que as demonstrações não são auditadas, seria 

necessário que fosse acompanhada das Notas Explicativas que discriminasse pelo menos os 

principais credores. Na Demonstração do Resultado, destaca-se o percentual relevante do 

Lucro Líquido, perfazendo 47,1%, uma rentabilidade alta para qualquer atividade empresarial. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 3: Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM) 

Nº contrato analisado: 01 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como lecionado por 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

    

 

 

 Quadro 21 - Caso 3 (IFTM) - Contrato Nº 1: Balanço Patrimonial em 31.12.2013. 

Balanço Patrimonial - Automatic Serviços Ltda - 31.12.2013 

Item Vr. AV Item Vr. AV 

Ativo Circulante 1.480.883,4 93,3 Passivo Circulante 74.518,9 4,7 

Caixa 1.430.883,4 90,1 Fornecedores nacionais 29.667,0 1,9 

Bancos c/ mov. 50.000,0 3,1 Empréstimos e financ. 2.652,4 0,2 

      Salário a pagar 32.613,0 2,1 

Ativo Não Circulante 106.967,4 6,7 FGTS a pagar 4.869,8 0,3 

Imobilizado 248.458,0 15,6 INSS a pagar 4.716,8 0,3 

Máquinas e equip. 242.000,0 15,2       

Móveis e utens. 6.458,0 0,4 Patrimônio Líquido 1.513.331,8 95,3 

(-) Dep. Acum. 141.490,6 8,9 Capital Social 1.000.000,0 63,0 

      Reservas de lucros 44.885,4 2,8 

      Resultado do Exercício 468.446,4 29,5 

Total Ativo 1.587.850,7 100,0 Total Passivo 1.587.850,7 100,0 

Fonte: Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM, 2014). 
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Quadro 22 - Caso 3 (IFTM) - Contrato Nº 1: Demonstração do Resultado em 31.12.2013. 

Demonstração do Resultado - 31.12.2013 

Item Valor AV 

Receita líquida 1.069.205,44 100,0 

Custos dos serviços prestados 54.288,66 5,1 

Lucro Bruto 1.014.916,78 94,9 

Despesas Operacionais 546.470,75 51,1 

Despesas trabalhistas 541.416,96 50,6 

Salário 453.169,38 42,4 

Férias 4.632,40 0,4 

13º 28.469,60 2,7 

Rescisão 24.357,82 2,3 

Encargos sociais 62.913,37 5,9 

INSS 28.055,67 2,6 

FGTS 34.857,70 3,3 

Despesas gerais 25.334,21 2,4 

Energia elétrica 3.489,47 0,3 

Combustíveis e lubrificantes 8.917,20 0,8 

Serviços de Terceiros PJ 7.563,89 0,7 

Taxas diversas 3.331,17 0,3 

Despesas financeiras 578,06 0,1 

Despesas de juros 578,06 0,1 

Despesas operacionais tribut 3.189,83 0,3 

IOF 198,95 0,0 

IPTU 2.990,88 0,3 

Despesas bancárias 1.282,50 0,1 

Lucro Líquido 468.446,03 43,8 

Fonte: Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM, 2014). 

 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. Em relação ao Balanço Patrimonial, 

considerou-se o Ativo Total e, quanto à Demonstração do Resultado, foram consideradas as 

Receitas Líquidas.  

  Observa-se, no Balanço Patrimonial, que a conta “Caixa” representa 90% do valor 

total do Ativo. Em função de sua materialidade, essa conta deveria ser melhor esclarecida, 

pois consiste em um valor relevante que está deixando de ser aplicado nas operações da 

empresa ou em aplicações financeiras. 
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  Na Demonstração do Resultado, destaca-se o percentual relevante do Lucro Líquido, 

que representa 43,8%, o que significa uma alta rentabilidade para qualquer atividade 

empresarial. Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações 

mais completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com 

maior profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que 

poderia servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não 

exige a apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 3: Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM) 

Nº Caso analisado: 02 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como proposto por 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

 

 

Quadro 23 - Caso 3 (IFTM) - Contrato N º 2: Balanço Patrimonial em 31.12.2015. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2015 

Item Vr. AV Item Vr. AV 

Ativo Circulante 210.564,34 42,8 Passivo Circulante 114.981,09 23,4 

Caixa 85,46 0,02 Reclassific. Disponível 20.825,25 4,2 

Contas a Receber 35.877,97 7,3 Fornecedores 11.688,00 2,3 

Incentivos Fiscais 694,01 0,1 Salários a pagar 43.069,43 8,7 

Adiantamento dos sócios 147.720,81 30,0 Obrigações sociais 20.032,06 4,0 

Impostos a recuperar 21.318,28 4,3 Obrigações tributárias 6.855,98 1,4 

Conta vinculada 4.867,81 0,9 Empréstimos 12.510,37 2,5 

            

Ativo Não Circulante 280.757,65 57,1 Patrimônio Líquido 375.137,98 76,5 

Imobilizado   0,0 Capital social 330.000,00 67,3 

Móveis e utensílios 1.939,00 0,3 Lucro do Exercício 45.137,98 9,2 

Adiantamento de consórcio 3.134,52 0,6 Prejuízo acumulado 185,10 0,04 

Máquinas e equipam 267.003,48 54,3       

Equip. de informática 11.567,00 2,3       

Deprec. Acumulada -2.886,35 -0,59       

Total Ativo 491.321,99 100,0 Total Passivo 490.119,07 100,0 

Fonte: Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM, 2016). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. No que diz respeito ao Balanço 

Patrimonial, considerou-se o Ativo Total. Registra-se que não foi apresentada a Demonstração 

do Resultado. 

É importante mencionar a licitação foi realizada no ano de 2017 e o Balanço 

Patrimonial refere-se ao ano de 2015. A explicação reside no fato de que, na data da 

Licitação, as Demonstrações Contábeis ainda não haviam sido publicadas, portanto a 

defasagem temporal corresponde a 16 meses. Ainda assim, serão realizadas análises na 
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referida demonstração em virtude de a mesma ter sido apresentada no órgão competente e ter 

sido aceita. 

Destaca-se que, no Balanço Patrimonial apresentado pela empresa, a conta “Bancos 

Conta Movimento”, com saldo negativo de R$ 20.825,25, foi registrada no Ativo Circulante. 

A situação negativa da conta representa uma obrigação com a instituição financeira e, 

portanto, foi reclassificada para o Passivo Circulante. 

  Outra conta que chama a atenção no Ativo Circulante é a conta “Adiantamento a 

Sócios”, que representa cerca de 30,07% do Ativo Total. Nesse caso, para uma análise mais 

precisa, seriam necessárias maiores explicações, tais como, o motivo, data de pagamento etc. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



130 
 

 

 

Caso 4: Universidade Federal de Lavras (UFLA) 

Nº contrato Analisado: 01 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, foram 

realizadas a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como propõem 

Martins, Diniz e Miranda (2020). 

 

 Quadro 24 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 1: Balanço Patrimonial em 31.12.2011. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2011 

ATIVO VR. AV PASSIVO VR. AV 

Ativo Circulante 2.683.003 57,3 Passivo Circulante 211.961 4,5 

Caixa 16.873 0,4 Fornecedores diversos 76.404 1,6 

Bancos C/ Movimento 489.563 10,5 Salários/Férias/Resc/Outros 97.005 2,1 

Clientes diversos 1.709.094 36,5 INSS a Recolher 12.129 0,3 

Adiantam.  A fornecedores 432.600 9,2 FGTS a Recolher 14.050 0,3 

Outros realizáveis 34.872 0,7 CSLL a Recolher 11.630 0,2 

Ativo Não Circulante 2.001.668 42,7 ISS a Recolher 743 0,0 

Realizável a longo prazo 905.369 19,3       

Impostos - INSS a Recuperar 874.366 18,7       

Depósito recursal 31.003 0,7 Exigível a longo prazo 31.500 0,7 

Imobilizado 1.096.299 23,4 Emprést. financiamentos 3.857 0,1 

Equipamentos e máquinas 1.015.165 21,7 Financiamentos 3.857 0,1 

Móveis e utensílios 238.450 5,1 PARCELAMENTOS 27.643 0,6 

Computadores e periféricos 108.468 2,3 INSS parcelado 1.095 0,0 

Veículos e acessórios 216.461 4,6 Receita Federal PAES 19.805 0,4 

Depreciações 482.246 10,3 PGFN dívida ativa 6.743 0,1 

Dep. Acum. Veículos e máquinas 276.905 5,9 Patrimônio Líquido 4.441.210 94,8 

Dep. Acum. Móveis e utensílios 71.304 1,5 Capital Social 2.000.000 42,7 

Dep. Acum. Computadores  50.498 1,1 Lucro do período 927.183 19,8 

Dep. Acum. Veículos e acessórios 83.540 1,8 Lucros ac. 1.514.027 32,3 

Ativo Total 4.684.671 100,0 Passivo e PL 4.684.671 100,0 

 Fonte: Universidade Federal de Lavras (2011). 
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Quadro 25 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 1: Demonstração do Resultado em 31.12.2011. 

Demonstração do Resultado em 31.12.2011 

Receita Bruta 16.547.767 AV 

(-) Impostos Incidentes 954.606   

(=) Receita Líquida 15.592.961 100,0 

(-) Custos dos Serviços Prestados 13.488.580 86,5 

(=) Resultado Bruto 2.104.381 13,5 

(-) Despesas Administrativas 256.093 1,6 

(-) Despesas C/ Pessoal 213.873 1,4 

(-) Outras despesas 170.050 1,1 

(-) Resultado financeiro 159.892 1,0 

(=) Lucro antes do IR e CSLL 1.304.472 8,4 

(- ) Provisão para IR e CSLL 377.289 2,4 

Lucro Líquido 927.183 5,9 

 Fonte: Universidade Federal de Lavras (2011). 

 

Observa-se, no grupo de Ativos Circulantes do Balanço Patrimonial, que a conta 

“Clientes Diversos” representa 36,5% do Ativo Total, não tendo sido mencionada, por parte 

da empresa, qualquer explicação via Notas Explicativas ou outro relatório que justifique o 

expressivo valor. Diante dessas dúvidas, o responsável pela análise deveria ter realizado a 

diligência necessária, uma vez que essas contas têm impacto substancial no cálculo do índice 

de liquidez corrente. Adicionalmente, a conta “Bancos conta Movimento” também apresentou 

saldo relevante, representando cerca de 10,5% do Total do Ativo. 

O Patrimônio Líquido, integrado pelas contas de Capital Social, Lucro do Período e 

Lucros Acumulados, representa o total de 94,8% do Total do Passivo + PL, que é um 

percentual relevante para a atividade de construção civil. Os questionamentos acima 

colocados deixam clara a necessidade de informações mais completas para a análise. Além 

disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior profundidade e consistência, seria 

necessária a realização da análise horizontal, o que poderia servir de complemento e 

evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a apresentação de 

Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 4: Universidade Federal de Lavras (UFLA) 

Nº Contrato Analisado: 02 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, realizaram-se 

a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, conforme ensinam Martins, 

Diniz e Miranda (2020). 

  

 

Quadro 26 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 2: Balanço Patrimonial em 31.12.2012. 

Balanço Patrimonial - 31.12.2012 

Ativo VR. AV Passivo VR. AV 

Ativo Circulante 505.268 1,0 Passivo Circulante 500 0,0 

Disponível 505.268 1,0 Fornecedores 500 0,0 

Caixa 505.268 1,0 Patrimônio Líquido 504.768 1,0 

      Capital Social 500.000 1,0 

      Lucros Acumulados 4.768 0,0 

Ativo Total 505.268 100,0 Passivo e PL 505.268 100,0 

 Fonte: Universidade Federal de Lavras (UFLA, 2013). 

 

 

É possível notar a precariedade informacional do Balanço Patrimonial apresentado 

pela empresa, embora o mesmo tenha sido aceito pela administração pública. No grupo do 

Ativo, a única conta apresentada foi “Caixa”. No grupo do Passivo, a única conta disponível 

foi “Fornecedores” e, no grupo do Patrimônio Líquido, as únicas contas evidenciadas foram 

“Capital Social” e “Lucros Acumulados”. Além disso, a empresa não apresentou a 

Demonstração do Resultado e as demais Demonstrações Contábeis.  

Os apontamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para se realizar uma análise consistente. Tanto a análise vertical quantos os 

cálculos dos índices econômico-financeiros exigidos ou não em edital também não terão 

consistência em virtude da escassez informacional do Balanço Patrimonial, o qual não 

obedece à estrutura mínima de contas exigida pelas normas brasileiras de contabilidade.  
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Caso 4: Universidade Federal de Lavras (UFLA) 

Nº Contrato Analisado: 03 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, realizaram-se 

a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como exposto por Martins, 

Diniz e Miranda (2020). 

 

 Quadro 27 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 3: Balanço Patrimonial em 31.12.2017. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2017 

ATIVO Vr. AV PASSIVO Vr. AV 

Ativo Circulante 1.971.989 67,2 Passivo Circulante 377.795 12,9 

Disponível 25.496 0,9 Impostos a pagar ou a recolher 184.703 6,3 

Caixa  17.025 0,6 Salários e cont. previdenciárias 193.093 6,6 

Depósitos bancários 8.471 0,3 Passivo não Circulante 4.824 0,2 

Clientes 1.923.631 65,6 Empréstimos e financiamentos 4.824 0,2 

Impostos a recuperar 22.862 0,8     0,0 

      Patrimônio Líquido 2.551.317 87,0 

Ativo Não Circulante 961.948 32,8 Capital Social 400.000 13,6 

Ativo Imobilizado 961.948 32,8 Lucros Acumulados 2.151.317 73,3 

Imóveis 950.000 32,4       

Móveis e utensílios 600 0,0       

Veículos 610.639 20,8       

Máquinas equipamentos e 

ferramentas 35.422 1,2       

(-) Dep. Amort. Acumuladas 636.023 21,7       

Computadores e periféricos 1.310 0,0       

Total Ativo 2.933.937 100,0 Total Passivo + PL 2.933.937 100,0 

Fonte: Universidade Federal de Lavras (UFLA, 2018). 

 

 

 

 

 

 



134 
 

 

 

 

 

Quadro 28 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 3: Demonstração do Resultado em 31.12.2017. 

Demonstração do Resultado em 31.12.2017 

Conta VR AV 

Receita Bruta de Serviços 1.172.010,81   

(-) Deduções da Receita Bruta 87.771,55   

Receita Líquida 1.084.239,26 100,0 

(-) Custos das Vendas/Serviços 909.506,73 83,9 

(= ) Lucro Bruto 174.732,53 16,1 

(-) Despesas administrativas 233.403,03 21,5 

(-) Despesas financeiras líquidas 30.721,00 2,8 

(=) Resultado operacional líquido 89.391,50 8,2 

(-) Provisão para IR e CSLL 103.514,83 9,5 

Resultado Líquido 192.906,33 17,8 

Fonte: Universidade Federal de Lavras (UFLA, 2018). 

 

 

É possível perceber, no grupo de Ativos Circulantes do Balanço Patrimonial, que a 

conta “Clientes” representa 65,6% do Ativo Total, não tendo sido qualquer explicação 

mencionada pela empresa por meio de Notas Explicativas ou outro relatório que justifique o 

expressivo valor. Diante dessas dúvidas, o responsável pela análise deveria ter realizado a 

diligência necessária, uma vez que essas contas têm impacto substancial no cálculo dos 

índices de liquidez. 

Na Demonstração do Resultado, observa-se que a empresa obteve Lucro Líquido no 

percentual equivalente a 17,8% da Receita Líquida, o que é considerado alto para o setor. 

Esse caso será melhor analisado nos cálculos dos índices de rentabilidade. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações 

mais completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com 

maior profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que 

poderia servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não 

exige a apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 5: Universidade Federal de Lavras (UFLA) 

Nº Contrato Analisado: 04 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, realizaram-se 

a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como proposto por Martins, 

Diniz e Miranda (2020). 

 Quadro 29 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 4: Balanço Patrimonial em 31.12.2013. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2013 

ATIVO Vr. AV PASSIVO Vr. AV 

Ativo Circulante 12.398.665 83,5 Passivo Circulante 6.481.018 43,6 

Disponibilidades 1.728.592 11,6 

Empréstimos e 

financiamentos 5.583.995 37,6 

Aplicações financeiras 22 0,0 Obrig. sociais e trabalhistas 208.302 1,4 

Imóveis destinados a venda 1.585.802 10,7 

Obrigações fiscais e 

tributárias 198.635 1,3 

Contas a Rec. de clientes 6.558.319 44,1 Provisão p/ IRPJ e CSLL 490.086 3,3 

Adiantamentos a sócios 2.070.182 13,9     

Impostos contr. recuperar 3.321 0,0 Passivo Não Circulante 40.923 0,3 

Adiant. obras construção 244.434 1,6 Receitas dif.de unid. Imob. 40.923 0,3 

Adiant. A terceiros 207.993 1,4    

Ativo Não Circulante 2.458.774 16,5 Patrimônio Líquido 8.335.498 56,1 

Máquinas e equipamentos 259.435 1,7 Capital Social 3.100.000 20,9 

Móveis e utensílios 27.849 0,2 

Créditos p/ aumento de 

capital 1.362.160 9,2 

Imóveis - - Lucros acumulados 3.873.338 26,1 

Veículos 2.444.340 16,5     

Dep. Acumulada -272.850 -1,8     

TOTAL ATIVO 14.857.439 100,0 TOTAL PASSIVO + PL 14.857.439 100,0 

Fonte: Universidade Federal de Lavras (UFLA, 2014). 
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 Quadro 30 - Caso 4 (UFLA) - Contrato Nº 4: Demonstração do Resultado em 31.12.2013. 

Demonstração do Resultado em 31.12.2013 

Conta Vr AV 

Receita de Serviços 26.900.170  

(-) Impostos Incidentes 1.111.270  

Receita Líquida de Serviços 25.788.900 100,0 

(-) Custos dos Serviços 17.012.090 66,0 

Lucro Bruto 8.776.811 34,0 

Despesas administrativas e gerais 2.994.503 11,6 

Financeiras 377.590 1,5 

Receitas financeiras 4.342 0,0 

Resultado operacional 5.409.060 21,0 

Provisão para IR e CSLL 736.596 2,9 

Lucro Líquido do Exercício 4.672.463 18,1 

 Fonte: Universidade Federal de Lavras (UFV, 2013). 

 

Nota-se, no grupo de Ativos Circulantes do Balanço Patrimonial, que a conta “Contas 

a Receber de Clientes” representa 44,1% e a conta “Adiantamento a Sócios” representa o 

percentual de 13,9% do Ativo Total. N caso do Passivo Circulante, destaca-se a conta 

“Empréstimos e Financiamentos” com percentual de 37,6%, mas sem qualquer explicação por 

parte empresa, seja por meio de Notas Explicativas ou outro relatório que justifique os valores 

expressivos das contas. Na Demonstração do Resultado, observa-se que o Lucro Líquido do 

Exercício atingiu o percentual de 18,1%. Diante dessas dúvidas, o responsável pela análise 

deveria ter realizado a diligência necessária, uma vez que essas contas têm impacto 

substancial no cálculo do índice de liquidez corrente.  

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 5: Universidade Federal de Viçosa (UFV) 

Nº Contrato analisado: 01 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, realizaram-se 

a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, em conformidade com Martins, 

Diniz e Miranda (2020). 

   

 

Quadro 31 - Caso 5 (UFV) - Contrato Nº 1: Balanço Patrimonial em 31.12.2017. 

 
Fonte: Universidade Federal de Viçosa (UFV, 2018). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATIVO VR. AV PASSIVO VR. AV

ATIVO CIRCULANTE 8.588.809 89,8 PASSIVO CIRCULANTE 7.128.903 74,5

CAIXA 9.083 0,1 FORNECEDORES 49.042 0,5

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.362.434 14,2 EMPRÉSTIMOS 235.508 2,5

APLICAÇÕES LIQUIDEZ IMEDIATA 28.829 0,3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 373.367 3,9

CLIENTES 4.122.217 43,1 SALARIOS A PAGAR 349.367 3,7

PREVIDENCIA PRIVADA 12.000 0,1 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 74.203 0,8

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 61 0,0 PROVISÕES 6.047.416 63,2

IMPOSTOS A COMPENSAR 1.173.429 12,3

EMPRESTIMOS 1.880.756 19,7 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 918.737 9,6

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 918.737 9,6

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.518.718 15,9

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 977.549 10,2 CAPITAL SOCIAL 50.000 0,5

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 977.549 10,2 RESERVAS DE LUCROS 1.468.718 15,4

OUTROS CREDITOS 977.549 10,2 0,0

TOTAL ATIVO 9.566.358 100,0 TOTAL PASSIVO + PL 9.566.358 100,0

Balanço Patrimonial Meg Serviços Terceirizados Ltda - 31.12.2017
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 Quadro 32 - Caso 5 (UFV) - Contrato Nº 1: Demonstração do Resultado - 31.12.2017 

Demonstração do Resultado - 31.12.2017 

DESCRIÇÃO VR AV 

Receita Bruta 6.267.749   

(-) Deduções da Receita Bruta -882.252   

Receita Líquida 5.385.497 100,0 

(-) Custos dos Serviços Prestados 4.505.530 83,7 

Lucro Bruto 879.968 16,3 

(-) Despesas Administrativas 503.576 9,4 

(-) Resultado Financeiro Líquido 256.869 4,8 

Resultado Operacional 119.523 2,2 

Resultado antes do IR e CSLL 119.523 2,2 

(-) Despesas para IR e CSLL 12.850 0,2 

(-) Despesas para contribuição social 7.710 0,1 

Lucro Líquido do Exercício 98.964 1,8 

Fonte: Universidade Federal de Viçosa (UFV, 2018). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. No que tange ao Balanço 

Patrimonial, considerou-se o Ativo Total e, quanto à Demonstração do Resultado, foram 

consideradas as Receitas Líquidas.  

  Observa-se, no Balanço Patrimonial, especificamente, no subgrupo Ativo Circulante, 

que a conta “Clientes” representa o percentual de 43,1% e a conta “Empréstimos”, no Ativo 

Circulante, representa o total de 19,7% do total do Ativo. Os saldos dessas contas em 

conjunto totalizam o percentual de 62,8%. Devido à relevância do valor, seriam necessárias 

maiores explicações sobre essas operações. Já no Passivo Circulante, a conta “Provisões” 

representa o percentual de 63,2%, sendo esse um fato que deveria vir acompanhado das Notas 

Explicativas. 

Os questionamentos acima colocados deixam clara a necessidade de informações mais 

completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse realizada com maior 

profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise horizontal, o que poderia 

servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de Licitações não exige a 

apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício financeiro.  
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Caso 5: Universidade Federal de Viçosa (UFV) 

Nº Contrato: 02 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, realizaram-se 

a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como proposto por Martins, 

Diniz e Miranda (2020). 

 

Quadro 33 - Caso 5 (UFV) - Contrato Nº 2: Balanço Patrimonial em 31.12.2015. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2015 

ATIVO VR AV PASSIVO VR AV 

Ativo Circulante 635.923 94,1 Passivo Circulante 514.346 76,1 

Caixa 533.011 78,9 Recl. Bancos c/ movimento 15.669   

Aplicações financeiras 12.000 1,8 Ordenados e salários 36.761 5,4 

Clientes 63.188 9,4 Obrigações sociais 23.045 3,4 

Correntistas Devedores 3.000 0,4 Obrigações fiscais 69.909 10,3 

Impostos a compensar 31.047 4,6 Credores diversos 302.494 44,8 

Estoques 9.346 1,4 Provisão p/ férias e 13º sal. 82.137 12,2 

            

      Patrimônio Líquido 161.115 23,9 

      Capital 125.000 18,5 

Ativo Não Circulante 39.538 5,9 Lucros/ Prejuízos acumulados 36.115 5,3 

Realizável a longo prazo 9.593 1,4       

Depósitos judiciais 9.593 1,4       

Consórcios 9.593 1,4       

Imobilizado 29.945 4,4       

Máquinas, móveis e utensílios 6.323 0,9       

Veículos 23.622 3,5       

Ativo Total 675.461 100,0 Total Passivo e PL 675.461 100,0 

Fonte: Universidade Federal de Viçosa (2020). 
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 Quadro 34 - Caso 5 (UFLA) - Contrato Nº 2: Demonstração do Resultado - 31.12.2015. 

Demonstração do Resultado - 31.12.2015 

Descrição VR AV 

Receitas 324.964,37   

Receitas operacionais 323.680,50   

Receita Bruta com vendas 370.860,20   

Venda de Serviços 370.860,20   

(-) Deduções s/ vendas -47.179,70   

(-) Impostos s/ vendas e serviços -47.179,70   

Receitas Líquidas 323.680,50 100,0 

Outras Receitas  1.283,87 0,4 

(-) Custos e despesas -335.863,89 -103,8 

(-) Despesas operacionais -335.863,89 -103,8 

(-) Despesas com pessoal -283.054,03 -87,4 

(-) Despesas administrativas -20.092,62 -6,2 

(-) Despesas financeiras -32.717,24 -10,1 

Resultado do Exercício -10.899,52 -3,4 

Fonte: Universidade Federal de Viçosa (UFV, 2016). 

 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. Em se tratando do Balanço 

Patrimonial, considerou-se o Ativo Total e, quanto à Demonstração do Resultado, 

consideraram-se as Receitas Líquidas.  

  Observa-se, no Balanço Patrimonial, especificamente, no subgrupo Ativo Circulante, 

que a conta “Caixa” representa o percentual de 78,9%, que é um percentual relevante que 

necessitava de verificação. A conta “Bancos conta Movimento” apresentava saldo negativo e 

foi realocada no Passivo Circulante, pois a situação da referida conta caracteriza-se como 

obrigação da empresa com o banco. Nota-se incongruência na situação dessas duas contas, 

pois, na conta “Caixa”, a empresa tem excesso de recursos e, na conta, “Bancos conta 

Movimento”, a empresa encontra-se em situação deficitária. Também no Passivo Circulante, a 

conta “Credores Diversos” representa o percentual de 44,8%, mas sem discriminar quais 

seriam tais credores. 
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Na análise vertical da Demonstração do Resultado, observa-se que os custos e as 

despesas operacionais superaram as Receitas Líquidas em 3,8%. Observa-se também um 

percentual de 10,1% de despesas financeiras, entretanto, no Passivo, não há registros de 

empréstimos ou financiamentos que possam se relacionar com tais despesas. A obrigação 

financeira que consta no Balanço refere-se aos valores negativos da conta “Bancos conta 

Movimento” que foram reclassificados, tendo a empresa apresentado prejuízo correspondente 

a 3,4% das Receitas Líquidas.  

Assim, entende-se que os questionamentos acima colocados deixam clara a 

necessidade de informações mais completas para a análise. Além disso, para que a análise 

vertical fosse realizada com maior profundidade e consistência, seria necessária a realização 

da análise horizontal, o que poderia servir de complemento e evidenciar tendências. No 

entanto, a Lei de Licitações não exige a apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de 

um exercício financeiro.  
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Caso 6: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) 

Nº Contrato analisado: 01 

 

A seguir, com base nas informações da empresa ganhadora da licitação, realizaram-se 

a análise vertical e a verificação de possíveis inconsistências, como apontam por Martins, 

Diniz e Miranda (2020). 

 

 

 Quadro 35 - Caso 6 (UFMG) -  Contrato Nº 1: Balanço Patrimonial em 31.12.2011. 

Balanço Patrimonial em 31.12.2011. 

Ativo 2.566.975,95 AV Passivo 2.566.975,95 AV 

Ativo Circulante 2.470.496,32 96,2 Passivo Circulante 818.156,96 31,87 

Disponível 564.343,12 22,0 Fornecedores 149.572,00 5,83 

Caixa 10.708,39 0,4 Financ. para capital de giro 220.510,00 8,59 

Bancos c/ mov. 179.514,06 7,0 Impostos e contr. A recolher 130.946,73 5,10 

Títulos valores imobiliários 378.320,89 14,7 INSS a recolher 9.635,43 0,38 

Despesas antecipadas 112.648,32 4,4 FGTS a recolher 8.238,28 0,32 

Despesas a apropriar 112.648,32 4,4 Contrib. Sindical a recolher 252,00 0,01 

Créditos a receber 1.194.124,65 46,5 ISSQN a recolher 1.038,69 0,04 

Clientes 1.194.124,65 46,5 IRRF a recolher 873,20 0,03 

Impostos a recuperar 598.930,23 23,3 COFINS a recolher 91.244,98 3,55 

IRPJ a recuperar 478,66 0,0 PIS a Recolher 19.769,74 0,77 

CSLL a recuperar 255,49 0,0 Salários a pagar 62.994,00 2,45 

INSS retido 598.246,07 23,3 Salários a pagar 56.454,00 2,20 

ISSQN retido 0,00 0,0 Pró-labore a pagar 6.540,00 0,25 

Ativo não Circulante 96.479,63 3,8 Provisões  254.132,17 9,90 

Créditos a receber 22,48 0,0 Provisão para IR 163.979,63 6,39 

Empréstimo compulsório 22,48 0,0 Provisão para CSLL 91.254,14 3,55 

Investimentos 323,62 0,0 Passivo não Circulante 264.013,00 10,28 

Imobilizado 212.011,85 8,3 Financiamentos 231.842,00 9,03 

Depreciações 115.977,32 4,5 Parcelamentos Fiscais 32.171,00 1,25 

      Patrimônio Líquido 1.484.406,05 57,83 

      Capital Social 730.000,00 28,44 

      Reservas de Capital 440.607,40 17,16 

      Correção mon. compl. IPC/90 2.314,65 0,09 

      Lucros Acumulados 316.113,30 12,31 

TOTAL ATIVO 2.566.975,95 100,0 TOTAL PASSIVO + PL 2.566.975,95 100,00 

Fonte: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG, 2012). 
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 Quadro 36 - Caso 6 (UFMG) - Contrato Nº 1: Demonstração do Resultado em 31.12.2011. 

Demonstração do Resultado - 31.12.2011             

Descrição VR. AV 

Receita de Prestação de Serviços 19.132.142,21   

(-) Deduções das Vendas 1.180.414,94   

(=) Receita Líquida 17.951.727,27 100,0 

(-) Custos dos Serviços 10.522.678,21 58,6 

(=) Lucro Bruto 7.429.049,06 41,4 

(-) Despesas operacionais -6.068.865,84 -33,8 

(-) Despesas gerais -1.558.783,30 -8,7 

(-) Remunerações e encargos -4.211.421,96 -23,5 

(-) Despesas tributárias -42.830,00 -0,2 

(-) Despesas financeiras -255.830,58 -1,4 

(-) Outras receitas operacionais   0,0 

(+) Recuperação de despesas 25.855,35 0,1 

(+) Receitas financeiras 6.930,90 0,0 

(=) Lucro operacional 1.392.969,07 7,8 

Provisão para CSLL e IRPJ -206.627,14 -1,2 

Lucro Líquido do exercício 1.186.341,93 6,6 

Fonte: Universidade Federal de Minas Gerais (2012). 

 

A análise vertical das Demonstrações Contábeis tem por objetivo evidenciar a 

representatividade de cada item em relação ao valor base. Em se tratando do Balanço 

Patrimonial, considerou-se o Ativo Total e, para a Demonstração do Resultado, foram 

consideradas as Receitas Líquidas.  

  É possível notar que, no Balanço Patrimonial, especificamente, no subgrupo Ativo 

Circulante, a conta “Clientes” representa 46,5%, que é um percentual relevante que 

necessitava de verificação por meio de Notas Explicativas, por meio de diligências ou por 

meio de cartas de circularização a fim de confirmar tais informações. 

Assim, entende-se que o questionamento acima colocado deixa clara a necessidade de 

informações mais completas para a análise. Além disso, para que a análise vertical fosse 

realizada com maior profundidade e consistência, seria necessária a realização da análise 

horizontal, o que poderia servir de complemento e evidenciar tendências. No entanto, a Lei de 

Licitações não exige a apresentação de Demonstrações Contábeis de mais de um exercício 

financeiro.  
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Anexos 
Anexo A - Aprovação do Comitê de Ética e Pesquisa com Seres Humanos 
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Anexo B – Termo de Aceitação Projeto CNPQ 
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